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ClMARA DO' DEPUTADO' 
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• 

GE R 20 .01 .0050.5 - IDE Zl85) 

LtGISLAÇ'AO CITADA . ANE"ADA I'ELA COORDINAÇA O 
DAS COMISSOtS I'IRMANINTU 

• 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA l'EDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . .. .. .. .. . . . -. . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Titulo VII 

DA ORDEM ECOI"fOMICA E AI"fAI"fCElRA 

Capítulo I 
DOS PRINClplOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONOMICA 

. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . -. . . . -. . . . . . . . . -. . . . . . . . . -. . -----. -. -.. .. .. .. 

Art. 176. As jazidas. em lavra ou não . e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pro· 
priedade distinta da do solo. para efeito de exploração ou aprove i· 
tamento. e pertencem à União. garantida ao concessionario 11 
propriedade do produto da lavra. 

.. .. - .. .. .. -.. .. . --. --. . -. -. -. . . . . . . . -. . --. -. -. . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. . . 

* 2" É assegurada participação ao proprietario do solo 
nos resultados da lavra. na forma. e no valor que dispuser a 
lei. 

. .. . . . .. . . . .. --. ----. ---. -.. -- .. . -. . . . . --. ---. .. . . . . .. .. -.. .. .. .. . .. .. . 

, .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. -. . . . -. -. -. -. .. .. . .. .. . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . .. . . . 

D ECRETO.LEI N.· 127 - DE 28 DE FEVEREIRO Di: 1967 

DÀ NOVA REDA( ÀO AO DEC RETO· LEI NÚMERO 1.985 (CODlGO DE 
MINAS) DE 29 DE JANEI RO DE 1940 

. ...... ................................................................... . ... . .... . .. . 

CA PITULO I - DAS DlSPOSt(OES PRELI MIN ARES 

. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. . . . . . . 
Art . 1I - S~rão respeitados na aplicaçao do regime ue Autorizaçao ~ Con«" 

sAo. subordinados aos preceitos des t ~ Código: 
. a ) o " dire ito de prioridade". que ~ • prec~d€ncia d~ ~ntrada do r~qu~rimen to 
no DNPM . plei teando a autori7.ação de pesqui," ou conce"ão de la",a designan· 
do-st por " prioritário" o respec tivo requerente . 

b) o " direi to de participação nos resultados da lavra" . que correspond~ ao 
dizi mo do imposto único sobre min~rais . aplica· se às conc~ssões outorgadas após 14 
de mal, o de. 1967. n b) 

.............................. _ ............................... - , o. .. " _ ........................ .. 

• 

. f 

" 
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CAPITULO VII - DA EMPRESA DE MINERAÇÃO (3) 

Ar\. 7'1 - Entende-se por empn:sa de mi.,.,raçlo para os efeitos desl< Código_ 
a firma ou soc iedade constituída e domiciliada no Pals. qualquer que seja a sua 
forma jurídica . e entn: cujos objetivos esteja o de realizar aproveitamento de jazidas 
minerais no território nacional . 

§ 1.0 - Os componentes da firma ou sociedade a que se refer<: o presente 
anit(o podem ser pessoas fís icas ou jurídicas . nacionais ou estrangeiras. mas nomi · 
nalmente n:presentadas no instrumento de constitui!;ló da ,-m"",,,, . 

§ 2.° - A firma individual só poderá ser constituída por brasileiro. 
AM . !lO - A empresa de mil1eraçlo. para obter outorga do direi lO de pesqu i­

sar ou lavrar jazida m·ineral . ou exercer atividade de mineraçlo no Pals. depende de 
autorização para funcionar. conferida por Alvará do Ministro das Minas e Energia . 
me<lian .. "'4ucriment o da empn: sa já consti tuída apn:sentado ao DNPM . acompa · 
nhado dbs ~J!Uin t, s elementos de instruçlo e de prova: 

§ 1.0 - As pessoas jurídicas estrangeiras comprovarlo sua personalidade. 
apresentando os seguintes documentos. legalizados e traduzidos : 

a) escritura ou instrumento de Constituiçlo; 
b) ~statutos . ~ exigidos . no pai , dt' ori).!l' m: 
l' , l'\.'rtiril.'aciu dt' l' \larl' m IcltalOlentr l'o n~tiluictos na forma da\ Iri\ do país eX 

ongem . 

• • • • • •••••• • • •• 0 . 00 , 0 ••••• 0 " '_ .. . ........ ' .... _ ••• _ ' . _____ .. _ .... _ .... . . .. _ ... . . . . . . . . . 

• ".> ' . .. .................... ... .. ..................... ...... . - " • • .. • • • • . . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1026/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n Q 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar:la 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/SOI 
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. . EMENDA NO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,.----- PROJETO DE LEI NQ 

1 . 026 / 9 1 

I COIIISSIo DE M:rNAS E F.NERG:rA 
AUlOR 

[X! SUPRESSIVA 
[ ] AGlUTlNATlVA 

o j / g.J 
; ~I , ' .. 

ClASSIFIetaO --~-----1---, 

[ ) SUBSTITUTIVA 
[ ) MODIFICATIVA 

[ ] ADITIVA DE 

~ARTIDO T UF l ~ PÁGINA ;! 
L-0E_PUT_ADO __ J_O_S_E_' _M_A_ R_I _A_ E_y_M_A_E_L _____________ ---L_P_D_C __ L-S_P--.J 1_01 / ° 2_ I 

TEXTO/JUSTIFlCAC!O 

Suprima- se no Art . 1º do Projeto de Lei nº 1 . 026 , de 1991 , o In 

C1SO I do Art . 11, renumerando- se os demais . 

JUS T I F I C A ç Ã ° 
° Projeto em exame pr096e o restahelecimen~o CIo antigo Cljrej~o 

~e preferência CIo proprietárjo CIo solo para a pesqulsa e a lavra de su 
h t- A

' , , h f -.:J t- -.:J, t 1 C t' t- ' - t- -, s _anc l as mJneralS , so . o llnuamen _o L'e que a a ua __ ons ],_lllçao o _e -
O rJ.a novamente acolhido , quando , ef1'1 seu artigo 176 , ~, 2º , assegllra " a 
(!J participação ('lo proprietário do solo nos resnltaoos ca l.avra , na for ma 
o: e valor que dispuser a l ei ". 

W 
:> 

Em que pese a intenção ~a nohre Depu~ada em heneficiar o pro­
p r ietário CIo solo , revjgoranClo- J.he o então direito de preferência con­
tempJ.aco ef1'1 l eg j,slaçôes anteriores a 1967 , ou seja , ~á e~t jn~o há 24 

o +- 1 " t +- d' +- -.:J" -.:J J -.:J anos , ~ a . pOS1CJOnamen o e enL.en , lme n ~o , contul',o , e J.naL eqnac!o ao ue-
Z senvolvimento SÓC10 econ6mlco do País, na meClida em que se pretenCle Cl e 

fender o retorno ce UD princípio qu~ enquanto vlgoro1l , foi altaf1'1ente -
(!J per n lClOSO à mj,ne ração brasileira e ao Brasil . 
W 
10 
(J 
~ 
a:: 
I­
(!J 
Z 
H 

~aJ. assertiva comprova - se pelos próprlos n~me ros . Assim é que 
no oeríoClo de 193 4 / 1967 , vigente o cireito ce preferência , regJs­
traram- se no DNPM um fluxo de 5 . 582 pedi.cos Cle pesqUJ.sas , enquanto q:e 
no períorlo ce 1968/1988 , ?or exemplo , ao a~rigo do di,rei,to Cl e oriorica­
de , os oec iClos ce pesquJ, sa somaram 2 O 2 . 833 (Fon+-.e : DNPM) . -

A jnstitllição do Clj,reito de prioriêace e a supress~o co direi­
to de preferência , ef1'1 1967 , taJ.vez tenha sido o episódio Cle malor lm­
portâ ncia de tuClo quanto ocorrell na evolução ca legislação mineral, hra 
s i lei r a . É qlle , se por UD lado es~imlllou o cesconridor Cl e novas ~azi-= 
das , garantindo- lhe o direito de acesso à pesqulsa e à l.avra mineral , 
po r outro definill com cJ.areza , conforme legislação vigente - o que 
t am~ém se reveste de importância fundaf1'1ental - os direitos do proprJ,e ­
tárj,o CIo solo Clecorrentes da extinção do dire j.to de preferência , quals 
se Jam , na fase de pesq1.ll sa , a inCleni zaçã.o por canos causaClos à propr l~ 
dace e renda pela oCllpação dos terrenos; e na fase de lavra , a parti 
cipação nos resultados da exploração mineral . -

12 / 11 / 91 
DATA 

PAR~A~ _ _. 

~ "'-----
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FrnMJLARIO PARA APRESENTAÇAO DE Et-Ef'l)A 

INSTRuçOES PARA PREENCHlt-ENTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado p 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: 
três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regi~ 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas u 
do Projeto. 

J autor da 
riginal e 

.0 interno, 
dispositivo 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamen' identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo ~xto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - I NSTRLÇOES PARA PREENCHlt-ENTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda . 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for i nsuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da . A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

0135.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( título, ca­
pítUlO, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número) . 

.. .. 
'" 

j 
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CAMARA D OS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI IIQ 

1. 026 

I COIIISSÁO DE MINAS E ENERGIA 

EMENDA NQ 

CO SlIPRESSIVA 
[ ] AGlUTIIlATIVA 

CLASSIFICAC!O --~-----;.~ 

[ ) SUBSTITUTIVA 
[ ] IIODIFICATIVA 

[ ] ADITIVA DE 

PARTIDO T Uf l r-=- PÂGINA "I 
~OE_pm_AOO ___ J_O_S_É __ M_A_R_I_A __ E_Y_M __ AE_.L ____________________________ L-p_D_C ____ L-S_p~IO} 102_ 1 

TEXTO/JUSTIFlCAtlo 

quals , nos t e rmos ~a Constituj.çâo , s ~ o de prop riedad e e admin ist r açâo 
da Uniâo . 

Verifica - s e , p01S , que o Pro~ eto ('1e Le i , e m e ~~ame , ao preten~ er 
regulamentar o § 2 Q , do artigo 176 da atual Constituiçâo , propondo que 
seJa resgatado o antigo direito de pre ferência do proprietário do s olo, 
se baseia em uma v isâo que nâo procede , elS que o dispositi vo constitu 
ciona l citado se limita , apenas , a garantir , como aliás já faz o atual 
Cód i go de Mineraçâo na alínea "b ", do artigo 11 , a participaçâo do pro 
prietário do solo nos resultados da lav ra, nâo pode ndo , pOlS s e r e nte n 
dido - já que nenhuma expressa mençâo se faz , - como r e stauraçâo do an 
tigo e ultrapassado direito de preferência. 

O Desta forma , o que o § 2 Q , do artigo 176 , da Constituição e stá 
00 a eXlglr , conforme clareza de seu enunciado , s e resume na nece ssidade 
~ ~e se editar , tâo somente um~ lei específica , disc i plinadora da f orma 
W e do valor da participaçâo do proprietário do s olo nos r e sultados da 
~ lavra . 

o 
Z 

to 
W 
lO 
U 
~ 
~ 
r­
to 
Z 
H 

12/ 11/91 

DATA 

- -----/' 
7 
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F(JMJLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE Et-ENJA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRlJÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art . 138 do Regimento inter~o, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRlJÇOES PARA PREENCHlt-ENTO 005 CAt-RlS: 

." 

." 

'" )( 

"i;; 
u ..­

O) 
O) ..­
""-(Do 
~'t-..-

0>0 
coZ 
2....J 
.30. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUsTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUsTIFICAÇAO). Se o espaço for i nsuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAt-ENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( t ítulo, ca­
pítul.o, seção, subseção ou artigo, caputlpaTá;Jrafo, inciso, alí­
nea, número) . 

." ~ 
...... 

_I 
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EMENDA NQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 

[ ) SUPRESSIVA 
1 . 026 [ ] AGlUTINATIVA 

oi.! !Jj 
ClASSIFIetao --~..-------:'---, 

[ ] SUBSTITUTIVA 
[ J1 I1ODIFICATIVA 

[ ] ADITIVA DE 
-----_. 

I COIIISSIO DE ~lINAS E ENERGIA I 
I,-_OEP_UT_ADO __ J_O_S_E_', _M_A_R_ IA __ E_Y_M_A_E_~UT_OR ____________ ---L_p_~_A~_TI_DO_TL-~_P---lJ [oP~l~ 1J 

TEXTO/JUSTIFICAC!O 

Dê - se nova redação no Art . 1Q do Projeto de Le i n Q 1 . 026 , de 199 1 

ao I nciso 11 : 

" lI - Se o proprietário não exercer o direito de preferên­
Cla para exploração da jazida , terá participação ga ­
rantida de 5 % (cinco por cento) do imposto incidente 
sobre substância mineral extraída ." 

JUS T I F I C A ç A ° 

A presente emenda estabelece a participação do proprietá-

W r l O em função do Imposto . Como o novo imposto incidente sobr e o produ-
=> t o mi neral não maJ.s é o i mp8sto únlco extinto pela Constituição de 88 , 

o e sobre o qual o proprietário do solo recebia como participação um va­
Z 

(J'J 
W 

lor correspondente a 10 % do mesmo , sugere - se 

percentual , ou seja, 5 % já que o ICMS , agora 

a adotar a metade deste 

incidente sobre os produ-

10 t os mi nerais , passou a representar o dobro da carga tributária então 

g s uportada pelos minerais . 

Desta forma , a participação do proprietárj_o estaria res­

guardada em função direta da efetiva produção mineral tributada , melhor 

Il: 
r­
t1J 
Z 
H q ue a participação em função de eventual faturamento , de difícil fisca 

l ização , e que pode até não ocorrer em determinadas ocasiões. 

12/ 11 /91 
DATA 

PARLAllENTAR 



FrnMJLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE EM:JVA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento intf 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispo 
do Projeto. 

da - e 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identif i cadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

.... .... 

'" )( 

'i; 
u .... 

cn 
cn .... -CDor-
~or-

o 
~z 
!...J 
.30.. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão . 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto . 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da .~ 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( títulO, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número). 
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• 
EMENDA NO 

[ ) SUPRESSIVA 
[ } AGlUTINATIVA 

TEXTO/JUSTIFlCAt10 

03 / 3.t I 

,... ;0 ' 
ClASSIFICACKO --+.-------r~ 

[ } SUBSTITUTIVA 
[ } IIOOIFICATIVA 

[)g ADITIVA DE 
r essa lva 

Inclua-se ao final do Inciso IV, no artigo 1º do Proj e to de Lei 

nº 1 . 026 , de 1991, a seguinte ressalva : 

" Salvo na ocorrêncla d e comprovada existência de jazi­

da mineral na região , cUJo interesse e m sua exploração , 

a critério do DNPM , supere a atividade agrícola." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A proibição de se vedar a pesqUlsa e m áreas que gozem de 

benefício fiscal do INCRA - ou que , por aquele Órgão tenha sido desti­

nada à implantação de proj e to agrícola, - deve ser el iminada , a fi m de 

se evitar que , dada a rigidez locacional das jazidas minerais, por ve ­

zes projetos agrícolas sejam planejados sobre áreas promlssoras e m r e -

cursos minerais . ne sta hipótese , verifica-se ser possível des locar o 

pbjeto agrícola para outra região próxlma, o que não o é em se 

~o de jazida mine ral . 

12/11/91 
DATA 

PARl.AIIENTAR 

~ 

tratan 
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FCRMJLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE 8oflI)A 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRuçOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projet o . 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRuçOES PARA PREENCHlt-ENTO DOS CJM>OS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas . 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e , a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra fol ha deste mesmo formulário . 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caputlpará;Jrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.026/91 

Nos termos do art. 119, caput r I, do Regimento Interno 
da Cimara dos Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da Resolu~io 
nQ 10/91, o Sr. PrEsidente detErminou a abErtura - E divulgaçio 
na Ordem do Dia das ComissBes - de prazo para a apresentaçio de 
EmEndas, a part ir dE 06/11/91, por cinco sEssBES, tEndo, ao SEll 
t~rmino, este órgio T~cnico recebido 03 (tris) emendas. 

Sala da Comissio, Em 13 dE novEmbro dE 1991. 

M<:\ric\ Euni :~~Vilas Bôas 
SEC r et ár i ,':\ 
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I 

I 

__ J 
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,.---- PRO.ITO DE LEI IIQ 

I COIIIss&o DE M I NAS E E N E R G I A 

I DEPUTADO EL I S I O CURVO 
AUTOR 

EMENDA NO 

[ ) Sl.fRESSlVA 
[ ] AGlUTINATIVA 

TEXTO/JUSTIFICAt10 

ClASSIFICACÃO 

[ ) StlSTITUTIVA 
[ ] IIOOIFICATIVA 

~ARTIDO 

PRN 

[ ) ADITIVA DE 

T Uf li P~I1IA "I 
MS I' / , -I 

DÊ-se à alínea " b" do art. 11 do Decreto-lei 227, de 28 de fev e reiro 

de 1967, na forma proposta no art . 1º do SUBSTITUTIVO DO RE LATOR, a 

seguinte redação: 

b - o direito do proprietário do s olo à participação nos resultados 

da l avra, correspondente a 5% (cinco por cento) do imposto sobre ope 

raçõe s relativas à circula ç ão de mercadorias e serviços de tr anspo! 

te interestadual e intermunicipal e de comunicação ( ICM S), incidente 

sobre os bens minerais prcduzidos na área concedida e devido pelo 
. , . conceSSlonarlO. 

JUSTIFIC AÇ AO 

A partici paç ão do superfi c iário nos res ultad os da lav r a nã o deve s er 

esta be lec id a em fun ç ão do empreediment o min e r a l ou do seu l ucro , o 

que tornaria o proprietário do solo uma espécie de só c i o do pr o ~e tc 

min e r al , pa r a o qua l em nada con t ribu i u . 

Propõe - se , em s ubst i tuição , um val or (5%), 

dente sobre os bens mi nerais , r ee di tan do a 
vi nc ul ado ao tribut o inci 

fór mul a adotada na Consti 

tui ç ão de 1977 , que nos pa re ce malS ad equa da e j us ta. 

.------------------ ~NTAR c:.-""...l _' 

I ~t;;;/ ~ 29/ 05/ 92 
DATA ASSINATLlkA 
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1.026 / 91 
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[ ) AGlUTIHATIWl [ ) IlOO Ir! CA TIWl 

I COIIISSIo DE M I NAS E ENERGIA I 
r AmOR PARTIDO 

I DEPUTADO ElISIO CURVO PRN T :S ] r= ~~lNA1 J 
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TEXTO/JUSTIFICAC!O 

Dê-se ao §1 Q do art. 11 do Decreto-lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 

1967, na forma proposta no art. 1Q do SUBSTITUTIVO DO Ré:lATOR, a se 

guinte redação: 

" § 1Q - A participação de que trata a alínea " b" do caput deste arti 

go será estabelec i da po r livre negociação entre o propriet ário do so 

lo e o titular da concessão, vedaja sua fixa ção em valor superior ao 

estipulado na referida alínea." 

J USTIFICAÇAO 

O propósit o da eme~da é 8dequar a redação dJ dispJ sitivo à modifica 

ção prop osta na Emenda nQ 2. 

DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.026/91 

Nos termos do art. 119, caput lI, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolução 
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a apresentação de 
emendas, a partir de 25.05.92, por cinco sessões, tendo, ao seu 
término, este órgão Técnico recebido 03 emendas. ao Subst i tutivo. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1992 

MARIA VILAS BÔAS 
Secretária 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATOR 10 

PROJETO DE LEI Nº 1.026/91 

Dispõe sobre a participação do proprietário do 

solo nos resultados da lavra de recursos mine 

rais. 

AUTOR: Deputada RI TA CAMATA 

RELATOR: Deputado ALCIDES MODESTO 

Ao ser aberto o prazo de apresentação ao meu 

Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 1.026/91, foram oferecidas 

3 Emendas, duas do Deputado Elísio Curvo e outra da autora do 

projeto Deputada Rita Camata. 

A Emenda Nº 001 da Deputada Rita Camata propõe 

que o parágrafo lº da alínea "b" do Artigo 11 do Código de Mi 

neração, alterado pelo art. lº do Substitutivo, seja substi 

tuído por três outros parágrafos com a seguinte redação: 

" § lº - A participação de que trata a alí 

nea "b" do Caput deste artigo será de 50% (c i nquenta por cen 

to) do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Mu 

nicípios e Orgãos da Administração Direta da União, a título 

de compensação financeira pela exploração de recursos mine 

rais, conforme previsto no Caput do Artigo 6º da Lei Nº 7.990, 

de 29 de dezembro de 1989 e no Artigo 2º da Lei Nº 8.001, de 

13 de março de 1990. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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§ 2º - O pagamento da participação do proprietá 

rio do solo nos resultados da lavra de recursos minerais será 

efetuado mensalmente , até o último dia útil do mês subsequente 

ao do fato gerado, devidamente co r rigido pela taxa de juros de 

referência, ou outro parâmetro que venha a s ubstituí-la. 

§ 3º - O não cumprimento do prazo estabelecido 

no § anterior implicará correção do débito pela variação diária 

da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que 

a substituí-la, juros de mora de 1% (hum por cento) ao 

multa de 10% (dez por cento ) aplicada sobre o montante 

do". 

venham 

mês e 

apura 

A emenda nº 002 e 003 do Deputado Elí s io Curvo 

também trata da participação do proprietário do solo no r e sulta 

do da lavra. 

VOTO DO RELA TOR 

Após avaliar exaustivamente as emendas apresen 

tadas, achamos por bem acatar na íntegra a Emenda nº 001 da De 

putada Rita Camata, por acreditar que a mesma garante o que já 

se encontra na Constituição e facilitará as relações ad '/inda s 

da proposta do projeto de lei e rejeitar as emendas do Deputado 

Elísio Curvo, por entendermos que a Emenda acatada já é s ufi 

ciente para regulamentar as relações do proprietário do s olo 

e quem for proceder a lavra. 

Sala das Comissões, em J.2 de cJ,'\À,~ de 1993 

/ÍI. 'Ít441 ké1~MODESTO 
DEPU TADO FEDERAL 

PT-BA 

GER 20,01,0050 ,5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

j~ SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 1.026/91 

Regulamenta o disposto no § 2 Q 
do art. 176 da Const1tuição Fede­
ral e altera dispositivos do Códi­
go de Mineração (Decreto-Lei n Q 
227 de 28.0?67), ~dap~ando-o às 
normas const1tuc10na1S v1gentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O artigo 11 do Decreto-Lei n Q 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91 ) 

Art. 11 Q - ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

a) . • • • . . . . . • • • • . • . . • • . . • . . • . • • . • • • • . • • . . . . . . • • • . . 

b) o direito à participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra. 

§ 1Q - A participação que trata a alinea b do 
caput deste artigo será de 50% (cinquenta por 
cento) do valor total devido aos Estados, Distri­
to Federal, Municípios e Órgãos da Administração 
Direta da União, a título de compensação f inan­
ceira pela exploração de recursos minerais, 
conforme previsto no caput do Art. 6 Q da Lei n Q 
7.990, de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 2Q da 
Lei n Q 8.001, de 13 de março de 1990. 

§ 2Q - O pagamento da participação do proprietá­
r io do solo nos resultados da lavra de recursos 
minerais será efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subsequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe­
rência, ou outro parâmetro que venha a substituí­
la. 

§ 3 Q - O não cumprimento do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior implicará correção do débito 
pela variação diária da taxa de juros de referên­
cia, ou outro parâmetro que venha a substitui-la, 
juros de mora de 1 % ( hum por cento) ao mês e 
muI ta de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 
montante apurado. 

'I 
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Art. 2Q - O artigo 79 do Decreto-Lei n Q 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 79 Entende-se por Empresa de Mineração 
para os efeitos deste Código, a firma ou socieda­
de constituida sob as leis brasileiras que tenha 
sua sede e administração no Pais, qualquer que 
seja a sua forma juridica, com o objetivo princi­
pal de realizar exploração e aproveitamento de 
jazidas minerais no território nacional. 

§ 1 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 Q - O controle efetivo da firma ou sociedade a 
que se refere o presente artigo deverá estar em 
caráter permanente sob a titularidade direta ou 
indireta de pessoas fisicas domiciliadas e resi­
dentes no Pais ou de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade da maioria de seu capital 
votante e o exercicio, de fato ou de direito, do 
poder decisório para gerir suas atividades. 

§ 3 Q - A firma individual só poderá ser consti­
tuida por brasileiros. 

Art. 3 Q - A lavra de substâncias minerais em área de 
projeto de colonização ou assentamento, em implantação ou já 
implantado, ou que goze de beneficio de redução do Imposto 
Territorial Rural - ITR, nos termos da Lei n Q 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, somente poderá ser concedida após consulta ao 
órgão federal responsável pelas atividades de desenvolvimento 
agrário, ouvidas as entidades representativas das comunidades 
residentes na área em questão. 

Art. 4Q 
publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ) l de Q~e 1993 

0/~~(,r 
Deputado A~í~ M6t~b 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.026, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.026/91, com 
substitutivo, suprimido o art. 3º do substitutivo do Relator, em 
decorrência de aprovação de destaque, contra o voto do Deputado 
Elísio Curvo. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Alberto Haddad-Presidente, Werner Wanderer, Edi Sili­
pramdi, Vitório Malta, Elísio Curvo, Jório de Barros, Ruben 
Bento, João Faustino, Marcos Lima, Avenir Rosa, Adroaldo Streck, 
Agostinho Valente, Carlos Azambuja, Murilo Pinheiro, Victor 
Faccioni, José Santana, Aracely de Paula, Neuto de Conto e Sérgio 
Barcellos. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 

Deputado 
Presi 

7'7 'I / '­t,-c", 
Dll·tã~O MODESTO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.026/91 

Regulamenta o disposto no § 2º 
do art . 176 da Constltuição Fede­
ral e altera dispositivos do Códi­
go de Mineração (Decreto-Lei nº 
227 de 28.0f.67), ~dap~ando-o às 
normas constltuclonalS vlgentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O artigo 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Art. 11 º - ..................... . .............. . 
a) . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . 

b) o direito à participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra. 

§ 1º - A participação que trata a alínea b do 
caput deste artigo será de 5 O % (c inquenta por 
cento) do valor total devido aos Estados, Distri­
to Federal, Municípios e Órgãos da Administração 
Direta da União, a título de compensação f inan­
ceira pela exploração de recursos minerais, 
conforme previsto no caput do Art. 6º da Lei nº 
7.990, de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 2º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

§ 2º - O pagamento da participação do proprietá­
rio do solo nos resultados da lavra de recursos 
minerais será efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subsequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe­
rência, ou outro parâmetro que venha a substituí­
la. 

§ 3º - O não cumprimento do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior implicará correção do débito 
pela variação diária da taxa de juros de referên­
cia, ou outro parâmetro que venha a substituí-la, 
juros de mora de 1 % (hum por cento) ao mês e 
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muI ta de 10 % (dez por cento) aplicada sobre o 
montante apurado. 

Art. 2º - o artigo 79 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 79 Entende-se por Empresa de Mineração 
para os efeitos deste Código, a firma ou socieda­
de constituída sob as leis brasileiras que tenha 
sua sede e administraç ão no País, qualquer que 
seja a sua forma jurídi ca, com o objetivo princi­
pal de realizar exploração e aproveitamento de 
jazidas minerais no território nacional. 

§ 1º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - O controle efet i vo da firma ou sociedade a 
que se refere o presente artigo deverá estar em 
caráter permanente sob a titularidade direta ou 
indireta de pessoas f í sicas domiciliadas e resi­
dentes no País ou de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade da maioria de seu capital 
votante e o exercício, de fato ou de direito, do 
poder decisório para ge rir suas atividades. 

§ 3º - A firma individual só poderá ser consti­
tuída por brasileiros. 

Art. 3º 
publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, e m 28 de abril de 1993 

Depu 

Deputado ALCIDES MODESTO 
Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.026, DE 1991 

"Dispõe sobre a participação do 
proprietário do solo nos r esulta­
dos da lavra d e recursos minerais:" 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOS~ CARLOS ALELUIA 

Da análise a que procedemos do Substitutivo 

apresentado pelo e minente Relator da proposição , Deputado 

Alcides Mode sto, em decorrênc ia do pedido de v ista de que 

fomos autor , exsurge , no nosso e ntendimento , a necess idade 

de promover-se pequeno r epa ro ao texto proposto , consubs 

tanciadona seguinte emenda: 

Emenda n º 

Suprima-se o art.3º do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇAO 

Não faz sentido condicionar a outorga da con 

cessa0 de lavra à aprovação de outro órgão do Poder Públi 

co, além do próprio Departamento Nacional da Produção Mi­

neral-D.N.P.M. 

A emp r esa que postula a concessão já r ealizou 

invest ime ntos na fase de pesquisa minera l 

rio respectivo aprovado pelo citado órgão 
" 

Minas e Energ ia. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

e t eve o relató 

do Ministério -a r'" 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 2 

Os entraves decorrentes da med i da alvitrada , agra 

vados , a inda mais , pe l a exigência que impõe o artigo em foco 

da part i c i pação , no processo , das "entidades representativas 

das comunidades residentes na área em questão" seriam altame n 

t e deses t imu l a ntes para a produção mineral do País . 

Ante o exposto , o nosso voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1 . 026 , de 1991 , na forma do Substitutivo o ­

fe r ecido pelo Relator , com a emenda retro . 

Sala da Comissão , m ~t~embro de 1992 . 

o JOSÉ CARLOS ALELUIA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMAR A DOS DE PU TADO S 

PROJETO DE LEI NQ 1.026-A, DE 199 1 
) (da Srª Rita Camata) 

Dispõe sobre o participação do proprietário do solo nos 
resultados da lavra de recursos minerais. 

(Às Comissões de Minas e Energia; Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- 1Q substitutivo oferecido pelo Relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo 
- termo de recebimento de emendas ao subst i tutivo 
- parecer reformulado do Relator 
- 2Q substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.026-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 

I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24 / 05 / 93 , por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de malO de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. DE AZEVEDO , . 
Secretar o 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO: 

Projeto de Lei n° 1.026/91 

"Dispõe sobre a participação do 
proprietário do solo nos resultados da lavra 
de recursos minerais" . 

Autor: Deputada Rita Camata 
Relator: José Luiz Clerot 

o projeto em questão vem a exame por iniciativa da nobre 
Deputada Rita Camata que pretende ver alterado os artigos 11 e 79, revogando o de 
n° 80, todos do Decreto Lei 227 de 28/02/67 que alterou a redação do Decreto Lei 
1985 de 29/01140 e estabeleceu o novo código de Mineração. 

GER 20.01 .0050.5 - (J UL/89) 

A Ilustre Parlamentar assim justifica a sua propositura: 

"A Constituição promulgada em 5 de 
outubro de 1988, no 20 do Art. 176, assegura ao proprietário do 
solo participação nos resultados da lavra, na forma e no valor que 
dispuser a lei . 

A presente proposição, além de 
regulamentar o dispositivo constitucional, resgata o antigo 
Código de Minas (Decreto-Lei l.985, de 1940) que assegurava 
ao proprietário do solo e que sempre foi tido como correto e 
moral. 

Este direito nasceu com a 
Constituição de1934, que instituiu no País a separação da 
propriedade do solo e do subsolo, para efeito de exploração e 
aproveitamento industrial, pondo fim ao regime acessionista que 
atribuía ao dominus soli também a propriedade do subsolo. 

A título de compensação, a Carta de 
1934 garantiu ao superficiário participação nos resultados da 
lavra realizada em terrenos de sua propriedade. 
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CÂMARA DOS DE PU T A D O S 
02. 

Mantido em todas as Constituições 
que se seguiram, em 1967 assumiu particular importância, uma 
vez que substituiu o direito de preferência que a Lei Magna 
de1946 assegurava ao dono da superficie. 

Novamente acolhido pelos 
constituintes de 1988, o direito dos superficiários requer, agora, 
regulamentação específica, tendo em vista que as mudanças 
operadas no sistema que vigorara por algumas décadas no Brasil. 

Neste projeto, estamos 
introduzindo algumas modificaçoes necessárias à atualização da 
legislação. Por exemplo, a determinação que não se defiram 
pedidos de pesquisa em áreas beneficiadas pelo Incra ou por esse 
destinadas à implantação de projetos agrícolas e a estabelecer a 
obrigatoriedade de as autorizações serem concedidas 
exclusivamente a brasileiros ou a empresas nacionais constituídas 
de cidadãos brasileiros. 

São estes motivos que nos levam à 
apresentar o presente projeto de lei, e alterar o vigente Código de 
Mineração" . 

Na Comissão de mérito o projeto recebeu as emendas de nOs 
1, 2 e 3 de autoria do Deputado José Maria Eymael, folhas 6/10. O nobre Deputado 
Alcides Modesto relatando a matéria, folhas 11/14, acolheu as emendas de nOs 1 e 3, 
e ofereceu o substitutivo de folhas 15/17, onde conclui, folhas 14: 

"Diante do exposto, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 1.026, de 1991 , na forma do 
Substituivo em anexo, ao qual incorporamos sugestões contidas 
nas emendas de n° 1 e 3, com cujo mérito concordamos. 

Em nosso substitutivo alteramos, 
igualmente, a forma com que o autor modifica o Código de 
Mineração no sentido de evidenciar as restrições constitucionais 
quanto à titularidade da autorização ou concessão de pesquisa e 
lavra de substância mineral. Restringimos essas modificações 
ao art. 79, que dispõe sobre a Empresa de Mineração, 
incorporando à letra do Código o texto constitucional sobre 
empresa brasileira e empresa brasileira de capital nacional" . 

Incluído o Projeto de Lei na ordem do dia, o Presidente da 
Comissão de Minas e Energia determinou a reabertura de prazo para oferecimento 
de emendas. Na oportunidade ao substitutivo do Relator foram oferecidas três 
emendas, folhas 18/21 . Adveio novo relatório e o nobre Deputado Alcides Modesto 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

03. 

em derradeiro voto acolheu a emenda n° 01, folhas 19, do punho da Deputada Rita 
Camata rejeitando as demais de autoria de não menos nobre Deputado Elísio Curvo, 
que, na matéria ficou vencido. 

Assim conclui o Relator naquela Comissão, folhas 23 : 

"Após avaliar exaustivamente as 
emendas apresentadas, achamos por bem acatar na íntegra a 
Emenda nO 001 da Deputada Rita Camata, por acreditar que a 
mesma grarante o que já se encontra na Constituição e facilitará 
as relações advindas da proposta do projeto de lei e rejeitar as 
emendas do Deputado Elísio Curvo, por entendermos que a 
Emenda acatada já é suficiente para regulamentar as relações do 
proprietário do solo e quem for proceder a lavra" . 

Parecer da Comissão de Minas e Energia, folhas 24. Texto 
fmal do substitutivo, folhas 25/26. 

Nesta Comissão não foram oferecidas quaisquer emendas. 

11- VOTO 

As emendas oferecidas em duas oportunidades na Comissão 
de Minas e Energia não merecem reprimenda sob o aspecto da constitucionalidade, 
embora algumas tenham sido inaproveitadas. 

Quanto ao substitutivo de folhas 24/25, quarda ele 
pertinência com as normas do mandamento constitucional, artigo 176 da Lei Maior. 

Com efeito, a conclusão é pela aprovação do projeto, nos 
termos do substitutivo de folhas 24/25, da Constituição de Minas e Energia, dada a 
sua constitucionalidade, juridicidade, boa técnica e redação. 

Sala da Comissão , em 12 de agosto de 1993 . 

tado José LUIZ "I-t~"'~ 
Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.026-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 1.026-A/91 e do Substitutivo da 

Comissão de Minas e Energia, nos termos do parecer do Rela­
tor. 

Estiveram presentes os Senhore s Deputados: 

Jesus Tajra - Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ri­

beiro, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Ta r císio Delgado, 

Maurício Najar, Messias Góis, Roberto Magalhães, Tourinho 

Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, Tony 

Gel, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Walter Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Arman do Pinheiro, Vitória Mal­

ta, Paulo Portugal, Carlos Kayath, José Burnett e Jair Bol­
sanara. 

Sala da Comissão, em 25 de a 

Vice-Presidente no 

Depu ado JOSE 

Relator 

de 1993 

GER 3.17.23.004·2 • (MAII93) 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Ofício nº 100/93 Brasília, 28 de abril de 1993 

Senhor Presidente, 

Para efeitos regimentais, comunico a Vossa Excelência 
que este órgão Técnico, em reunlao ordinária realizada em 
2 8 .04.93, aprovou o Projeto de Lei 1.026/91-A e solicito que seja 
autorizada a publicação do referido projeto com os respectivos 
pareceres. 

Atenciosamente, 

Deputado ALB TO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

Pres . t e-' 
/' 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
i D4 /?:J LI\) 

P I'" I .. ::' ';:; i d (.:: I " -::. I::.: 

Of . Nº P-433/93-CCJR 
, 

Brasilia, 08 de setembro de 19 93 

Senhor P~esidente, 

A 

COQunieo a Vossa Exee leneia, 

nento ao art . 58 do Regimento Interno. a apreeiac~o. oor • 
, - , 

este Orgao Teenieo, do projeto de lei nº 1 . 026-B/91. 
A 

Solie i to a Vossa :S~(ee Iene ia autorizai~ 

a publieaçao do referido projeto e pareee~ a ele ofe~eeido. 

Ateneiosaíi1ente 9 

/ 
/ 

, 
Deputa JOSE DUTRA 

Pr . , , SlOen"Ce 

A 

A Sua Exeeleneia o Senhor 
A 

Denutado INOCEiJCIO OLIVEI~A 
A 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.026-A, DE 1991 

(Da Sra. Rita Camata) 

Dispõe sobre o participaç ã o d o proprie tário do 
resultados da lavra de rec ursos mine rai s . 

s o l o 

(Às Comissões d e Minas e Energia; 
Redação (Art. 54) - Art. 24 , 11). 

Co n s ti tuição e Ju s ti ça 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Co missão ( 3 ) 
- termo de recebimento de e me ndas 
- parecer do Relator 
- lº substitutivo oferecido pe l o Re lato r 
- emendas apresentadas ao substitutivo ( 3 ) 
- termo de recebimento de eme ndas a o substitutivo 
- parecer reformulado do Relator 
- 2º substitutivo oferecido pe l o Re lator 
- parecer da Comissão 
- texto final 

no s 

e d e , 
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LlCIILAÇ'AO CITADA. ANIAAbA rZLA C'OOIrDlNAC'AIJ 
"AI COM/I.DI. "ltNAN6N'I'" 

CONSTITUIÇÃO 
JlEPÚBLlCA I DlERAnVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................... .. .................................... 

Titulo VII 

DA ORDEM ECOl'tÓMlCA E AM1'fCI!lRA 

Capitulo I 
DOS PRINClPlOS OE.RArS DA 

A TIV1DADE ECONOMlCA 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• 

Art. 176. As jazidas, ~m lavra ou não. ~ dfomais r~cursos 
min~rall' ~ 05 pot~nclais dfo en~rg,a hldráuliC'a c0!lstit~m pro 
~dad~ distinta da do solo. para ~f~ito dt' ~lIPloraç ao ou aprOVf'" 

• 



• 

._--- ._- --- --- ----- - -- -_._--_ .... _-_._-
tam~nto. ~ pertencem a União. garantida ao concesslonano a 
propriedade do produto da lavra . 

................................................ .. ... .. 
§ 2' É assegurada participação ao proprielario do solo 

nos r~sultados da lavra. na forma. e no valor que dispu~r a 
lei 

................................................................ .. .......................... . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

DECRETO-LEI N.· U1 - DE 21 Di: FEVUlURO Dt . ... 7 

DA NOVA REDAÇ~O AO DECRETO· LEI NÚMERO 1.985 (CODIGO DE 
MINAS) DE 29 DE JANEIRO DE 19<40 

...................................................................... .. ...... ...... ...... .. .. 

CAPITULO 1- DAS DISPOSIÇOEs PRELIMINARES 

..................................................................................................... 

An . 1I - Snlo ru~itatlOl na aplicaçSo 00 ITtjlnlf lk ÂUlomaçSCt r Conet' 
.slo. lubordinados &0& pl'eC'Cltos dalt Códi,o: • 

a) o "dilTito ~ prioridade" . qUt f a p~ctdlncia tk tnlrada do ~qutrimtnl0 
no DN PM . pltiluntlo a autorü .. çlo Ik ~.qul~ 0\1 conl'tHlo Ot la.'fI dnillnan 
do- K por "prioritirio" o ~.pectivo req~rtnlt . 

b} o "dilTilCl dt pa(ticipaçlo nOl ~IUhlda. da la. ri " , qut corrupon& ao 
dllimo do impolto único aobrt mincrail , apllca ·1C l, COn<:tU.~1 outor,adu após 14 
clt março de: 1%7 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . --............ -. -; - ............... . . 
CAPITULO VII - DA EMPRESA DE MINERAÇ AO 

An . 1'1 - EnlenM-K por ~mp~'A dt milWraçlo para c» ~f~ilot dnlt Códi,o . 
• firml ou lOCiedack constlt\Úda r cIomidlia4a DO Pai I , .. \&&Iqu~ que Mia • lua 
forma jurldica . ~ tnt~ CYp objctivOl "t.cja o ele rul;nr apronnamtDlD de jark'u 
.incrab DO acmt6rio .. donal . 

I 1,- - Os componentn ti. flflN ou IOCledadr • que • "'1ft o prnrnw 
anilfO podtm wr ~uoa, fl,,,,u ou jurldtcu, nactonall ou nlrlnrdral. mal nomi · 
_mentt rrprncntada. no Instrumento d~ coaltitoiçlO da l'1nr~ 

I ,. - j firma Individual IÓ podtri ler coaltihalda por brulklro. 
An . lk) - A rmprn. dt mirtcraçlo. para obtrr outor,a do dirtito ck ~lQui 

.. r ou lavrar jazida mineral. ou nrrttr ativkladt de mbxraçlo DO PeJI. ~nck ck 
autorilaçaO para funcionar. tonf~rk1a por AI,..ri cio Miniltro cSaa Minai f Eor";a , 
nwlli;anlt' n.'~utrjmtnl(l da rmplT~ ji ron"jtulda aplTlCntado ali DNPM, acompa · 
abado b WfUintt I tlcmtntOl ck inltruçlo r ele prowa : 

I I • - AI pnIOIl jurldical rltran~iras comp~arlo 1\&& penoaalW1adr , 
apt'hCntando os KfUintu documentai. Ie.ahrados f tnduridm : 

.) escritura ou iostrumtnto ck Constilulçlo; 
b) nUltutos. K niaidol . no pai, .k I.ri,",·m: 
,. , l'\.'flifal·ado, do: l",tarl'm Iqlalnltnl(' ,·un\IlIuid .... na forml da\ ki\ do pah de 

.. m. 

'. . - -. -. ". .. .. . .. .". . .. -. --... ---....... - ..... . -.. -- .. --- .. - . - .. - . - . . - . - . - . 

.. ...... .... .. - -... __ .. ~ .... .. - ... ..... .... ..... - . . ... .. ..... - . ... .. . _ . . . . 

5 



'" '" ió 
" 'õõ 
u~ 

cn 
cn 
~ 

iD 
N 
o 
~ 

o 
$% 
~ ..J 
3Q. 

6 

C' r 11 55.i .o ., :1 .5 

I. 11. '.!::i :-. Lo:> 

~--- '10.[1' 11[ III li! -----, 

Q26 / 91 

I COIUSSIO Ct M' NI\~ F. F'N F.RG! A 
~~ I D(7UTM» JosÉ Ml\RI/\ EYMAEL 

EMEND A NQ I 

(>O SI't[SSI~ 
[ ] I6JITIMIIIJIi 

TDlO/.1ISl !F1CAClO 

01 / 9./ _ I 

[ ) rmtJMlvA [ ) oIQlnVJ Dl 
[ ) aJrJ~lI1Ji 

' .... 1100 T " l rn '''IM ~ 
PDCSP0 1 /02_ 1 

Suprima-se no Art. 10 do Projeto de Lei nO 1. 026 , de 1991 , o In 

ci s o I do Art. 11, renumerando- se os demais . 

JUSTIFICAÇÃ O 

o Pr ojeto em exame pro~J~c o rcsta!"'>c)cr.ill1 ('n ':. o elo antigo ~jrcj "_o 
re pref~rência (lo propriet:.ár)o (lo solo par .... a p~s'l~js.J e a lavra ele 5 \1 
"'st-.âncias minerais . soh o func'lar.len<:.o ele que i! atual Consut:lli çc'lO o te­
ria novamente acolhiclo , quandQ , el'l seu arti'Jo 176, f 20 , asscq 1l ra " a 
pa r t:.ir.ipaçao ~o proprietário elo solo nos rezul t.aros (la 1.avra , nil forma 
e va lor que d~spuser a lCl". 

r.~ que pese a intenç~o ~a no~re Depu~aca em h~ncfiriar o pro­
prietárjo ~o solo , revigoran~o-lhe o cntao direit.o de preferência con­
templC\co em l egislaçOes antedores il 1967 , ou se i a , ..;6. e~tint:o há 24 
anos , tal posidonamento e entendimento , contu~o , é inac'eC' ll ado ac dc­
se n-.'olvimento sncio eC"o n6mi co do país, na meninil em qu~ se rrctencc de 
fencer o r etorno ~f' \1r1 principio que. ,e nquanto vigoro'l , fOI a 1 tanenr-c 
pe rn icioso à mincraç~o brasitel~a c ao Bras'l . 

'l'a1 as se rtiva cOr:1prova-sc pelos próprio s núme r os . Ass!r:1 é qu 
no 'ÇIeríodo ~e 193d / 19f.7, vigente o ~irelto (le 2~r ('r ; n:~ , r(>gI5 -
trar am-se no DNPM 11m fluy.() de 5 . 582 pedi~os d€! !,csq,llsas , cnC"!uõnto q 
no pcríor.o rle 1961:1/ 198R . Dor cy.emplo . ao arrigo do dl:l'i r-. o rl .. Orl Orl(lc1-
de , os oec l c'los cc pe!'>qu!sa somara~ 21')2.833 fPont-e: DN! 'M) . 

A ;n stitlljç~o (.'0 rlireito de prioric1ace e a Slljre5s.,,;o r tl dirC"j­
to rle preferência , cn 196 7 , tidvC7 tenha sico o cplsótlio dc [MiOr Im­
po rt.ânci a ~e tudo quanto ocor r eu na evoluç<lO ca Je<] "':: ; ':10 min"I,,) llra 
s il eira . F: Que, se por un ladC'l eso:.imll1ou o (lescoh ric.; o r de no vas ';azi­
das , g.:ar antindo-lhe o c:!ireito de acesso à rJ~:,'1ulsa cP: )av:a n:lne ral, 
por ou t'.ro definiu com clareza , conforme 1c _~ lslaç:'0 VHK'õi'" - o (! l!e 

tam!:'lém se r evc s te ne imp:1rtáncia fundamental - os ~ if (;j t J.=. d o ~ :oprJe ­
tádo do solo c\er.orrentes c\a e:-:t:i:',, ' ,J d.J êlreit_o de prc ~ u';ncHl , q ua is 
spiam , na fase ~e pesouisa , a In~cni 7~ "1\ 1 · . '15 causa~05 à IJropri( 
da~e (' re nda pela oCllpaç~o ~O!; ', ,;-. ; V r:"1 (.l.:>~ de 1a'l r..l , a par~i 
cipaç~o nos l esultacos da expI a r ç'n o ,.<.1 1. 

Por ou'_ro la~o, na VC: Ci,lc1l..' i lL' a ('nr.:::"..I1:uiçl\o v!gpnte dispO 
n"'o se trata da rei nt r o(luç."lo co d:: C 1 to de pref crênCl u d o rroprl ctá r I 
do solo , mas , t(\o somente , ela ;!l<,\nu tenç:.o (le sua partl cipaçtlo nos re r.u l 
t.ados (ia ) avra , d I ante tio C07.1p r omet i mento (le sua propr i C c',1~e SU;)er r I 
riá ria, ~j que, ahaiy.o rlela, e com prio r i~Jrie de c:-:~l o raç~o, 5(; encon 
'ra ont ra pr oprledade ~ is ~. inta, que abrlgd os recu rsCls mlner '!)"S, o. 

qua;s , nos :ernos ~a ~onstltulÇAo , ~to ~~ ; r.,prlcriadc c a~mJnlS~raç~o 
la UnlaO , 

Verirlca-se, pois, que o Prn"iet'.('I~,., leI , ~m c::aI"1C, ao pre'enclcr 
r egulamentar o § 2Q, do artlgo 176 da atu.:al Constltu!ç.lo , propon do quc 
eja r csga tado o antigo direito de preferênc'a do p r oprietário do solo, 
e baseia em uma visAo que nA o procede , CIS que o disl,ositlVO cons ~lt u 
lonal CItado se lImIta, apenas , a ga rantir, ramo a] lá s Já faz o atuaI 
ódigo de ~11 nerJçAo na aI ínea " b ", do artig o li, a pdrtlClpaçAo do o r o 
rietáno do solo nos resultados da lavra, n"CI podendo, p OIS ser entC'n 
Ido - )á que ne nhuma expressa m~nç~o se faz , - como rcsta u r aç.lo do ao 
ig o e ultrapassado dirclto d e IJrcCcI"::n. 1.1 . -

Desta forma, o q ue o ~ 
, exigir , conforme cla l'elo de 

e se ('ditar , t~O somente urr.:\ 
do valor da partlclpaç~o do 

lav r a. 

2Q , do art 190 176 , da Cons titulÇa o está 
Sf'U enun c l<ldo , Soe reSUl1\l' na neces s idad e 
le i C"~peci~lc.J, d l :iCl!J!lnad o ril da Cuflr,a 
proprlctjrl o d o solo nos r esultados da 

! C"OAISSIO 11 
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TD TO/JlSl lf lu.t1Q 

'""00 T " l r::: "" .. =l pnc SP01/01 

0(.-5(" nova redaçAo no Art. 

ao1n('lsoJ1 : 

l Q do ProJeto dI. 

"I I Se' o Ir o lfH·tár:o n~o ('y. ... lnr (l direito d. rr(·f('rtn­
ela T,ala c:q,loraçtlo da ld71da , u -, rá ,Jartlclj'aç."lO qi\­
ra n tida dI.' S~ (Cinco I,:) r ce nto) do Iml'0sto Incld(>nt<' 
sob r e substânC ia !rIO< r al C'xtraic'cl ." 

J t· 5 'I' 1 r I c A ç Â o 

II p!('scntt' cm('nda ('stabe}ccl a p ,Hti rlpaçlll d0 proT'fiettl­

fun::;."Io do Imposto . Cal"' o no\'o il"l'os · o Inc'irl('nt\ ~,ot n (l ! rod~ 

to mln C' ral n;'\o m8' S é o Imp:)!';to Ú'ilC"O ('xtlnto pela Con!';titulÇ.!lo dI.' ~~, 

( sobr<o o q,ii\l o ! ,ro! rie·ário d, solo r('<:(':--'Id corr,:) r1rt ir: i 1,.'\Çelo urr, \.t\-

dest, 

pe r cen t ual , 0~ 5\ )a , r)t 

tos minera i S , I,assou a rqHcsC'ntar o doi ro da carga tllbulitlla (n· \0 

tsUportada 1'("'105 mln(r,ús . 

nesta fOlrra, a pan.lrl!,açelo de, !IOIIH"..árl(l (:Stêlrl,l rtS-

gua rdnda cm f unç·tJo dIleta da efetl\'a l,rodJç.'to lT' \ ntral trilltad<1, [I"I'lh" 

que a Pclrtlc-q':Iç"O en LmçtlO de C'v('ntual fa l uramC'nto , d~ difícil fl<;',1 

117aç"o , \" que l,ode a t l n"o ocorrer ClT' dplCrm\nad:\s o,aslõ\<" . 
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lnc]uil-sc ao fl ndj do InCISO IV, no iH ll qO 19 dt I r "t d, III 

nO 1 . 026 , dp 1991 , a SC'O.iinlC rcssa lva : 

" Salvo na ocor r{ ncla d(' com! rovada l .I~··'" .), ~jZl 

dil mlner <11 n, :egIA o , CU10 Int c re SSl ' ·rr ~'It t~: (f 1\.;:1 0 , 

a Crlte>rH do DNI 'I, SUí't're a a t \. I'h I a: i' 

,1 LI S 'I' T F j C 1\ ç 1, O 

A I rO i blçaO dc se vt.'da r a t,t.'Sq\JI!"o ..- lI' c :.'rr d, 

I d(l d. 5 t I -

\.1 , .:I tlrr .1, 
e n('fi c l o fI scal do lNl'RA - ou que , p o r é1q.'!' 0f>l.'lo I , 

ada ã lmrlantaçac d~ rrol~ t o acr i cola . - ri, 

-c. e\' it ar q.,' , dada a rtglde-z 10C"~cional cl!/O ! 1 I '1\ 

es proJeto i\;.;rícoias sCJilm f'lanc)ad(l~ q T\ .1 ' , .. ' 

cu r sos mjne r aiS. nesta hlpótes{ , verltl',,-~C '·.~f ! 

b1t-to a~ri('ola para out r i'l r f'al~O P(>I"'I, ( li" 

:" I 1 ! ,\ I ~ . ! r V\ 

155 las ..rI' I. 

.v •. :l dt'slnCi1r 

tratilr. 

pc clt i<'\/ld,l JTllnt ra l . 
==---/--__ I T - I 

-=:J r--
I 
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COMI ssiO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RE CEB IM ENTO DF EMEND AS 

PROJE fO DE LE I NQ 1.026/9j 

Nos t ermos do ;.u t . 119 , caput. I, do Rf.'91nH'lI t o lr, t ( ' n -, () 
d <:l C~marCl dos Dep ut a d os , edte,.-ado pe l o a r t . 1Q, I , da R f'~>ollJçâo 
nQ 10 /9 1. , () Sr . PrEs i dent E d e t!õ:r nl lnO '.1 ~" ~\ b l-:r t'lr a - e di v IJI (Jal,;~'Ú) 
n<:l Or d Em do Dia das Com i 5s~Es - de: pr azo par a a aprese:nt a , ~o dr 
e me nd as, a p ar t ir d E 0 6/ 1.1 /9 1., por c i nco S€SSO,,~s . tEnd o , ao ';1"'1 

t ~rm i n o , Es t E cirgio Ticn i co reC Eb ido 03 ( t rfs) EmE n das . 

Sala da Com issin, em 1.3 d e novembru de 1. 991.. 

P.Yi1ECI:R n; 

Mrl r lCl [ un l cE Torr es VI l as B6as 
Sf':CI'" et ~~r i ,,\ 

COHISsaO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATóRIO 

o pr esE:.' n te PrOjEto rh, 1;: 1 lenl por ubJe t IVO 

r" e g '.1 lament ar I') rl l Spost O no ,-, r t . ~7 6 . 'j ;::'2 , ia C o n st It'JIr;:"iO 

F €O € l'" iI I . ~; 'Je 

nos re su ltados da lavra do s Mln~ r lOS EXlst~n t es nos ter reno'~ 

N. J ust Iticar; ão . ~\ u to r q 'J E:.' 

pr i nc íPIO U E:.' ~; e p arar; (,o da P l'" oP I'" IE d <:l dE do ", 010 e: elo s'J b solu 

for a In t r o d UZId o p F.la Con st itU IÇ ~,Cl dI-: 1.934 ')lle , ,,\ t i tlJlo OI;: 

" O prop l'" IE t c\r lO do 

lavr '" -E:all::ao a E: m -, 1.1<:1 

p l'" o p r lE'daae . E:-: p íie . q UE: a p rE:fE:r incla ali 

pr-opr l Etár lO l1 0 so l o pa r-a PE'S QU lsa lavra da s ~" J bs l âncl;;o.~ 

i n tl'" o d'J z l da P Ela Con ~t I t 'l l r; ao de ~_9 46 ,:;, can CE' l ada PEl a Ij e 

i 967. Con c l U in do . ... f ir ma o õ:\.'J t or C;oJE' a dispost o no § 2Q cio 

art. l76 d . a t ual Cons t I t IJ I r;a o Est á 

r eg'J lanlent ar;i:o €:' speclfica d eV ido ,~ s n. 'Jd anr; as D COl'"l'" ld a s n l) 

IIJE ,n c l 'Jí r ê\m ~ '-" JPrr,ss;io cio Imp osto 

unl Co sobr E Ml n E' r ClIS . 

o PrOj et o v eda" ú'l tor,:: ar; ao de p esqU isas 

l\\lnE'ra IS F m <Ár" eê\ CI 'Je ~J oz e d e b enef iCIO f:scal d o I NCRA () 'J 

qUE: fi a r 

ag r íco la . A ltel'"ê\. I 9 lJ a 1 nl €nt e . d is Posl t IVOS lI o C ôdl9 0 rl e 

i'1i ner a r; ~':o C 111 V I g o l'" n o ~, en t id o d € ~: v ld c n C la r (J p r€CE l t o 

c anst It UC lon a l QU€ ~E: str i nge a b r asllelr"o~ lU e: mp l'"esas 

b raS i l ei ra s d e c ap i t a l n aCi o n al ~< <'IIJt orl::a r; ~o ,"IJ con c:es"ao 

d e pe sqUi s a O'l l a vl'" a de r ecul'" sos Mlnel'" alS . 

F o r am a pr esent a das t rÊ's (' me n das . 

a ut o l'" la do DEPutado Jo s~ Ma r i a Eymae l . 

11 - VOTO DO RELATOR 

toda s d E' 

A Const i tulr; ao d e 1. 93 4 , nst It'l l'J n o Pais 

3 e pal'" ar; ao d Õ'l prop rie dade d o so l o Iõ' cio ~", ubsolo . ,la r ... [feita 

d e E:·: p lo r <, , ~"Ío e a p r oveit amen to Ind u st r ial , ~rlnciQ,o ma n t ida 

e lll todas as Con s t I tu l r; oes ~lIa: ,Cl. ~;u c cd e:r <lm , 'lon do fi nl '=<0 

r" e g l me acesslonls t a ~,n te rlor , q'Je ?t r lbuia ::\u dOnl /nus soll ;c, 

p r op l'" l edaoe In tegr al d o s ubso lo . Como comp€ns ar; ~io . I n st It'J IIl 

o pl'" e celt o G'le ~"SS e9 'J l'"a a o propr l etár la do 5010 p ar"t I C IPaç.i:\o 

n as l'" esult ado 5 d ~ l a vl'" a dos ml n ~ r lOS E":: l stento::s no s tE r r",nos 

d ~ sy~ p ropr i edade . 

;0 1 0 dI re i t o de 

p r€ f € r €nc l;). , .,: m r E lar; ão a t er CE iros . pa r a: <~ p es q lJ ls a i;: .'0 

lavr Õ'l d e s llb s t jnc I;). S mI ner a iS e X i s t en t e s Em s ua pr opl'" I ~d a de . 

Esse p r EC E i to fO I cancel ad o pel a Const ItIJI I; aO de 1 967 . a pô s 

CE' l'"ca d e v lnt€ ~ nos d e e: st a g nar;ao VI V id os p elo s etor 

In Ineri:\ 1 , d ev I do a o P €Sq'JISil S nl l nerÕ'll$ 

r" epr esEntado ,o '.,'lP E l'"f ' Cl ar ,o 

p ar a " Ic~vra 1')05 mln~ r alS porv",ntlJra loent I flcados . 

A Cart a dE .1988 c: onS"'9rO'J j(2 rar ma .. ~:{ pl iClta 

,~' Incontrove r sa O~ pr,ncipios : a) lIa c1lJalldê>.d€.' Inloblllci r lC\ . 

s eg 'Jndo o qlla l a p r opriedade 110 S'Jbsolo SE consllt'l l "'m IJlIla 

p l'"oPl'" led a de I n\ ovE'l distinta e não ader E:.'ntf" rl. prop r IEd ... dt: ,la 

s u per fíCIE 00 te rr eno , E" bl d a propr lIõ'dadE dos bens m ln F."l'"al S 

P €}a Un l ('o . r 'JJO f\ pr Ov E l t a ment o (::.~ real l.:: aoo p o r t e r" C"€lros . 

so b s ya conce~~ao . 

possa ('xI9,ndo 

p e s':PJ I s a :J e olôglca I nlpr e,:,clndivel à cl escober ta 

i:\ t I V I d a d E d € a I t o 

r i SCO (' o s r ec ur~os ne l a e mpr e g ados na o t" € II1 r emune rar;ão 

g al'" a n tida . [) re:ssarClnlento los pr t.'J'JI''::Os InCOl'"r lqos pE"lo 

5 lJper f'Clá r ,() f'~\ d e cor r ênc,a da (JCIJP,=Il,;~ÚJ dl;: "",IJa p r o p rleqaOE" 

<-\0 CO OE l'" tOS 

OJ to 11.1 + I t 'J i ar la '-I u t or, .::aç;ão ".I conCEssão . nos I Er nlOS ,Po 

CaPl' t u l o [V do Có d l90 de: Min€ r al;30 , pod e ndo ;, t In9tr () valo r 

v € n al mâ:-:lnlo r:l" toda a propr lF.""dadlÕ. qllando r:<<; danos flJ r E"1II ri 

mol d E ,,," In ut lll::a r , par a fins ag r icola';. 1-: pas t o r iS , tod a ... ~ 

p l'"op r tli" dad e ~·~ nl qlJE" FS t IV€1'" f' n c r" avi:\da c~ ~\r" ~'i:\ nece:~siÍ.rta ""'os 

NE"SSF." l. onte::to . 1"15"0 h iÁ .J 'Js t lflc.a t lvas ,l ara 

lavr a a fl g lJr a-~, E u ma bc ne sse ~Ja ra nt Ida p e la Co n s t It'JIr;:'Cl . ~ 

apll ca l;ão, Enl nos s a Pais , 

p l'" oblemilS C"ldlCIOn a l s f ac€ c, r eal l da o € f unOl á r l a lJ e g rC\n d € s 

Ext e nso es d e t. E:.' r r a mar ca da s p o r confl i t os e nt re po ssE.' l r o s e 

p r etensos pr"opr If? t ;:>.r II)S . 

I"l í=l rOPQ~t a .0 ,\'Jt ar 11 e .• E II e f E:. ' r I r" 

!NCRfl, O'J <1 '112 por el e te n oa ~,I do dEstinada d l~l P lant<lr;aD de 

<"I 9r icola . a f ig ur a-sE-no~ mil I t (J ,r Estritiva . S'l a 

,~I Pe dlrla 

d e ssas ~r"eas . Invl~" bll i.:ando () aprovel t a m€"nto lle E::preSSIVO'_, 

cl epós ItOS . l or ven t 'lrê\ .:>:Islentcs. <1 'Je d a r Iam ' 1m r e t orno 

~:COI1ojmICO , " r a OCltOaaE >'lPf'r t ar .0 IR ItlvlO<lOe 

DiantE" do C': :posta . ,ot ... mos Ela ~I P r ov<lr;~,n du 

e m ~ ne :-:o . In c o r po r a mo s S'lg est o l" s con t Id a s .l as 

E:.' m€n das de n9 \ € 3 , com CUJO m ~l'" lto con cord a olos . 

EM 1I0S,,0 '~ub~t It'J t IVO "ltEr:,nl os . I gu aln.ente:. 

fo rnla c: o nl qlJ e o ~\ I l tor modifica I) C ódl<;lo de: Mine r ação no 

:5f?ntido de !O vldenCI;:;r ~s rp.strl,;iít:S o nst:t'JCl o nals ,-<' l anto 

d e s ' l b~,l5ncl", lli lneral . R e s t rln g lnlo,:, .::o:.s",s 'nodlfitar.ocs '-'-o 

ar t • 79 , 

Incorporando h l e t ra do Côdl90 '1 e~ : to conslll'JCIOnal '~ ODrF 

Rel~tor 

di 5 D ()S I t J VO~:;: .lo ,~ ódlqc., 

7 



'" '" 
. ~ 
'" u 

l1inf!'ra (:~i'o . OE'C r E'ta-L/:", ng .:.~~.- . 

adiiu>tando-o .~!> 

normas const i tucional !> 

.... '9"n(e5 • 

o Congresso Nac ional decreta: 

~8 O E' f E' ... E' r clr'o ri E' 1 967, p assa ~, vi gor ",,. ,: om ~, "'· E'9'J lntE' 

rtd ac: ao : 

'l. 

11 

b) o ,. do 

~"DPr/E'tar I D li a so l o n os r E'sult<1do5 d a Javri1. 

§ 19 , ~ u ;trt t e I PifC :I-O d E' q UE' t rat a 

iI/lnca ti do c aPlIt d estE' ."Irt I 90 ~ E'ra r'u:ao a 

por livrE' n C90claca''o en tr E' v supcr f' I Clarl D ",' 

n~o podendo ser 

suprrlor Cf 5 : ,'Cinco por c ento ) d o l ucro 

d .,. ': OMerc f aJ t :ac;lo .lo 

produt o d a lavra. ~I Purlldo :lPÓS .> pi!tgaNcnto 

dos I NPostOS E' Obr l qac:ões SOC i aiS deVidas. 

Não h avendo .-lcordo t:.'ntrc 

conceSS lon a'rl O t:.' o oropr l etarlO d o s olo • . 1 

matirlit SII:' '''" d eC Idida pE' 1 0 .JU IZ da Comarca de 

s ltuitcão d~ j aZ ida . ""diante 

i nstfllurado por 

o ilrt e5 I ntere5Sildi!ts. , 
e sti!tbelec fdo nos art~ . 

Processo Ci V I l . 

:75 ~ ~Sl do CÓdf90 ~ E' 

Art. 22 O ~r t IgO 79 do Decr~to-L~I nQ 227. d e 

d. 1967 . p ass a "'. gor a r c om seguinte 

.4rt. (Jor EMPrEsa de 

Hinera~ão. deste Códioo. " 

b ras I IE Iras sua sedE 

i!td.,n, s tra~ão no Pi:US , qualquer que s e ja . f 

c om o ObJEtiVO pr i ncipal 

de r eal i= i!tr t:.~xpl ori!t(:ã.:.' ,,' i /proveiti!tlllrnto d e 

Jil Z ldi!ts flllntrafS n o t l/:.~rr l to·r i o nacloni!tl. 

§ Ji? ••••••••••••••••• ••• ••• • ••••••• •• • , 

I ;:11 L1 c ontro l e e fet I VO da f·lr.i" v u 

soe leditol? a qur S E' refere o "rEs en t e art 1 90 

dever a estar 1;' . c i!tri!tter u er.ifnrn te ,;; ob .1 

titu lar idade direta LJ U , ndireta d e "essoi!ts 

f(slcits d o./c l l i adi!ts 1/:.' reSidentes no P:;4/s ou 

de G'nt ldadE' s de dirEit o p ubl ic o I nterno . 

~.'ntrndE'ndo-se I'or controle eftt I vo da tMPrtS~ 

l"l tularldade /li a I or la 

d o p oder Jec I s e,r I o 

a ti VIdades . 

§ 39 I~ f~ir.lt f nd l ""ldual 

cons t l tu/da I'or brifltSI!clros . 

'ler ; r 

Art. 3Q A lavr i\ d e ~ uDstin CIC\s m lner- i\IS Em 

c ol o n. ::."; 30 .u ~: .. 
ITR, rI os ter MOS d a 

L ~I nQ4. ~04 . d e 3 0 de n ovembro d E 1 96 4 , ~ o.ente podrr j s er­

conc. f!d.da ", pÔS c onsulti\ i\0 o rg ão f ederil.l r espons~vrl pelas 

at IVldades d e desenvolvimento C\g r j r ia. o'Jv.das a5 e nt i dadts 

rrpres rn tat .vas d as 

qlJrstão. 

Art. 

'>'.la õI'I D llc :.\c;ao. 

Art . 

c cntrjr 1 0 . 

r-rsldentes n. 

42 Estil lei Entr,. 

,.\ s 1' SPOSH;ÔC!'o 

Dep'Jcil.do 

R~liltc'" 

~.IF:'JDAS APRES ENTAD1\S AO SUBSTITUTIVO 

001 

",.(1, DI W 11 - - --.., 

E • 

d E 

E . 

1.076 
( ~ U!1(MI. 
( 1 IIDlflCATlV* 

I llllmo DI 

1D111J51Ulaclo 

I ,q r ~-o. I ' . .' -I '-: 1 111.' t," 

, ., < I( 't' 'Ir '''I' 1 1 11 " I'J,' .. 

." (. I" I 'I: ':., 

, I ' 1'1" 

1:11 (,'" • ,\( 

IH" ':jn" t· ,t, •• , ,.III« 

'~) ... q(,,·tI',~ 1'.,. ,(I I r' 

, , 11' 1 • 'I , 

b :Jp f •• \lI . l 

(J /\ \-",,1. I 

J " d' 

" . 

lIr' 1" 
• t~ 1 1 

1<\'111, .-d)' 1 '·1 •• ,1(,·. jlJ'ê l flll ' ~,'l1f'l' d. l'I\II' I (.p,(· "IU:')' (i , .• 

• ,\.'I',!," II, 'C' !":~.", d.< "r",' -" 1 "11 (Ir ("il'~'I'r , ~ (" 

'" " , I',. J, '~I) lrJf,~"q <-1(' '('{Uf"C< 1111 10«' 1 ,,)' r \, " 1 (lI" ",p 
~ .. t ·.·.1 ' I ( .- ;-r·'" ti r . '.' '(:'(.' • de ."" (H 

l 'l • ,·,,11 I I. 0' ~ . "I' . 

Ir' C.') /'1, 1'"' 

,. '1 (I 'f'Pfllo (1 ,' ft"~I'II' 1 1' ,r, ," 1'1·, prn!'W I[' I ,~I If' nl' Sr·ln 
li" I. "~ '.q l, t1 1 ""T," ('( 1"(" '." 1 l' r"pl, 1011' ~rl" C-lrt,'çI·j,J 

,n ",' """1"'. ,·, t,·· " "~t'I1,C' ti,,, '< 1 11 d " n,,-· ",t,'€,I""" ' " IH' ., fJ I~,~.". ,!c ·: t1 ,_/'"r, l f" (,:1' q~OV :11,. 'r·l •• {li ," 
I,'" '" (·U 1""1'0 p,I""'It.·l'(-I 1.1"1' ''/' .1<, <' 1,< , 1 1 1'J 

, . '" ~ ,." •• ,' I ." ri' I I ti) fi :. " 'dH ., ••• 

" . ' ,I I " I 'J ( • ,.. '-- "1" ( 

, , <I, • \I' 

...• ", ./l, 

1, '"1'11 " . 
0" 

': ... 1 H. 

1'.' !",. 0,° 
I " 'r, I',.t 

, 1 r " 

JUSTIFICACAO 

r'~, ' f'l 't 

"I('fll:' 'u . "I ° " 
I'" {", \I: ' '1 \\" l' '() !l' r' ,. (j'" 1 "~o '1 1 II '1.," 

li] ,I 

to " I r I I'l'. t, • 
I I, "C • \11'( /'"10> ...... (I, l I" I I "1'1 I' ti J 1 ·. 1 t, <I, 

1 1 ,,,'o r: 1 " 

; ' ,<'1,1 11,"1, ' , (J 

, , I I H': (,,"" 

I I 

1 '('r " , " ", 

, '" ",." r _" 11. 

l( I 'I 11;' -' 1 11, 

Ra~TA 

' IIlJIDTII 

L-____ -=. 1., ________________________________ ~~~I.~M~. ____ __ 

I,lll,,' 

I _I 
I 
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EMENDA 

I 

[ ) UIESSIW, 
[ 1 AI1UTIIM"W 

( ) US1JMlVA 
[ JIICOInemw 

( ) IIDIT1V' DE 

1 COIlSSlOCi MINAS E ENERGIA 

I DEPUUrDO ELISIO CURVO ""10' T ~ l ' "'lIII1 PRN MS 1_ 1 / 1 

TElTO/JJSTlfl'-'C1C 

Dê - se à allnea , . ~ " do art. 11 do Decreto-lei 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, na fo r ma proposta no art. 112 do SUBSTITUTIVO DO RELATOR, a 

seguinte redação : 

b - o di reit o do proprietári o do sol o à participação nos resultados 

da lav ra , correspondente a 5% (cinco por cento) do imposto sobre OP~ 

rações ~elativas à ci r culação de mercad o rias e serviç os de transpor 
te interestadual e i ntermunicipal e de comu n icaçã o ( ICM S) , incidente 

sobre os bens minerais pr cduzidos na área ccncedida e devido 
concessionário. 

JUSnFICAçAO 

pelo 

A participação do suçerfi c lário nos result ados da lavra não deve se r 

esta~elecida e~ f unção do empreediment o mineral ou do seu lucr o , o 

que tornaria o proprietário do solo uma espéCie de sóci o do proJeto 
mine r al , pa ra o qual em nada contribuiu. 

Pr opõe-se, em substit u ição. um valor ( 5% } , vi í,cLJlôdü ao t ri bul u 1l1 c i 

dente sob r e os bens minerais, reed i tando a f6rmula ad otada na Cons tl 
tuição de 1977 , que nos pare ce mais adeq uada e j usta. 

29/05/92 .. ,. 

,,'.(10 " UI '" ---I! 
1 . 026 /91 

EMENDA 

[ 19..PUSSIIM 
[ I tBJ/tJMTIw' 

[ ) mTTlUTl1Jt 
I ) ~mtAtlW 

I ) /IOITIV' OE 

I ct«ISSiOIX MINAS E ENERGIA 

I I """ .. EU S I O CU RV O 

.. 

rmolJSTInCAClo 

Dê - s e ao §l Q do art. 11 do Decreto - lei n2 227 , de 28 de fevereiro de 

1967 , na f orma proposta na art. 12 do SUB STIT UTIVO DO RéL ATOR , a se 

gu i nte redaçã o : 

"§19 _ A parti ci paçã !J de qu e trata a a l inea "b" do caput deste a r:. i 

go se râ estaoele c i d ~ por l ivre neg ociação entre o propr i etári o da 50 

lo e o tit ular da conc ess ão , vedaja sua f ix ação e ~ va l or supe r io r ao 

estip ul ado na ref e rida alínea." 

JUSTIFl rA çAO 

O pr !)pés it c da em e ~ d a é ~ deq u ar a r edação dJ di spJsitivo à modifica 

ção pr opost a na Eme nda nQ 2 . 

,,,. 

OH I S:;t\O r. Mlthi" I: LN f IWl,·, 

1 ERI10 [/:_ I~ E Cnl l Ml NT Cl DL L Hl NDMi 

I' R(JJl TU Df LLI NQ l . 0 ~6 /9 1 

I~O~ lcr Mo~ d o ar l. 11 9 , c aput . 1 1 . do REg i Me nt o Int e rn o 
.~ m Hi\ rlo~, n,p ,)t i.\do c - . <t1 t1r a do p ~' ln rtrl . 10, r , ú.\ Rr- s ol'Jc;:5o 

\ 0 /9\ , o S I'. Pl'ç'5 IdEnt ~ det c r hllnO' ) " aber t' lr a - to' JIYIIlqaç il: o 
r1 r dlfl\ lIO 01,\ Ji\' C lH\II ~,,>íh'~ d t? l'l"a .'() p a l"a ,I i:\Pl'{ ~ cnt L\ ' S O (Ir-

rie ,:'.j . O::' . 'l,~. 1' 01'" In ca ·, e s"õ ES . 

tI"l hlll,'J . 1S t , r' I' gilo Téc n I ru I'r- c('b I do 03 l mE'lIda s . 

:.),, 1 .. d" COIII' '..:;'''' O. ,,' n\ ~t dtO J'ln ho d f: 't 99 ;~ 

\i"..t,·-,, ~ 
MAio/lI' [. UtUC[ lQ RR lS VILA ~, Hô AS 

St'r: rc t ..-i r l' 

P!\f!EC l: R REF'OR.: 1ULl\j)O 

I _ RELATQR I O 

Ao s er aberto o prazo de ap r esentaç30 ao meu 

Substitutivo ao Pr ojeto de Lei N2 1.026/91 , faram o fere cidas 

3 Emendas, duas do Deputado Elísio Cu r vo e outra da autora do 
projeto Deputada Rita Camata. 

A Emenda NO 001 da Deputada Rita Camata propõe 

Que o parágrafO 10 da alínea "b" do Artigo 11 do Código de Mi 

neração, alterado pelo art. 10 do Substitutivo, seja substl 
tuído po r três outros parágrafOS com a seguinte redação: 

II § 12 _ A parti c ipaça o de que trata a ali 

nea "b H ao Caput des te artigo será de 50% (cinquenta por ce~ 

t o) do valor total devido aos Estadas, Distrito Federal , Mu 

nicipios e Orgãos da Adm in istr aça o Direta da União, a titulo 

de compensação financeira pela exploraçao de reC ursos mine 

rais, confo rme previsto no Caput do Artigo 69 da lei N2 7.990, 

de 29 de dezembr o de 1989 e no Artigo 20 da lei NO 8.001, de 
13 de març o de 1990, 

§ 29 - O pagamento da participaç30 do propriet! 

rio do s olo nos resultados da lavra de recursos minerais será 

efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subsequente 

ao do fato geraoo, oevidamente corr igido pela taxa de Juros de 

ref erênci a, Ou ou tr o parâ metr o Que venha a s ubstit u i-la. 

§ 39 _ D não cumprime nt o do prazo estabelec id o 

no § anteri or implicará co rr eção do débito pela va r iaçao diária 

da taxa de Juros de refer ência, ou outro parâme tr o Que 

a s ubstit u í-la , juros de mora de l~ (hum por cento ) ao 

multa de lo~ (dez po r cento ) aplicada sobre o montante 

do H
• 

venham 

mês e 

apur! 

A emenda n2 002 e 003 do De puta do Elísio Cu r vo 

também trata da parti c ipaç30 do proprie tári o do solo no result~ 

ao oa lavra. 

VO TO 00 RELATOR 

Após avaliar exaustivamente as emendas aprese~ 

tadas. achamos por bem acatar na integra a Emenda n2 DOI da Oe 

putada Rita Camata , por acreditar que a mesma garante o Que Já 
se encontra na Constituição e f acilitará as rela çOes ao/indas 

da proposta do pr ojet o de lei e r ejeitar a s emendas do Deputado 

Elí sio Cu r vo , po r entendermos Qu e a Emend a acatada J á é sufi 

cien t e oa r a reg~lam e nt ar as re l aç ões do p r op rietár io 00 so l o 

~ Que~ fo r orocede r a lav ra . 

Sala das Comi s sOes, em ..i 8 de .~ b-....( de 1993 

tHttd; /110 tW( 
ALCIDE S MODESTO 

DEPUTADO FEDERAL 

PT_BA 

. 
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Art. 3 º 
publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 

Deputado ALBERTO HADDAD 
Presidente 

Centro Gráfico do S(;nado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 1.026-B, DE 1991 
(Da Sra. Rita Camata) 

Dispõe sobre a participação do proprietário do solo 

nos resultados da lavra de recursos minerais; tendo 

pareceres: da Comissão de Minas e Energia,pela apro 

vação, com Substitutivo; e, da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 

Substitutivo da Comissãode Minas e Energia. 

(PROJETO DE LEI N9 1.026, de 1991, a que se referem 

os pareceres). 

, 
SUl·jARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de rhnas e Energia: 

-- emendas apresentadas na Comissao 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- lº substitutivo ofereciào pelo relator 

- emendas apresentadas ao substitutivo 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• 
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, 
parecer do relator as emendas oferecidas ao substitutivo 

2º substitutivo oferecido pelo relator 
-parecer da Comissao 

-substitutivo adotado pela Comissao (texto final) 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
-~ parecer da Comissao 

() ("(')11("1"'1"'("'("'(') "IA("'[ (')IIAI " . ' :1',:: .... :> ... :>. I" J.. . ' . o,. 

'1' (.:.~ v (.:~ I" €~ i r o 
1 (')(3 "i ~ ., 
.... T(. ,. !' (,'('': 

d(·~ 
',;>n .( .. T 

Art. 19 O De(:reto-·Lei rl9. 227~ de 28 
·.lCl6·7· _. 1 t I Q-' I !) • L . T .• qu~~ <:\ ... l-?n:H.\ a t .. ~~c ,:\~;c\o C o €-~c:r-~:~ (o .... . el. 

(1e jalll-?iro dI-? 1940 e estabell-?ceu o 110VO (:ódigo 

dI'-' 
n n.: ... 

• 
d (7~ 

" A I" t . 1 :l. .. .. .. " .. " .. .. .. H " .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. N .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1 _. o cI i n:·' i to dl:~ p 1"E~i: ~:~ r' É!fl c i ,:\ cI o P r'o~)r' iE::~ tá t- i o 
do s()l.o que, por isto~ ser'á 11()tificado pelo 
D I'IPIYI cI ,:\ (.:.~ x ü; U::!n d. a d €-~ pf..~ cI i cI o P C)r' P a r Ü:~ cI e 
terceiro, para peS(~llisa e lavra~ devendo 
dizer~ rlO prazo a ser fixado em regulamento~ 
s (7~ (~, X ~~ n:: e 1" á ,:\. P 1" f.~·1' e )"(;'11 ci. a o l.l C (.1 '- p c'\ r t i c i P <':\ r r.'\ 
(1c) emr)reerlclimento~ rla forma do disposto no 
'l' l'l("'I' F(') C(~('L'·1· 11t(~·· , •••••• :) •• :> .. .. \ ••• _" 

11 - se o proprietár'io nâo exercer o direito 
de prefer~lcia para exp].oraç~o da jazicla~ 
terá par·ticipaç~o gararltida de 5% (cirlco por 
cento) do fatl.lrameI1t() dl-?corrente da c(Jml-?rcia'­
lizaçâo da lavra; 

'1' '1' '1' .. t··\, ,(., I') ('1 .. \ ('1 (" ' " '1' I" '1' (., I" C" , .. ' " c·, ('.1 ( '. ) 1'1. I'" ('.) 1'.) I" '.1'. (:, ' .• ~_', t" '.1, (',) ('.1 ( '.'J . . .. . . " .4: .... o:. • \ .. • ':,' .:;' • . I . o:. ':.' .:' .:; o:. t l 

li;(:)](). a 1:)r:l()I'·j.(1a(Jo ol,tro tor(: oirC)~i sp~~ (jo'fo' 
I," '1' ('1 '\ ,., (" ('Ill C" .\ '1' C" I') ('1 '1' ( '1 (') C" ( O- C" ('1 (., fI) .\ '1' , .. 1" L" ( '11 1 '1 ' o- ]. '1' (" , .. • . . " ,,, .J ., .,'. ~ c: .. ,'. . .. . " .::' .J. :> • .,'. C:. ,.:> . :.' , .. . ... " ' .. J.:> 

pr·c~vi~:;t(Ei nc~~:i'l..(·:·~ Cód :i.CIO" por pl·":i . fI)(·:·~: i . I ·" O pn:d .oco· .. · 
], :i. 1. ou ':; f,'~U n '·'q U(·:" J" :i. fl) c~ n to .:i UI"1 to ,:\0 nl'W'I'I; 

'.1'. 'v' .... I') (.:.'.' I') I') l.l fi) ,",\ I') .. , ... "I' l '1 ' '''\ ". (::, I' ~ ('1 (:., ·t·; ':.' I'" '1' "I '.\ (:., fi . ~':. ~: ~ I .. ,. . .• :) <: •. >" < : ~ ... ,.. . . ~ . <. .. f 

q U(·~ (10 'l c·:' d (.~ bc-~n e'f :i·. c: :i. U ·1':i. ~:; Ci:\:I cI o :I: n c: 1'- , :" ()( 1 q u.C' 

1'\( ')1 '" (:.'<;'(;'(.'., '1' ':" 1') I') "\ (;' '1' ( ·t~ · ('1(:'><:' '1' '1' I ') '·\( '1 '.\ c'·.\ '1 '1)1"1 -I ') I '\("'\' (" " . •• o.r •• ) ". .L <. ..> ... CJ ..... > • •. < .• (. .. 1 .J .. ~. .~ .. ~.-:: .J 

d c·~ P I" o.:i C' to ,:\ (,:,I I'" { c: o], ,:\ :; 

• 

• 



'v' .... O~:; i:\:l.V<:\I'·/\~:; df·~ po:·:·~~:;qu:i.";<:"\ E' :l.i:\Vj""·i:"t tf·'r · ~O qtU':':' 
<:;(.:.~ I'" n':~q tU':'\ 1" :i. cI o ~:; pu I" h j"" ' ,':\~:; :i. :I. C~ :i. I'"() <:; ou po r E'm p I 'T~ .... 
<;:. i:"t ~: ; c D n ,,; t :i. t l.l :í. d t\ ,,:. ( .: • .,.: c: lu ~ :; :i. v <:\ fi) (-~ n te:· p o I" 
I') I" .. \". '1' '1 ':.' '1' 1"'(')'" " . .c ••• > •••. 1.... . . . .• > " 

" 0- t·· 'l' 1" 1 . " II ,. II • " II " I I II Ii II II " " " " OI II II •• lO ~ ,. ,+ ,. " ~ • • • " Ii " " 

:I. q .... D<:; cum pon (·:·'n t. (-:·'~:; ti ,':\ ·1':i. I" (/)i:\ DU 

<:\ Cltle se f 'e'fere C) flfe,,;erlte aj""tj.cIC)~ 

". i") ... l' e ("I '.) ('1 c:·, .. >.. 1. .. . .. .c .... .. 

podem 

Iv ·,,·· , .. n '1 c' ·t·: .,' c' '1' ,' " .\,.. (")(1 l' 111'" .,' ('1 '1' (" ·1···· C" X (" '111<:' ]. V "II'C"I" 'l' (" . , ': .• :>.:> . " . •. > • ••• , •• .. <:.:> .... ..' ....... " . o:> " ':. •• •• • .:>.. <.". ':. I • ':.' 

n iH:::i. on i:'.:i <:; !' n orn :i. 1"1 a:l. mf·~n t(·::· I·"(·:·~ p t"f'~~:;C:'n ti:H:1 <."'t. ,,:. no 
:i. n '::; t I" l.l m f'~ n to cI (.:.~ c: o n .::; t . :i. t I..l :i. c.: ::r o cI ,:1 E' m p 1" (.:-~ ~::. t:'" • 

":"0 I ••• • ••• j.I·)d:i.vjo::II.IAl t~ml:)érn sÓ 
.. ') ' , .. 'l' .' 'l' .' ("I" ') '1 ." C. C. I).:> . .1. .U.I. .. '" I .. <.. I 1')1'" .\ < .• '1' '1 .. , '1' I'" ( " ... .. ".:> .... \':. .. .1 ~: : ... 

P(" 'j .. , I " '" . , I .. 1..-.. . <: .. 

() I" t.. ~':' q .... I ~: I'" (.:.".1 o CI i:l. d o CI :I. (} d CI <:\ I" t" H () cI o D p c n·:·~ t . o .... 
I ... ei. rlº 227~ de 2EI ele i:evel'e:ir() ele 1967 .. 

AI,· l .. 1:-, "i' •. . .. . ..•. C" •• , ':-' oC" -I " <'o ' \ o .. , .. : 0. 0 ( .\' •• ,.. 

'. \':. v (.) (...I "'.111 .:> \':. " .• :> (,.1 .. :> I .. ' .. ! ::> .l I,. \ .1 (':.' ::> em ( " ( ' )1" , . t ·· ~ ," '1' (", ,_.. I . (.\ ...... 

., '.. I'" l t.. \:.1 •... ::. ~:: • . '. ,':\ .1. (.:.~ ] . 
"

"1 ('1 " 'l"\ (" (-r<:. .. <:, .c: . ~ 

.. I 1··'1 .' ..... . .. 'l" (" I.) .. t .. 1 . . .I. Lo ~:I. I: ~. <: ..• J" .. 

JUST I FICAÇAO 

A Con~:;t:i.tu:i.\;~rD pt"omtt1(li:\d i:\ (.,0'1 ~:, de OUt.utWD elE' 19UfL, 
n o ~':'q cI o () j"" ' t " 1"7 Ó ~ i:\ ~:;~:;C-'C.I U Ir i:\ .,,0 p 1"'0 P , .. :i. e tA Ir :i. O d () su.l. O 

p i :\ f' t. :i. c: :i. p <"0\ (~Au 1"10 <;; f ' e~:;u.l. t i:\ d 0<:; cI i:\ :I. i:\ V j""' i:\ ~ n i:'" "f O tr m i:\ E' n O V i:\ :I. () t- Cf t«·:·~ 

cI :i. ~:; pU 5('~ j""' i:\ :I. p :i .• 

A ") t" c., <:" (:., 1'1 '1' (:., I') t·· () 1') (') <:. '1' ( .•... y(.) .. '1 ,I, '1' t 1(" ••• • > .• . ., . , .... ) ••. ~(:\ . ~ C:~., \':. 1 I (je r 'eqtll<:\rnentar ':1 
(jj.S I:)()sjt:i.V(:) (:C)'·ISt:i.tl .I(: i.() I)<:\l.~ re!Sqat<:\ (J allti(]() Cócl i <':.1 (J d (.:.~ 1"1 i n i:\ <:; 

(l)e(:re·l(:l-·I .. e :i 1 ... 985~ cle 194(») ( : ,~IE' <:\SSE'gl.Ij""·av<:\ aI:) p '" O P r ' :i. e t. á t- i () d o 

, .. (') '1 (') (:., "111 (:., <::. (:., 't' 1') 1'" ':.' 'f: (') .,' 'l .,' ('1 (') (" ... fi' ") (" ") Ir I" (., ·t· (') c·, li' (')1' ., ., .:>..... .. I ......... 1' .. \.. . .. ..... .. \.! ,'.. ..1. . :: .... ':. , ... n ... 

I ::.<:: t(·:·~ d:i. I"" C" :tto 1'1. ·,<,,« ·"\1. com c:, CDn~::. t:i.tl.l : i . <:;·;\u ele:· l():·:·;(~ .. 
q u c·~ :i. n b t :1 tu :i. U n n 1:'- i:\ {-;:; i:\ <:; (.:., p i·). r i:, c;-r o eI c:\ p " . o ç! r :i. c·, d i :\ eI C~ d CI ~ :> (") J [) p do 
~ :; U b ~:;o J o.. p i:\!"" i :\ c~ · t-c~:i. tu cI C~ (.~ x P J o I" i:l. <:::-ru t:.:. i:\ p 1···OVt::· :i. ti:\men to :i. n cI ti ~:; t r · :i. i:\:I. .. 

pon d o 'f i rn .:~o n·:·~q :i. rnc~ i:\ U:"~:; '::; :i. on :I.~:; t i:\ q u(·:·~ i:\ '1:.1" i hu :í. i:\ i:\O domi nus sol i 
ti:\(n bérn i:\ r)f""U j:n" i c~d i:\d c·~ cI C) ~:;U b!:;("):I o" 

r\ "l. :í tu J o d c' cum pt:·:· r, ~:;c:\ (;; ;:Yo .• c:\ C i:'. r t c:\ d c· :I. <) :': ;(~ n i:1 I" ,:,1"1 t:i. u 

i:\O !:;tI pe Ir 'l' :i. C :i. A 1"" ' i C) piO, j"" ' t:i c: :i. pi:\ (:: ,}U n O~:; r' C·~~:;u:l. ti:, eI ti <::. cI c:1 J c:\ VI""' c:\ r ' c-:· c:, J :1. l ,:\ cI c:1 

(:.". ,'1' 'l' ':.' ,." I'" .:." ., ' .. (;' (" (:., ". Ii '.\ 1')1" (') I') 1""' .,' (:., "1 ... ,"',:., , . ~ .. \ .. ' .. . , .. > ... .. ). (. . •• .... ... C.'\ . .. tI 
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hl'\I') '1' ·'1 ('1 (') '''fi) 'l' (')('1 .\,.. .. ,.. ("' (')1') , ..•. '1' 'l' '1'1' C"('''''·· ,,·· ('I'l'" ". <", , .. ("('111'1 r '\rl \. <: . •• •• <:. .,. <:.:> <:1 .:> .'. ." I... . \. . . .' .H: . . ::. . \ . <:. .:> <:. .:> ':. :. . .. <: '1" 

f~m :1.96/ .:-\~:;~:;urn:i . u P,:\I· .. t:i.cu:l.,:-\t" :i.mpol'· t;\nc::i.':\!' uma V(·:·''l. qU(':':' ~:;I..lbst:i . tl.lil.l o 
cf :i. r' p :i. t (:) de p t .. p'1' f..~ I'" ~::!n c:: :i. ,:\ q ti e ,:\ I... (.:.~ :I. 1"1,:1 (.:.1 n ,'\ d e :I. <) t.j Ó ,:1 ~:> s c' (J U I" ,~I V i:1. ':1 Cl do n Cl 
(:\ .\ , .. lll') C" I, .. t: ' ... ]. (" • <: .!>.. ':. :1 . ~. . •. ~ .. 

Nov,:\nH;~n tei:\ co:l. h :i. d n pc' :I. o~:> C:ClI"\~; t :i. tu :i. n te·:·,,,; d (.:., 19UO!, C) 

d :i. I"e :i. to d o,,:· ~:;l.l P(·:·~ I· .. ·f :i. c: i ,~'\I'" i C)~:; n':'~q U(·:·~ I" • <."\q () r' i:\ !' n ·:·'q u:l. ,:\rn(·:·~n t,:\ (;;fo 
(':"~:; p <-:> c: :í. 'f :i. c ,,\ ~ ·U:·~ n cf (] (.:., m v :l s t i:\ Cf lH·" ,':\ ~:; m u d ê\ n (~,:\ ~:; o p <-:.~ 1'- é\ d i:\ ~:; n o ~:; :i. ~:; t e (fi ê\ 

tril)lltár'ic) j.rlc::l.uir·anl a sl.l~)r·p~;<:;ào (JC) irnç)o~;tcl (ll'li(::o ~;C)t)I"C mirler·ais. 
que v:l.g(lral' a por al.gumas dé(:a(Ja,,; I'I() BI'· as:i.l .• 

Ne~:;te ~)r · oje·to~ estamos irltr'odllZindc) a:Lgllmas 
mo cI :i. '1' i c: ,:1. (;: (J E.'~:> n e c (.:., !:; ~:; ,~ 1" l. a ~:; ,\ ,,\ tu i'd. i z ,:\ ç ;\. o 
·'XL·' ·III ... ·I (') .\ d(" "' ("I"(I\'i 1'1 .\(",~.('l ('IUP nào '.:;E.·' ckd:i t",··.\rn 

da 1.eqisl.a(;àcl. F:'or 
f:. <:. I .}... ~ c . ':. I. ':. .. <: .• <:.. • ':. ppclidCls dp pesqllisa em 
á n·:·~ ,'\ f'; b e n e 'f" :1. c: :to .:-\ cI ,:\ ':0; p f::" :I. C) I (') ". r ' ., • • I... <:. ou ('1 (."" 'l' '1 I'" "('1 ... '" • ': .. :> ••• I ",:, • <:\ .:> ,~ 

:i.fnplantaç~() de ç)r·C) .ietCls 
obrigat(Jt'iedadc clp as 

. . .... .. (" , '1 ,,\ <,:.1 r .I. t. u .. <:1 .::. 

" , l '1' (.) 1·· .. \· 'l. '.\ (" ;·V ~.' <::, (!\ \. •• . ••. (. .:'0" ... . ) 1.:. o •• 

eX(:lt.lsivamellte a Ilra~:;j . leil'·os (ll.l a empresas 

a e<:~ tat)e].ec::er a 
serern c::orlc:ecliclas 

11a(:i(ll'lai,,; (:(JllstitLlidas 
I ·• " .' "I' '1 ' .•.. " C" C f:. L .I. I. ,:\ C <:\ ',,) .::. t· I" '\ ". J I (" '1 r' (" ". J c: .:' .. , ',', . . ..I .::' 11 

I') I'" ':.' <: . (:.' I') 'l (:., , 1,; .. .. > ... • '. 

b;',\"o 
p I'''oj (.:.~ to cI e 

, .. \C:. • . ':H:: 
\' .... ; \ . \ .... ~ 

I ':"1 .. \ ... , 
mo t :i. v()~:; 

(:.", ., I 'l' P I'" ., r' c: . .. . ::. (~ 

Cf Up n C)~:; 1 ev,;'Im (~I 

() v:i.gellte C:ó(Jiq() 

Deputada 

LtG/SLAÇAO CitADA, AN'AADA ~'LA COOItDINAC'ACJ 
DAS COItl"'DI' '6ItMAN&Ntll 

CONSTITUIÇÃO 
aEPÕBLICA I ':'atATlVA DO IUSIL 

1188 
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cI e Ivl :i, n e t .. a (~ iY (] • • 

• 



•• 

__________________________________________________ 5 

c.pttuIo I 
DOS PRINcIPIas QfJWS DA 

ATMDADE ECOI1OM1cA 

•........................... -.......•. _- .•................ 

Art. 176. As jazidas. em lavra ou não. e demais ~CUf50s 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pr0-
priedade distinta da do I0I0, para efeito de exploração ou aprovri. 
temento. e pertencem l União. garantida eo concessionario 11 
propriedade do produto da lavra . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~ 2° É assegurada participação ao proprietario do solo 
nos resultados da lavra. na forma. e no valor que dispusrr a 
lei 

............................................................. 

.... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

DECRETo.LEI N." Jl7 - DE JI DE n:VUEIRO Di: ... , 

DA NOVA REDAÇ AO AO DECRETO-LEI NOMERO 1.98S (CODlGO DE 
MINAS) DE 29 DE JANEIRO DE 1940 

. .................................................................................................................. .. 

CAPITULO I - DAS DISPOSI('OES PRELIMINARES 

.................................................................................................................... 

Art. 1I - Scrto res~il.doI n. aplicaçlo do ~lIilM lk AUloriz.açl0 e C~\· 
$10 ... bonIinados _ prueitOl delle C6diio: 

., o ··di~ilo * prioridade". q~ t. prcccdfaci& de enlrada do requerimento 
no Df\lPM. pleile.ndo • autoriuçlo lk ~"Iuisa ou c:OIK'CUlo de la'·r. delÍlnan · 
do-K por "prioritlrio·· o rnpecliwo reque~nle. 

b) o "di~ito de panicipaçlo nos lnult.doI .. I .. ra". que c:orl'CSponde ao 
dizimo 40 impollO ÚIÚCo 1Ob~ lIIiner.ii .• plica·K h c:oac:eu6el outoraadu apó5 14 
de ma~o *.1%7. (lb) 

.. .., ............................................................. .. .......... '"'.- .................................. .. 

CAPITULO VII - DA EMPRESA DE MlNERAçAO (3) 

An . N - Entrnlk'K poremprua de lIIi_raçlo para _cldlos dnlr C{)diao . 
• rirma 011 socied.de COIIItiNlda c cIomiriIia4a ., Pab • .wc.ucr flue .. a lua 

forma jurtdic •. e cnl~ cup objctiwoa nICj. o • NÜIat lIf"'II"Cna-to • je.ldal 
.iner.ii DO IaTitório aadoeaI. 

I ... - OI _ponntn da ftnu .. III c' " ..... ~ o .,..-.tc 
An1tlO podem Kr ~l fIlical 011 jurtdical. urioftail ou ftlran,eiru. Mal _i· 
.... menle ~p",.ntad., 110 illlV\llllellto de cuestitoiçlÔ da l"ftII'""" . 

I P - A firma itldiridu.h6 poder' _~titUIda por bruüriRl. 
An . 110 - A emplftll de milleraçlo. para obter 011101'" do 4i~ito de pnqui· 

sar 011 layrar jazida mi_ral. ou nel'm' .~ ~ao DO r.b, dIpcD •• 
• Ulorilaçlo p.ra funcionar. CIOIlrerida por A do Milliatro das MiDas e E_rJia. 
lMdianlr "'lIurrimento da emp~sa j6 conllitulda aprnentado .11 DNPM. ac:ompa' 
Ilhado dbs Klllintu elemenlos de inllrucloe. pnwa: 

I I· - AI PftIOAl jurtdicll ntr .... iru aaprowarlo AIA penos·ljch •• 
apfnCntando OI .pinlel doaamcnlol. Ie •• ti, ..... e 1nct.l"i4cIf: 

a) escritura ou illSlNmcnto de C_litu"ao; 
b) ntalutOl. K ellilidol. ftO I",j, d,: "l'ÍIICnl: . 
,.) ''''1'lil;''.IIo, ck <",I.rem lqt,aI_nlr """lituid05 ,,'orm. da, \ri. cio pall de ...... 

_ .. ... ... ' .. . . . . . ........ __ ........... _ ....... _ .•• 1.. .. __ .. __ ........... _ .. -_ ..... ........ -
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, COHISSXo DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO pE REÇEBIM~NTQ D~ EMENpAS 

PROJETO DE LEI N' 1026/91 . 

Noa termos do art. 119. ~. 1, do Regi­

mento Interno da Câmara doa Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n l 177/89, o Sr. pre.idente determinou a abertura - e di 
vulgoção na Ordem do Dia daa Comi •• ões - de prazo para apre-

aentação de emenda •• a partir de 05/ 08/91 por 5 s ••• ões . 

~.~otado o prezo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 09 de agosto de 1991 

,---- /lUTOIU!l I! -----, 

Q26 1 '91 

M:tNI\f: f, f'NF:RGYA 
l1li­

JOst MARIA EYMAEL 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHEC~ER 

Secretária 

r--- E HCNOA NQ---, 

PO SIft[SSlW 
( 1 IA.lnIMnv. 

TlITOI.IISlJfTttClO 

01 I!lj 

[ ) USlIMIWI 
I J IIOJT1CATI'IO 

I
, . '''T1DO 
. PDC 

I ((~ " 

Suprima-se no Art. lQ do Projeto de Lei n Q 1.026, de 1991, o I,!! 

ciso I do Art. 11, renumerando-se os demais. 

JUS T 1 F 1 C A ç A O 

o Projeto em exame pro?õe o resta~c'ecimen':o ~o antigo (lireit-,Q 
ce prer~rência (lo propriet:.ário (lo solo para a p~sql.'isa e a lavra de 5\1 

hs,:âncias minerais, soh o f\ln~ar.lento re que a atual ConstituiçAo o te­
ria novamente acolhic'to, ql\ando, eM seu ar~jgo 176, fi' 22, assegllra "a 
participaçAo ra propdetário elo solo nos re~1\lta~oE ea 1.avr~, na forma 
e valor que dispuser a lei" . 

r.n que pese a i ntençAo c.a nohre Deput:acla em henef iciar o pro­
prietário (lo solo, revigorando-lhe o entao c'tirei<:.o de preferência con­
tem~aco em legislações anteriores a 1967 . ou se~a, ~á e~tjnto há 24 

anos, tal posicionamento e entendimento, contuc'to, é inaeeqnado ao de­
sen'lolvimento !'>ócio econ6mico do país . na medida em que se pretenele de 
fencer o retorno ele l\r:'I princípio que. enquanto vigoroll , foi altamente 
pernicioso à mineraçao hrasiJ.eira e ao Brasjl . 

"I'al assertiva cOr.'lprova-se pelos próprios números. Assim é qu . 
no período é'e 1934/191;7. vigente o cireito ee preferência, regis-
traram-se no DNPM Ilm fluy.o<de 5 . 582 ped!ros de pesquisas, enquanto 
no períoc,o ~e 196~/1988, oor 9xemplo,ao ahrigo do di=eito (le rioriela 
de . os oeelidos ele pesquisa somarar.l 202.833 IPonte: DNPM) . 

A !nst:itlliçAo ~o cHreito de prioridace e a supress:io co direi 
to de preferência , em 1967 . ta)ve7. tenha sié'o o episódio de maior im­
portância ele tudo quanto ocorreu na evoluçAo ela legi~.1.açao mineral "'>r 
sileira . É que . se por un lado est:iml1'.ou o t!e'lScohridor de novas ~azi 
das, garantindo- lhe o direito de acesso à pesquisa e à lavra mineral, 
por our. ro definiu com clareza, conforme lec;islaçao vigente - o que 
tam~ém se r eveste rle imp~rtância fundamental - os direitos do proprie­
tário elo solo élecorrentes ela ey.tinçAo do rlireit:o de p r eferência , quais 
sp.jam , na fase de pesquisa. a inoenizaçAo por ~anos causa(los à propri 
da(le e renc:la pela ocupaçao cos terre nos; e na fase de la'lra , a parti 
cipaçAo nos resultados da exploraçAo mineral. 

Por outro la(lo, na verdac'le o que a ConstituiçAo vigE>nte dispO 
nao se trata da reint:roduçAo elo direito de preferência do proprietári 
do solo, mas, tAo somente, da manutençao ele sua participaçao nos resul 
ta dos (Ia Javra , diante do c0rnprometimento ele sua proprieélaoe superfi 
C"iária . ~á que, ahaixo <'leIa , e com prioricade de exploraçAo , se encon 
rra outra propriedade elist-inta, que abriga os recursos minerj.>'S, o 

t
quai~' nos termos ela ConstituiçAo , sto ~e propriedade e a clminist:raçAOj 
a UnI Ao. 

verifica-se . pois, que o Pr o;eto c'lP. t.ei . p.m e~~arrle, ao pretenéler 
regulamentar o S 22 . do artigo 176 da atual Constituiçào . propondo que 
eja resgatado o antigo direito de preferência do p r oprietário do solo 

Fe baseia em uma vis30 que nAo procede, eis que o dispositivo con stit~ 
Fional citado se limita, a penas , a garantir, como aliás já faz o atual 
~ódigo de MineraçAo na alínea "b", do artigo 11, a participaçAo do pr~ 
~rietário do solo nos resultados da lavra, nao podendo, pois ser enten 

ido - já que nenhuma expressa me nç3 0 se faz, - como restauraç30 do ao 
igo e ultrapassado direito de preferência. -

Desta forma, o qUe o S 2V, do artigo 176 , da Constituiç3o está 
exigir, confo rme cla reza de seu enunçiado, se resume na ~ecessidade 

e se editar , t30 somente uma lei específica , disciplinadora da forma 
~ do valor da participaçao do p~oprietário do solo nos r esultados da 

avra. 

12/11/91 
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Dê-se nova redaçao no Art. 1 v do Projeto de Lei nV 1.026, de 1991 

ao Inciso lI: 

"11 - Se o proprietário nao exercer o direito de preferên­
cia para explora çA o da jazida , terá participaçAo ga­
rantida de 5\ (cinco por cento) do imposto incidente 
sobre substâ ncia mineral extraída. " 

JUS T 1 F 1 C A ç ~ O 

A presente emenda estabelece a participaçao do proprietá-

rio em funçAo do Imposto . Como o novo Imposto incidente sobre o produ­

to mineral nao mais é o imp~sto único extInto pela Constituiçao de 88, 

e sobre o qual o proprietário do solo recebia como participaçao um va-

lar correspondente a 10\ do mesmo, sugere-se a adotar a metade deste 

percentual , ou seja, 5% já que o ICMS, agora incidente sobre os produ-

tos minerais, passou a representar o dobro da carga tributária 

suportada pelos minerais. 

entAo 

Desta forma. a participaçao do proprietário estarIa res-

guardada em funç30 direta da efetiva produçao mineral tributada, meThor 

que a participaçao em funç30 de eventual faturamento, de difícil fisca 

lizaçAo, e que pode até nAo ocorrer em determinadas ocasiões. 

12/"/91 
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-r e ssa lva 

Inclua-se ao final do Inciso IV, no artigo lV do Projeto de Lei 

n9 1.026, de 1991, a seguinte r essalva: 

"Salvo na ocorrência de comprovada existência de jazi­

da mineral na reglAo, cujo Interesse em sua exploraçao 

a critério do DNPM . supere a atiVIdade agrícola . " 

• 

• 



• 

JUS T I F I C A ç" A O 

A p r o ibiç3 0 de se vedar a pesquisa em áreas que gozem de 

penefício fiscal do INCRA - ou que , por aquele 6rgao tenha sido desti­

ada à implantaç30 de p r ojeto agr í cola, - deve ser eliminada , a fim de 

e evitar que, dada a rigidez locac ional das jazidas mi ne r ais , por ve­

es projetos agrícolas sejam planejados sobre áreas promissoras em re­

cu r sos minerais . nesta ' hipótese, verifica-se ser possível deslocar o 

bjeto agrícola para outra regi30 próxima, o que nao o é em se trata~ 

o de jazida mineral. 

12(11(91 

lO .. 

COMIssao DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EHENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.826/91 

1111 

Nos terMOS do art. 119. caput. I, do RegiMento Interno 
da CâMara dos Deputados, alt~r.do pelo art. lQ. Ir da Resolução 
nQ 10/ 91. o Sr. Presidente deterMinou a abertura - e divulga,io 
na OrdeM do D ia das COMissões - de prazo para a apresenta,ão de 
eMendas. a part ir de 06/ 11 / 91. por cinco ses5~es. tendo. ao seu 
térMino. este órgão Trcnico receb i do 83 <três) eMendas. 

Sala da COMissão. eM 13 de noveMbro de 1991. 

Maria ~ \fJ: s, ~-- ..." 
Eunice .6rres Vilas 

\.... Secret ár i a 

?a I! (: C L-*7l 

COHISSaO DE MINAS E ~NfRGIA 

Bôas 

I - RELATóRIO 

o prFSf:.·n l f ' ProJeto dE lei tE'nl por ot.Jcllvo 

1 t t 176 § ','0 • • da Cor.st II'Jldiu rE9'J 1 amEnl ar [) (I 5pOS CJ no ,Ir . • 

"l 'J C 

nlJs resultados da lavr~ do~ Mln~rIO~ c~l~tFntEs no~ terrEno '~ 

de sua proprIE dad ~. 

<. aOJlor ( : :p 'ül qUE' " 
~r ,nt 

fo ra. 

i Pli' (11:.' r, E:para':lO d~, propr I(' dade 

Inlrodu=:ldo PElei Lr>n .. 1 I IU" rlD d .... 

do ~.olo e~ tio SIJb~.tll" 

1934 qUI:.' , ." t í tl. lo di 

~J",rnnt lU proprlFliÍ.rlo do prlfll{lro 

d ~I lavra rc", llzada Efll SUn 

19 ual fll('fll 1:.' , qOJ( iH' 

,- ~.'Jbsl il.nc I.H, 

IIIIIH:.·raIS l '::I Slf'ntE's ( ' 111 I E.. r r ('no~. fora 

1967. Cone IU I Hdo, aflrflla o i.-Hl lor CIOJC u d l spo~to no § 29 du 

ar I " 176 d. Con',, 1 I t '111. ;io rEq lJFr (r 

Sl~l(m.· Ir I butiÍ.r 1(1. I..i Uf In (loJ í r rllll .0 .oJl , rl<,~;í() cio )nlJ! (,'. lo 

o f'rr> J {'I" ..... ( ·d .. " .,oJlc,r I:: il~:il ' (ll PfSI..i'jl',," , 

mln€,I';;I. I~ ffl1 .~rfc\ qOJ( Q(1 ,'( 1'11 !,(nff,cr{) f l !,{a} dll I NrRI'I 0'1 

qlJf "O,. lI! IE' fltJ ;, ' ,Idc' cI{<.lln""!.·1 co If"I,l"nt<\l;;~,U dt pre'JI I ~, 

co. 9 t ír uI <'. (11lrra, I Y!J il I nlt"fI t l. , tlls~'o' , llIV()" d(r Lódl~L' rll 

1"',lnpr .. (,,~;u l ' m vlgt" E..' nt IdQ dF lv,df l,( I<.r I) pr€.·í.l,lo 

consl .t'JC 101 1<>. 1 qu€" r .:<,;. 1 " I n91 

For~nl aprt ... : nl"clils IrÉ's emf;,ndas , 

autor.a do Deputado Jn~e M~ r lco. [ymco.cl. 

IJ - VOTO DO RELATO~ 

A Con~t IloJ,'~t1 d e 1.934 III~I IlUIIJ nu P ... í~ .~ 

scpar .. (,,~ío di:\ P"-O ~Jt ,cd ... d(· do solo e do ~,'Jb5010, par .. I, f( .ttl 

dE' E' >: plora(;~o F apro ..... eit ... mcnto In~usl,.-I~l, princi~,o nlanl l do 

Efll todas as Con~, t !tu I ,'õf:.:s qUI:.' co. ~. Uc.cdE· raAI. pondo flnl ao 

r€9,nlE aCE'sslonlsta an l erlor, qUE atribuía i:\P dOllunus 5011 a 

propr iedeldE intEgral do subso l o . COlllt) comp€'nsa(,;;\(), Iflslllu' \I 

o prE'C€lto qUE' ass€'Qu ...... ao p ... opri~t~rlo do solo parllcIPc<(,,-Ho 

nos resultados da l avra dos min~rlo~ EX istEnt es nos tErrEnos 

de sua propriedadE. 

A Const Iluld\o de 1946, altFrOlJ o estabele-c Ido 

Em 1934 , alribuindo ao proprielário du solo d. rE.to -dI:.' 

preferp.ncia. em ... elação. a lerceiros, para ... pesq'JI~a E' c\ 

lavra dE subs tinclas minEraiS EXistEntes Em SUC\ propriEdadE. 

Essc pr EcE.'rto fo. canccli~,do pelCl Const ItUI~~() d,' 1967, após 

1'1 Carla de 1988 I on!,,~~rtJIJ de fornli:\ [:.: p) íLd<. 

InC[)fllrClv('r~iI 0 0:, prln{íPlos: ",) lia dOJ",ltd"Ut ' A'n tJ I Jrár' .... 

s .. :g 'lndl) II q'Jill a propr-IE:c!c\dE' do ~,oJb~(tl() !io+. ton s l IloJ' ":101 0JfI"t 

pr-oprll' d.,dl · •• I(; ..... cl dl~llnl ... €. nao adf'r('nlr ~ "ropr I(d~d(' d" 

',oJucrfíc 11:: do IEri-eno. e b) dt\ propr If"d"dl' fiu., bln s m.ntrc\t.~ 

PEla llnt~ü.l, C'JJO ilpro ..... c'lalllf'nlo ... r(' all:'a(10 por l€'r{('l r{)~, 

('I ti. I nEra!;. âo alIYtd ... dí.· trlv ' <ll, qOj( 

no c\S!"Jnto, 

P€'SQIJ I Si:!. 9E:(,lôglca Inlpr('~,{ Inelívcl '" 
a l lvldad(' dr i:\ li o 

riSCO [ ' os rEClJr~()s r'Fla ( ·nIPr(·Yi:ldof. n ~\o IFI1 reAlOJn€'r"'C~(J 

fl.,ranllda. () rf' ss~r( Inl[nlel (ltI·~ pr"' J'Jí:"os 'lIcorr Iclo~ PElo 

s 'JPe r flcliÍ.r 10 ('nl dFcorri':-nc la d~ nCIJP<IC:lP d .. ~ SIJC\ propr Icd ... d( 

p€'lc\ pcsq'JISê;o O'l 1"'vro\ de 'Ima JeI:"lda Alineri:\l '''~;o {Obfrlos 

P €'ln Ill'Jlar da cllJtorlz",áo (.OJ (orlí.E:ss;iu, nos IErAlOS cio 

Capi tulO JV du CódIgo de HlnFr ... ,~ir" podcndo .Ü.nglr IJ ..... alor 

..... E'n~ l m<~::lmo riE' todôl é\ propr IF'dad.· , q'Jt'\ndo O" dano ,> fort: lll di 

mold( co. InOjI tll:."~r. para fln~. ag,.-í([)la~ I: p ;;H,torl~ , loel ... " 

pr opr I E'dadE' ('n. quE' f 'S t 1 ..... E..' r [ ' nc rnvad ... '" ;;\rt<l nr{ f <.<,';:, I cI ao ... 

lr aba lhos dE ru ln eraç~(r. FAI qlJc\lqucr d e sua~ fa ... F ... . 

l f:SSl (onlE'Nlo. n;\I) 11.\ JOJsl Iflcal rVilS paril 

"rrfcl'"ênCi ... CIO proprlf' l«rl(1 cio ~ > olo p ... ra n 

õ\prO ..... Eltal1lE:nlo dos bf'n s AlInFrnl S (;: Iblcnlrf, Em t Err[' nO ~ d. " 

<"'1.' proprl[·clad,· F'~; ~'róPt"liI parllc.IPêIÇ~\1.! llOS rf·SlJlli:\cI(I~. dA 

lõ\vr ... d fl9'Jr .. -s €. unIa b('nC's~,E.. ~Clri:\nllda PEla Con s t I l IJIC~~II . A 

apllcacao, Fnl no~so Pais, dn princíPIO clt" prf·fe-rFrlCICI trilo"- I", 

prllblE'mCl!i> adlCIOn<llS face à rEClltd"'dE..· f'JndliÍ.rra d.~ yr ... ncll' ''' 

e :: lFn'í)E"S flf tErra mar«\d a ~ por ((lnflitos rntrf' po~.~( Iros , 

p r opo<". 1 a .loJl or n" " . , 

pr oJ I t () ..g, í {O 1 i:1. .If I Y'jr il-~,f'-r,u'. nI'J I t (. r t ... t r I I I v ... 

fI' I fl( r .. 1 

d L !:.oSi:1<" ;\("<1s. InVlablll.'ando IJ êHJrt)VE'!t.\h1l'fllu di· t~;-: prt''' '~ IVIJ' 
(I, P6SltO~" po,.- ..... ( ·n l ·Jri. ' ;: lsI('" lr ~" fi IH' tl"'r 1<\1\, 1.lnl r [ ' 1 ()rno 

" ~.\J~l ·r I (lt 

,~9,ol)c('IJár la. 

dt l [ ':: post {o, 

€-AI C\ n c ;:o . "'Co q u a 1 In r orporamos '.;o11'JEc:.1 íit s (onlld ..... 

cmFnGa~ dE' n'? 1 E 3, CO", C' I JIJ mer do Lonc::ordall,oo;.. 

SI;ttldo de €vldE..·nctar as rF~lrlç í'l" e ()n ~, l l tIJClon"l~ qlJ<Ul to ~ 

t ItIJlat"ld"de dôo- a'Jlorl:: .. ç~í() {)'J ((Jnc.f'ss~l{) dl' pe !,q 'JI~,a ( l~ ..... r .... 

di 'bIJt', I ;:lr,c I .. nlln rr êl l . R['~ lr U'ogIA\() !, (· !.~iI~, ,\,otllfl(cO'o{ !. au 
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79, qUE' dispôe sob,.-e • Mineração. 

incor-po,..",nd o à letra do Códl!ilo o le>:to conslll uci onal sobre 

empresa braSileira E eMpresa brasi le !ra de capital nacional . 

Sala da COldssâo . En\.to de maio dE 1992. 

d/td, 1IIo&.r 
Deputado ALCIDES KODESTO 

Rel .... tor-

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI NQ 1 •• 26, DE 1991 

Rf:.' 9u]amt.' nlil o dIsposto no 

do art. 176 da 

Const Itui,-ii'o redera] " a]t('r a 

d/ sPoslt ivos do Códl90 de 

de 28 . 02.(7) adaptando-o â!> 

normas consi Itucloflals 

vIgentE's. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 11 do Decr-eto-Lcl nQ 227, de 

28 ele fevereiro de 1967, passa a vigorar- com a sE'gIJlnlE.' 

red ... çâo : 

Art 11 • •••• , .•••••.•••.•...••••.•••.••• 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) o direito Pifrticipa~ã() do 

propriEtárIO do solo nos rEsultados da lavra. 

§ 19 A partiCipação de qUE trat a iI 

a]/nEa b do caput dEste arti90 sera fl.'.:adR 

por I Ivre nE90cla~ãCJ entrc o sUPErflC/ifrlO E' 

o tltu]ar da concEssão, não podE.'ndo SEr 

supcrlor a 5% (cinco &.'or cento ) do lucro 

//quldCl resultante da do 

produto ria lavra, aflurado após o pa9amcflto 

dos iA/po s to!> 1."' obriqa,[)cs serela/S dC'~' idi4s. 

§ pg dcordo cntr{' c' 

cor/CESSionário c c.' proprlctárlo do solo, a 

Maf€rlit Sf:.~r;i deCIdIda pelo Juiz da COR/arca dc 

d. ja::ida, fI,ed I itn t E' procF'SSO 

Instaurada vor I nlC lat Iva dc qualquc-r das 

partc-s observado o ri t o 

estabelcc/do "o~ arts. ;!75 a 281 do Códl9 0 dc 

Proc esso C,vil. 

Art . 2Q O arl Igo 79 do O€cr~lo-L€I nº 227, de 

28 de fevcrelro de 1967, p ... ssa '" vigorar (onl a ... egu ln lE.' 

redação: 

I~rt • 7 9 Fn t cndc-se por de 

Hineração, para os l ' feU os destE' Código? a 

flr/lI ,i ou ~o(lrdadE' constdu/da 50/! as leiS 

brasl ]elf'if S que tenha 5ua scde 

administração no Pa/s, qualqUEr que SEJlJ a 

sua fOr/lia Jur/dlca, COfll o objetiVO prinCIPal 

df' reall::ar c XlJloraçãl' E' ifprove i tafl'Ento de 

Jif::ldas MinEraIS no terri tórIO nacional. 

S lP 

§ 2P o C'ontrolE E:fEt I VO da ou 

sociedlJdE' a que se rcfEre o prESt.' ntE' art i90 

d(' 

deverá estar e. caritf!?' perManEnte sob a 

t ituJarid .. de dirEta ou indireta' de PEssoas 

r/sicas dOMiciliadas C' residentEs no PaIs ou 

dE entidades de dirEi to público int e rrro, 
, .' 

entendendO-SE por controle cfet I 10'0 da e.orEsa 

a t Itu-l.arldade da maioria de !>C'u cil ~d itl 

votante E o Exerclclo. de falo ou de dlrE"lto .. 

do dcc IsórlO para suas 

at I\lIdadt:."s . 

• 
.§ 3Q A rlrMa IndiVidual só /Jode,;; ser 

consti tuidif por braSilEIros. 

, 
Ad. 

projelo 

3Q 

d. 

f\ 1 avr a dt~ 5IJbsl i.nc I a~, n. I r\E' ,.- a I 5 

col on I ziu;ão (l1J il',s!>cnl aftlE'nl o. c"' 

impl .... n taç âo ClIJ Já Imp lantado, ou que 90::e de benefiCIO de 

JTR, nos ler~IO'" dei. 

LEi rIQ4 . 504. de 30 dF r\ovcmbro de j964. ~,omerllF pOderá ser 

concedldd após (onsulta ao órgão feder-ê\l responsável pelas 

ativldade~ dp desenvolvimento agráriO, OUVidas as Fntldades 

representallva . das 

queslao . 

COMunidade!:> E.'.\ 

Ad. 4 Q Esta lei entr- .... ern V I!iil Ot' na data de 

Ad. 5Q di SPOSI ,ôcs 

conlrár-Io. 

Sa la da Conliss~t), enl31J de nlalO dE: 1992. 

Rel.üor 

I o,:~LI<L)A NQ -

I OUf I '/é. 

f'It.(lO • W 11 

1.076 

DEM* p.":": :~ UM!'TJ' 

1010/.LSTUICIIII 
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1-11 MINAS E ENERGIA 
11/1. 

II1IIl1li ELlSIO CURVO 
lIITlJ.ISIUtr.t(JO 

O~-se à alinea "b".do art. 11 do Decreto-lei 227, 

"'llJO 
PRN 

de 28 de 

~ . 

fevereiro 
de 1967, na forma proposta no 8ft. ,. do SUBSTITUTIVO 00 RE LATOR , a 
seguinte redaçDo: 

b - o direito do propr ietário do solo à partlcipaçao nos resultados 
da lavra, correspondente a 5' (cinco por cento) do imposto sobre Op! 

rBç~es rrlativas à circulaçDo de mer cado ria s e serviços de tra nspor 
te interestadual e intermunicipal e de comunicaçDo (ICMS) , incidente 
sobre os bens minerais prOduzidos na área concedida e de vido pelo 
concessionário . 

JUSTlflCAÇAO 

A participaçao do superficiário nos resultados da lavra nao deve ser 
esta belec ida em fun çao do empreedimento mineral ou do seu lucro, o 
Que tornaria d proprietário do solo uma espécie de sócio do pro~etc 

mineral, para o Qual em nada contribuiu. 

Propõe-se, em substituiç:ao, um valor (5') , vinculado ao tributo incl 
de nte sobre os bens minerais, reeditando a fórmula adotada na 
tulça o de , 97 7, .Que nos parece mais adequada e justa. 
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oe-se la §l g do art. 11 do Oecreto.lei ng 227, de 28 de fe vereiro de 

no art. 19 do SUBSTITUTIVO 00 RELATOR, a 1967, na forma proposta 

gulnt~ re<laçlo: 

.e 

"§l g - A participaçao de que trata a alínea "b" do caput deste art.!. 

go será estabelecida por livre negociaçRo entre o proprietário do so 

lo e o titular da concesslo, veda1a sua fixaçao em valor superior ao 

estipul~do na referida alinea . " 

JUSTlflCAÇAO 

O propésito da eme~da é ~dequar a redaça o ~ J dispJsitivo à 
Çao proposta na Emenda ng 2. 

modifica 

.". 

COMISSÃO DE MI NAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEN DAS 

PROJETO DE LEI NO 1 .026/91 

N08 termos do art. 119, caput I I, do Regimento Interno 
d: CAmara dos Deputa~o8, aI tarado. pelo art. 10, I, da Reso lução 
n 10 /91, o Sr. Presl.dente determl.nou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a apresentação de 

. emendas I a partir de 25.05.92, por cinco sessões, tendo ao 8eu 
término , este órgão Técnico recebido 03 emendas.ao Substi~utivo. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1992 

MARIA E'~RREs VILAS BOAS 
7"~~:c;~tAria 

PARECER REPORMULADO 

I _ RELATORIO 

Ao ser aberto o pr azo de apresentação ao meu 
Substitut ivo ao Projeto de Lei Ng 1.026/91, foram oferecidas 

3 Emendas, duas do Deputado Elísio Curvo e outra da aut ora do 
projeto Deputada Rita Camata. 

A Emenda NO 001 da Deputada Ri t a Camata pr~ 
Que o parágrafO 19 da alínea "b" do Artigo 11 do CÓdigo de M.!, 

neraç~o, alterado pelo art. 10 do Subs titutivo, seja substi 

tuído por três outros parágrafos com a seguinte redaçao: 

" § 10 - A participação de que trata a ali 
nea "b" do Caput deste artigo ser á de 50~ (cinquenta por cen 

to) do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Mu 

nicípioS e Orgãos da Administração Direta da União, a título 

de compensação financeira pela exploraçao de recursos mine 
rais, conforme previst o no Ca put do Artigo 6g da Lei Ng 7.990, 

de 29 de dezembro de 1989 e no Artigo 2g da Lei Ng 8.001, de 
13 de março de 1990. 

§ 2g - O pagamento da participação do proprlet! 
rio do solo nos resultados da lavra de recursos minerais será 

efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subsequente 

ao do fato gerado, devidamente corrigido pela taxa de juros de 
referência , ou out ro parame~ro que venha a substituí-la. 

§ 30 - O não cumprimento do prazo es ta belecido 
no § anterior implicará correção do débito pela va r iação diária 

da taxa de juros de re ferên cia, ou outro parâmetro que 

a substituí_la , juros de mora de l~ (hum por cento) ao 

multa de lO~ (d ez por cento) aplicada sobre o montante 
do" . 

venham 

mês e 

apur! 

A emenda ng 002 e 003 do Deputado Elísio Curvo 
também trata da participação do proprietário do solo no resulta 
do da lavra. 

VOTO 00 RELATOR 

Após avaliar exaustivamente as emendas aprese~ 

tadas, achamos por bem acatar na íntegra a Emenda ng 001 da De 

putada Rita Camata, por acreditar que a mesma garante o que Já 
se encontra na ConstituiçDo e facilitará as rel açOes ad/indas 

da proposta do projeto de lei e rejeitar as emendas do Deputado 

Elísio Curvo, por entendermos Que a Emenda acatada já é sufi 

9 



'" '" .. 
)( 

·iõ 

10 

U~ 
cn cn 
~ 

CD~ 
N&t') 
o 
~ 

o 
$Z 
~.-l 
3~ 

ciente para r egulamen t ar as relações do proprietário do 
e Quem for pr ocede r a l avr a. 

solo 

Sa la das ComlssOes, em JJl de ak.. I de 199-' 

/i'/. . 14/..41 A11f~Io~To . 
OEPUTAOO fEOERAL 

PT _BA 

COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.026/91 

o CONGRESSO NACIONAL decretal 

Regulamenta o disposto no S 2g 
do art. 176 da ConBt1.tuição Fede­
ral e altera diapositivos do Códi­
go de MineraçJo (Decreto-Lei na 
227 de 28 . 02.õ71, adaptando-o ~8 
normas constitucionais vigentes . 

Art . lQ - O artic;Jo 11 d o Dec reto -Le i ne 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 posaa a vigorar c om a s e gu i nte redação: 

Art . 11Q - ••• • •• • •• • • • •• • •••••• •• ••• • ••••••• . •• 

ai· ······ ······ ·· · · ·· ·· ···· ·· ··· ···· ··· ········· . 
b) o direito ~ participação do proprietArio d o 
8010 n08 resultados da lavra. 

S IR - A participaçAo que trata a alinea b d o 
caput deste artigo serA de 50' (cinquenta por 
cento) do valor total devido aos Estados, Distri­
to Federal, Municlpios e Orgãos da Administraç60 
Direta da Unilo , a titulo de compensaçlo finan­
ceira pela exploraçlo de rec ursos mine rai s , 
conforme previsto no caput do Art. 6g da Lei n g 
7.990, de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 2g d a 
Lei nO 8 . 001, de 13 de março de 1990 . 

S 2g - O pagamento da participaç ã o do propr ietA ­
rio do solo nos res ultados da lavra de rec ursos 
minerais serA efe tuado mensa lmente, até o ú lt imo 
dia útil do mês subsequente ao do fato ge rador 
devidamente corri gido pela taxa de juro s d e re fe­
rência , ou outro parAmetro que venha a subs ti tu i­
la . 

S 3Q - O nio cumprimento do prazo estabelec i d o no 
parAgrafo anterior implicarA correçio do débi t o 
pela variação di6ria da taxa de juros de referên ­
cia , ou outro parAmetro que venha a substitui - la , 
juros de mora de 1 \ (hum por cento) ao mês e 
.. ulta de 10\ (dez por cento) aplicada sobre o 
montante apurado. 

Art. 28 - o artigo 79 d o Dec re t o-Lei n Q 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a v i gorar com a segu i nte redaçio l 

Art . 7 9 Entende -se por Empresa de Mi neraç l o 
para os efe i tos deste Cód i go, a firma ou s oc ieda ­
de constituida sob a a leis brasilei ras que tenha 
sua sede e administraçio no País, qualquer que 
seja a sua f o rma jur í d i ca, com o objetivo princ i ­
pel de realizar explo raç io e aproveitamento de 
jaz i das minerais no t err i t ó r io .nacional. 

S 18 - o o. o ••• • o ••••••• • •• o o ••••• • ••• •• ••••••••• 

S 2Q - O c ontrole efetivo da f i rma ou sociedade a 
que se refere o presente artigo deverA estar em 
car6ter .permane nt e s ob a ti tularidade. direta ou 
indireta d e pessoas fisic as do mi ciliadas e res i­
dentes no Pais o u de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade da maioria ne seu capi tal 
vo tante e o exerc í cio , de fato ou de direito , do 
poder de c i s ó r io para ge r i r suas atividades . 

S 38 - A f irma i ndiv idua l só poderA s e r const i-' 
tulda por br a s ileir os. 

Art . 38 - A lavra . d e substAncia s minerai s em Area de 
proje t o de colo!,izaç ã o ou as s entamen t o , em i mplantaç ão ou j A 
implantado , o u que go ze de bene f icio de reduç ã o do Imposto 
Terri toria l Rural - ITR, nos termos da Lei n g 4 . 504 , de 30 de 
novembro de 1964 , somente poderA ser concedida após cons u l t a ao 
Orgia fede ral respons Ave l pe las ativ ida des de desenvolvimento 
agrArio, o uv i das a s ent i dades . representativas das comunidades 
re .identes na Ar ea em questão. 

Art . 4g 

publ ic a ção. 
Esta l ei entra em vigor na d a t a de sua 

Art . se - Revogam-se 8S disposições em contrario. 

Sala da Comissão , em ) 7de a.~e 1993 

Re lato r 

~ - PARECER DA COMISslo 

A Comissão de Minas e Energ ia , em reun ião o r dinciria 
real i~ada. ho j e , apr? vo u o Projeto de Lei n g 1 .026/ 91, Com 
8ubstltutlvO, s up r l ml.do o art. 3g do s ubstitut i vo do Rel ator em 
decorrê nc ia d e a pr ovaç ã o de destaque, contra o voto do Depu ~ado 
Ellsio Cu r vo. 

Estiveram pres entes os senhores Deputados : 

. :'lbe:r- t o Hadda d-Presidente , Werner Wanderer , Edi 511i-
prameh, Vlt6rl.o ~al ta, .Elisio Curvo , J6rio de Ba r r os , Rube n 
Bento , João Fa us t l.no, Ma rcos Lima , Avenir Rosa Adroal do Streck 
Agos ~ i n~o Valente , Carlos Azambuja , Muri10 ' Pinheiro , Victo~ 
Facc l onl, José Santana , Aracely de Paula, Neuto de Con to e Sérgio 
Ba r cellos. 

• 
Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 

/ 1 ', / ....... 

MOÕÊSTo 
Relator 

COMISSÃO DE MINAS E ENE RGI A 

SUBSTITUTI VO ADOTADO PELA COMISSÃO ( re l TO ~L) 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 026/9 1 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Regul a menta o disposto no S 2g 
do art. 17 6 da Constltu içào Fede­
ral e altera d i s pos it i vos do C6di­
go de Mi neração (Dec r e t a-Lei n Q 
227 d e 28.0~.D7), ~dap~ando-o As 
normas constltuCl.Ona lS vl.gentes. 

Art. 1Q - O artigo 11 do Decreto-Lei n" 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art . 11" - ....... .. ... . .............. ... ...... . 

al· · .· .. 0 • • ••••••••••• 0 ••••• •• ••• 0 •• •••• • • •• ••• • 

b ) o di r eito A participação do propriet6rio do 
solo nos resultados da lavra. 

S 19 - A participação que trata a al1nea b do 
caput deste artigo serA de 50\ (cinquenta por 
cento) do va l or total dev i do a 08 Estados, Distri­
to Federal , Munic ipios e Orgãos da Admi nistração 
Diret a da União , a titulo de compensação finan­
ceira pela exploração d e recursos mi nerais , 
con forme previsto no caput do Art. 6g da Lei n g 
7.990 , de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 2g da 
Lei n g 8.001, de 13 de março de 1990. 

S 2g - O pagamento da participação do proprietA­
rio do solo nos resul tados da lavra de recursos 
minerais serA efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subsequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe­
rência, ou outro parâmetro que venha a substitui­
lo. 

S 3g - O não cumprimento do prazo estabelecido no 
pa rcigrafo anterior implicarA correçào do débito 
pel a variação diAria da taxa de juros de referên­
cia , ou outro parAmetro que venha a substitui-la, 
juros de mora. de 1 \ (hum por cento) ao mês e 

• 

• 



• 

'urol de .ara de l' (hul'l por cento) ao ... • 
naa de 10. I d.. por cento) aplicada lobre o 
.,ntante apurado. 

Art. 20 - o artigo 79 do Decreto-Lei nO 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, pa ••• a vigorar COI'I • '.gulnte redaçlo. 

Art. 79 - Entende-a. por lçr... de "iR.raçAo 
para oa efeitol deste Código, • firaa ou loci.da­
de conltitulda lob a. lei. br •• ll.ir •• q~e tenha 
lua aede e adJllinlatraçlo no Pala, qualquer que 
•• j. a lua forma jurídica, com o objetivo princi­
pal de r.alizar exploraçlo e aproveita.ento de 
jazidaa mineraia no território nacional. 

S 10 - .........•.•.•. •• .•......•... • •.......... 

S 2R - O controle efetivo da fir.a ou lociedade a 
que le refere o prelente artigo dever' •• tar em 
car6ter p8naanente lob • titularidade direta ou 
Indireta de pe •• oas flaie.. domiciliada. e resi­
dentes no Pale ou de entidade. de direito püblico 
interno, entendendo-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade da .aioria de seu capital 
votante e o exerclcio, de fato ou de direito, do 
poder decieório para gerir suas atividadee. 

i 3D - A firma individual eó poder6 eer consti­
tu1da por brasileiros. 

, Art. 3D Esta lei entra em vigor na data de eua 
publicaçlo. 

Art. 4D - Revogam-ee as disposições em contr6rio. 

ZV~"»J; #;;~ 
Deputado ALCIDES MODESTO 

Relator 

COMIS S~O DE CONS TITUI ÇAo E JUST I ÇA E DE RE OAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEN DAS 

PROJETO DE LEI N21 . 026 - A/91 

Nos t ermos d o a r t . 119, caput, 1, d o Regimen 
t o Interno da Câma r a dos De putados , a l terado pel o art . 1 2 , 
r, d a Reso lução n 2 10/91, o Sr. Pre sidente determi nou a abeI 
tura - e divulgação n a Ordem do Oia d a s Comiss ões - d e praz o 
para apresenta ção d e emend a s, a partir de 24 /05/93 , por 
cinco sessões. Esgo tado o pra z o, nã o foram rec ebidas emenda s 
a o pro jeto . 

Sa la da Comis s ã o , e m 31 de maio d e 1993. 

LU I Z AZEVEDO 

?/lle t!60 .P><1 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

) - RELATÓRIO: 

o projeto em questão vem a exame por iniciativa da nobre 
Deputada Rita Camata que pretende ver alterado os artigos 11 e 79, revogando o de 
nO 80, todos do Decreto Lei 227 de 28/02/67 que alterou a redação do Decreto Lei 
1985 de 29/01/40 e estabeleceu o novo código de Mineração. 

A Ilustre Parlamentar assim justifica a sua propositura: 

"A Constituição promulgada em 5 de 
outubro de 1988, no 2" do Art . 176, assegura ao proprietário do 
solo participação nos resultados da lavra, na forma e no valor que 
dispuser a lei . 

A presente proposição, além de 
regulamentar o dispositivo constitucional, resgata o antigo 
Código de Minas (Decreto-Lei 1.985. de 1940) que assegurava • 
ao proprietário do solo e que sempre foi tido como correto e 
mo,.] 

Este direito nasceu com a 
Constituiçio de1934 , que instituiu no País a separação da 

propriedade do solo -e do subsolo, para efeito de exploraçlo e 
aproveitamento industrifl, pondo fim ao regime aces!ionista que 
atribuía ao dominus sor.' 'também a propriedade do subsolo 

A título de compensação, a Carta de 
1934 garantiu ao superficiário participaçlo nos resultados da 
lavra realizada em terrenos de sua propriedade. 

Mantido em todas as Constituições 
que se seguiram, em 1967 15sumiu parti~lar im~rtin~ia, uma 
vez que substituiu o direito de prefer~ncla que a Lei Magna 
de 1946 assegurava ao dono da superficie. 

Novamente acolhido peJos 
constituintes de 1988, o direito dos superficiários requer, agora, 
regulamentaçlo especifica, tendo em vista que as mud~s 
operadas no sistema que vigorara por algumas décadas no 8rud 

Neste projeto, estamos 
intf'Qduzindo algumas modificaçoes necessárias à atualizaçio da 
legislKÇlo. Por exemplo, a determinaçlo que nlo se defiram 
pedidos de pesquisa em áreu beneficiadas pelo lPcra ou por esse 
destinad&5 à implantaçlo de projeto! agricolas e a estabelecer a 
obrigatoriedade de as aut9fizaç6es ~em. con~idas 
exclusivamente a brasileiros ou a empresas naCJon8JS con5lltuldu 
de cidadlos brasileiros. 

510 estes motivos que nos levam à 
apreSentar o presente projeto de lei, e alterar o vigente Código de 
MineraçloM . 

Na Comissão de inérito o projeto recebeu as emendas de nOs 
1, 2 e 3 de autoria do Deputado José Maria Eymael, folhas 6/10. O nobre D:putado 
Alcides Modesto relatando a maténa, folhas 11 / 14, acolheu as emendas de n s J e 3, 
e ofereceu o substitutivo de folhas 15/ 17, onde conclui, folhas 14: 

MDiante do exposto, votamos pela 
aprovaçlo do Projeto de Lei n" 1.026, de 1991, na forma. do 
Substituivo em anexo, ao qual incorporamos sugestões contidas 
nas emendas de n" 1 e 3, com cujo mérito concordamos. 

Em nosso substitutivo alteramos., 
igualmente, a fonna com que o autor modifica o Código de 
Mineração no sentido de evidenciar as restrições constitucionais 
quanto à titularidade da autorizaçlo ou concesslo de ~squisa e 
lavra de substância mineral . Restringimos essas modificações 
lO art . 79, que dispõe sobre I Empresa de Mineroçlo. 
incorporando à letra do Código o texto constitucional sobre 
empresa bruiJeira e empresa brasileira de capital nacio~· . 

Incluído o Projeto de Lei na ordem do dia, o Presidente da 
Comissão de Minas e Energia determinou a reabertura de prazo para oferecimento 
de emendas. Na oportunidade ao substitutivo do Relator foram oferecidas três 
emendas, folhas 18/21. Adveio novo relatório e o nobre Deputado Alcides Modesto 

em derradeiro voto acolheu a emenda nO OI, folhas 19, do punho da Deputada Rita 
C amata rejeitando as demais de autoria de nAo menos nobre Deputado Elísio Curvo, 
que, na matéria ficou vencido. 

Assim conclui o Relator naquela Comisslo, folhas 23 : 

• Após avaliar exaustivamente as 
emendas apresentadas, achamos por bem acatar na integra a 
Emenda n· 00 1 da Deputada Rita Camata, por acreditar que a 
mesma grarante o que já se encontra na Constituiçlo e facilitará 
as relações advindas da proposta do projeto de lei e rejeitar L5 

emenda! do Deputado Ellsio Curvo, por entendermos que a 
Emenda acatada já é suficiente para regulamentar as relações do 
proprietário do solo e quem for proceder a lavraM. 

Parecer da Comissilo de Minas e Energia, folhas 24. Texto 
final do substitutivo, folhas 25/26. 

Nesta Comisslo nAo foram oferecidas quaisquer emendas. 

As emendas oferecidas em duas oportunidades na Comisslo 
de Minas e Energia nlo merecem reprimenda sob o aspecto da constitucionalidade, 
embora algumas tenham sido inaproveitadas. . 

Quanto ao substitutivo de folhas 24/25, quarda ele 
pertinência com as nonnas do mandamento constitucionltl, artigo 176 da Lei Maior. 

Com efeito, a conclusão é pela aprovaçlo do projeto, DOS 

tennos do substitutivo de folhas 24/25, da Constituição de Minas e Energia, dada a 
sua constitucionalidade, juridicidade, boa técnica e redação. 

11 
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~ - PARECER DA CDMISSAD 

A Comlssao de Constltuiçao e Justiça e de Re­
daçao, em reuniDo ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicldade e técnica legi! 

lativa do Projeto de Lei nQ 1.026-A/91 e do Substitutivo da 

Comissao de Mi nas e Energia, nos termos do parecer do Rela­

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jesus Tajra - Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, José Luiz Cletat, Mauricl Marian o, Mendes Ri­

beiro, Nil son Gibson, Roberto Rolemberg, Tarc1s10 Delgado, 
Ma uricio Najar, Mes sias Góis, Roberto Magalhaes, Tourinho 

Dantas, Vilmar 

Melo. Prisco 

Wilson MUller I 

Rocha, Fernando 01n1z, Gerson Peres, Osvaldo 

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop. 

Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torga n , 

Edésio Passos , Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genolno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Joao de Oeus Antunes, Tony 
Gel, Har oldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola , Walter Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Vi~rio Mal­

ta, Paulo Portugal, Carlos Kayath, José Burnett e Jair BoI: 

sanara. 

Sala da Comissao, em 25 de a de 1993 

Vice-Presidente no 

releio ~;;;:1ênc 

Depu odo J~~I~~E 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 

.. • 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 136, DE 1993 
Contra Declamção Conclusiva de Comissão 

(Do Sr. Robeno Freire e Outros) 

Requer, na forma do artigo 132 , parágrafo 29, do Reg! 

mento Interno , que o Proj eto de Lei n9 1.026,de 1991, 

seja apreciado pelo Plenário . 

(P UBLIQUE- SE. SUBEMETA- SE AO PLENÂRIO ) 

Excelentls8imo Senhor Presidente da C6mara dos Deputados, 

Nos termos regimentais , recorremos da decisAo das Comissões, para 
que seja apreciado pelo Plen.§rio, o Projeto de lei n g 1 .026-S, d e 
1991 , de autoria da Senhora Deputada Rita Camata, que nDispõe sobre 
a participaçAo do ·propriet.§rio do solo nos resultados d a lavra de 
recursos minerais M

• 

Sala das sessões , de setembro d e 1993 . 

ASSINATURA 

ROBERTO FREIRE 
LUC I ANO CASTRO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
ROBERTO MA GALHAES 
AUG USTO CAR~ALHO 
REN ILDO CALHEIROS 
JOSE EL I AS 
ZA I RE REZENDE 
FATIMA PELAES 
JOSE REINALDO 
JOSE LOURENCO 
MARIA VA LADAO 
ARIOSTO HO LANDA 
MUR ILO PINHEIR O 
MAUR O SAMPAIO 
JULIO CABRAL 
jOAO DE DEUS ANTUN ES 
ATILA LINS 
WA LDIR GUERRA 
JO AO PAULO 
LUIZ SOYER 
CARLOS BENEVIDE S 
DE RVA L DE PAIVA 
ROBERTO TORR ES 

NEIF JABUR 
EL IEL RODR IGUES 
RUBE N BENTO 
LEOHAR QUINTANILHA 
PEDRO CORREA 
SERGIO AROU CA 
DAR CI COELHO 
NEY LOPES 
J ES US TAJR A 
JORGE KHOURY 
I..IER NER WANDER ER 
ALACI D NUN CS 
OELIO BRAZ 
EZIO FERRE.IRA 
REDITARIO CASSOL 
PAU LO ROMANO 
ANTONIO DOS SANTOS 
ROBERT O VAlADAO 
S IGMARINGA SEIXAS 
FERNAN DO DINIZ 
HI LARIO COI MBRA 
MA URI SERGIO 
CLOVIS ASSIS 
JAI R BOLSONARO 
I VO MAINARDI 
FRANCISCO EVANGELISTA 
JOSE LINHARES 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ...••. .... . ...• .... 5i 
ASS INAT UR AS DE APOIAMENTO. . .......... .. ... 0 
ASS INATURAS REPETIDAS ... .••• . .••... .. •.... 0 
ASSI NATURAS ILEGIVEIS • . . ....•.. . • ••• ... .• . 0 
ASSI NATURAS QUE NAO CONFEREM .•••• •• ... . ... 0 
ASSINATURA S DE bEPUTADO S LI CE NCIADOS ..•... 2 
ASSINATURAS DE SENADORE S •.....•...•....... 0 

ASSINA~RAS IRREGULAR ES 

LICENCIADO: 
2 - ORLA NDO PACHE CO 

36 - PAU LO LIMA 

SECRETARIA-GERAL DA ME SA 
Seção de Atas 

BrasIlia , Dl de outubro de 1993. 

Senho r SecretArio-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Rec urso do Senhor 
Roberto Freire, que ~ Solicita aprec iação pelo PlenAria do Projeto de 

Lei n" 1.026-8, de 199 1 M

, contém número suficiente de signatA ias, 

constando a referida proposição de: 

051 assinaturas vAlidas; e 

002 assinaturas de deputados licenc iados. 

À Sua Senhoria o Senhor 
Or . MOZ ART VIANNA DE PAIVA 
Sec retário-Geral da Mesa 
CAmara d os Deputados 
N E S T A 

PROJETO DE LEI N° 1.026-8, DE 1991 
(Da Sr* Rita Camata) 

Dispõe sobre a participação do prop rietâri o do solo nos re­
su ltados da lavra de recursos mine rais; tendo pareceres: da 

Comissão de Minas e Energia , pela aprovação, com Substitu t ! 
vo; e , da Com i ssão de Constitu i ção e Justiça e de Redação , 

pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legis l a t! 
va deste e do Subst it u tivo da Com i ssão de Mina s e Ene r gia . 

( PROJETO DE LE I N? 1.026, DE 199 1, A QUE SE REFEREM OS PA­
"ECFRFS) 

S U J; Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - :~a Comissão de i,i nas e Energia : 

- eQendas a~resentadas na COQissão 

- terQO àe recebimento de er,lendas 

- :,Jarecei.' do relatoi"' 

- 12 su~stltutivo oferecido ~e lo relator 

- e8endas a9rese ntadas ao substitutivo 

- termo de recebi~ento de e~endas ao substitutivo 

- 9arecer do relato r às emendas oferecidas ao subs~itutivo 
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- 29 substitutivo oferecido }elo relai:o!' 

parece r da Conissão 

- suastitutivo adotaáo :;Jela Con1ssão (te:~to final) 

ll! - ria C0J:11ssão de Constitui ção e Justiça e de aedação: 

terno de rece';:>!~.lento de er.lendas 

pare ce r do ~elator 

- .)arecer da Cor.1.1ssão 

IJ t ,tlNtikf-S'-.U NACI(INAL deL,.@t~: 

'.r , .­
l '~f> / • 

t" I) 11I'I,,-to- lpl. nU. ~ · ~/ . 
fi' , _ 

',"I cl ... .1clt.Ilf"l rO dl~ l'/~'U e r!~t~"O:"]fl(".·l.I Il IIOVO L(,d:toIJ 

p" ~~a clt. \/),(10,.."',., com ao.:. Gell ulntpr mod11 lcac~s : 

"Ar'l. 11 

tln EII JO Que, por 1""tI> , "if.H'" '" notlfll..o1odo 
PNf'M d~ Plil~1'~Cl" dI' pE-'dl.du ,..,<.,,.. P ,H ' tto> 
1 p r , . ' ) r ti. r'~"'<\ p(!'~ql']" <\ .;' ] .. \I r ~. devPIlch l 

oi I]~'r, r,r . nl ,tl(' ~~ ! I ' I f1" .... dl' l'AI f"f'CluJamr -t,te< • 

.... . . ... \I.·r' .... r.~ .1 1'''. · I P I • .o1-,L1<'1 011 co ,..",.11l.11 ''';­
d o l~ lIIl" .... .!.:!.~(!l.nlt.:'rd. o . !I~. 1'or-l'III<'\ do dl.spo .. , t, . r,o 
l.uc.l.!io .segul.I'ltel 

11 - &P o pruprletário n30 exercer o d1reltu 
d@ prefttrPnClo<\. poAr .. @xp)or"c3'o d... 1.'11da. 
tpr',$ p<!lortlc1pac;.l'o U_HoAntlda de 5:; (L1nco (lor 
cento) do 'f~turam"nto d+:o c.or rente da COm('r-Cl., 
111ac.~o d<!lo l<!1ovr~; 

lI] * h"Vf.' fllh. df '"'> Jllt(' rt..'!\""r' do proprlf· tlirlo do 
{l11JO. ~ prlorld.-.df· entre tr",rCCl r -Otii ser'" dete­
• ld<!lo ~" .. I q\U' . .. ,t .. ndldu!. O~'. dr' '''i\lS reqlll'!o:i tos 
pl "Vl'!ltO'5 Ilt .. s ~e CÔdlll'l. pnr pr lmeiro protoco­
] lIO\\ !iP\\ r " ''1ul'rinu'n1" 1uniu alI PNt"M: 

JV lI .. nh"n,., l , for~' I'll "'''' ''''' rA dI'1f:!rl d .. ~ f"n. .tre ... 
• "IP on1:., dI" l.o"',J'f,( li. 11~l..a] dll lI1Lr' ... (MI fI"L' 

pOI .~ .... SP t",,,,1,\ !> 1rtU dest1l1acJc\ c\ 1I'ftpl.anl' i~çJ'o 

tJe prU'ieto ",,{Jr:í Lola: 

v - U'-, alv",r A'" df' f""".'1l.llsc\ lo' ) a .... ra tf'''- ~'(o Que 
!:o .~r requ&rldos por lI''-\hl le1ro5 ou por "'mprp­
..... ! (on~-" t]1I1id ~., . ('"c)u-;1vamenl'.· (10 r 
1,11 .. ... 1)1"1 ro.,,". 

"A , t. 79 • 

10 - O", c-ompnnentf.l!'. dA flrmd. ou socled.,de 
...\ q"P ... .... 'l- fprt· o J're"' .... ntf.l artlQO . podl>m ':>"r­
pt.~ssc:),~s 1í'!l1C:~~$ ou .. lI\rídlt:as. excll\S1v.mf~nte 

n,~CJ.onal'!'o. nomlnalmente repre~~nt4'd~~5 no 
lnstrumento de constl huç3"o d. empr~sd. . 

2Q .- d. firm4' lndi .... ldu.l t4' m b~m só 
~e r constihd.d<1\ por br4'Sl.le i ros. 

poder.A 

Ar-L 22 - t. rt!'voo.do o 1'? do <1Irt. 80 do l.Ili!'crli!'to­
'_ ~·l n Q 2 :-'7 . tJt> 70 de 1"ev,.· r@iru dI'" 1967. 

Ar ·t. 3Q 

Art . 4Q 
pubIl cacJ'o ... 

JUSTl F I CAÇAQ 

A Constlhuc;3.o promulo.da ~m ~ de outubro de 11,100 . 
110 ;og do Art . 176. .s~eQur. ~"\o proprl.etArio do solo 
pc\\rtl.C'lp<-H;"XO nos result.do~ d. 1 ...... ,..<11 . na 10r",a e no .... 4'lor Que 
diGpuser a le:1 . 

A presen te proposiçXo . d.l~m de 
dispo51tl .... 0 const1tt.lc10n.l~ resq.at4' o d.ntioo 
..t V.~I: r(:'t o-Lei ' 1.985 . de 1940) QU •• S!a~ql\rd.vC\ ao 
,.010 e Que sempre ·foi tldo como correto e moral. 

requld.mentar o 
CódiQo de M1nas 

propr1et"'rio do 

l ~.l'c d1rt ' lto n.''!.c:clI Lum .. ConEtlht1 ,, ~"o d~ lv:,õQ. 
ql\P ill ... t 1 tUJ\\ no f-'.í s .,. !".Plh'r~,c. :ro d.1 pro,.rlPdiu.!t· do !,o llln (' d •• 
l:<ul)t~"Jo . p.:,rd 1~ "1 tel tJl.' I·xfllorac.a·t, P i'lpro .... p1t.!lf\lllPuto lndustr 1.,). 
flundo f11'ft .... 0 rp.1}1mp <'L"5~10Il.l~.t", (fUI' atrJlI\I:o.O\ ao daeinu •• 0 1 1 
l'af\lllbl" '" c\\ pruprJ.I'd.adt!' du 5 I1b-,,, Ju. 

A t.~ lulll cJf ' Cllftlf .. ?I' '!:. .... all •• 1 L"" t" d. · lv" q 
~o ' .III'l"rf1c-1 .. tI'IU p ..... tJClpi lol.3'n nos r~r, ultatJuG d ~"\ J .. ,vra 
rm l'l:-'r rf~l("jb de ~ U'" propr l&lJ",dp. 

"""1'"'1,, "' 
r. ·...\J ·I/ .. II •• 

Mi.ltlticll.l em tllrlas a~1 Lonst1tu1r.~l'5 qUf.:' ~> I:' ~: f'qttlr .. fll. 

11 1I Pl tu dl~ prl' t· t-'ri:.-1\C'l ~", 

11a !:oup .. t 1 .; (~ J.P. 

Jml)Ort:-\n c 1~. t.lm~ VI' I que ~",II.~, t I tll .111 .. 
qUI_' .... Le1 M •• unn d ,~ lYQ6 , .. b~,l'Ql\I'".'V" -'LI lJ. ,r,o 

" dllP.ltu df)~. SlIl'lf-',flLl,\r11I'. 
e c, pnci t ~I. ~'. teudo em .... lsta q\\e 
trlht.lt ~\ rln 1Ilcll.ir.'m .:ri ~; ttpr('!'!:>~u 

r pqll'-r. .~')(lr .\ • r PU' I J ,_m' ' fi t " '. :"1' 
"5 mtld<!lonç~~s clppr'ad"'$ 110 ' ·. l "". II'A'" 

do lmpO'!lto IIn1(0 ~obr[' "'ll1(>r,» ·, . 

'-le s te pr-o .ud o . eo:.t.a",o5 
'-'Od1f1 c .. 'c.Oe!i necess~tr1d.5 " ",tu~"\J1J:"'Çé\"O 
ell:rmplo . ~, detennlnac3'o quc n;';o se d('fl r". 
.Are.a~ benefIc1adas p.lo Incra ou por 

lnt,.-oduJ:1ndo aJollm~~ 

da leo01 S ) o'\r.~O .. l ur 
pedIdOS de> pe!iqu1! ... 
esse des t ln",d .,"!"o 

I mpl';'"t~"\(.Xo de pr-oJeto~ .aori co li\!i (.' 5 tabcJ ecer 

o6rlQo."\tor\edade de .a'5 .autorll.açOes 

!.,X"o 

pl"nH.~10 dt!' 
PGte!l mntl'lO~ q\lP nus I.:> .... "'m à ~ (l rp&. ~.nt,' 1'" 

ll_·\. . e .. It .. t,lr o vlqPlIle Lod ltl O de M1111:>'<\(.""o .. 

LrOIIU,"AO r"ADA . ANI"<4D<4 "U ['OO/lD'NA,'I, 
»AI COMInO,. "/IM',.,,., .. 

~S.!!!!!al~~ .... 
, ..... w 

C.plluIol 
DOS PRlNclPlOS Cif,JWS DA 

ATMDADE ECOI"IOMJCA 

. ... ..... .. ... .. .................. .... ..... . ... .... .. . .... ...... .... .. ..... . 

Art. 176. ,... jalldu. .m t.vr. ou '*' . • dom . .. rocur",s 
mlM,. ls f OS pocfnclalS clt entrOI. hldr6ulk . consUt lJf'm pt'O 
pnrdaclo disllnlll doi do solo. p.or •• f"10 do u p1cn ç., OU .prov. ,· 

tammto, f pf~tm • Un~. garlnbdl eo conCUSIOf"\oIrtO I 
proprirdaclo do produto doi IIvr I . 

I 2" t: assogurada participaçio ao propr~t.1 "o do solo 
nos rtsultados da lavra. na forma. t no vl lor qUf dispuSf'r I 
~i 

. .. .... ..... . .. .. .. ... .... .. .... .. ..... .. .. ...... .. 
... , 

D l calIO· LJ:l N.· UT - D~ » DI: 'ln.aUaO Dt . ... , 

DA NOVA REDAÇ.l.O AO DECRETO· LEI NOMERO 1.98.S ICODIGO DE 
MINAS, DE 19 DE JANEIRO DE 1940 

CAPITULO 1- DAS DISPOSI('OE.S I'/lEUMIHARES 

. ...... ... .......... . ...... . ............ ... .... . . .. .... . .... .. ... " . ......... .... .. .. 
A" 11 - $nao rlSpt' illl.lOl na aplKl(lo "" ",_Inlf" lk AuIOnl.l(S" , Cone" 

.10. tubordina&talloOl """'101 da" CbeH.o: • 
I) o "du't llo ck priotMladot". qU4' f a prncdfDd a Iit ,nlr.da do rt'qufnm.nlo 

fWl ONPM . pl. ilun&.lo I lulori,.ado "" pnqUlloI ow conuuto Uc la'ra "'ui,n." 
do-w pof " pr;ori,'rio" o rYsp«liyo r't'q..-rtnl, 

, h. o ," dir'tilC\." pauic ip.lo nOl ",.ulladol ... I.,,.··. que corrt'pondt &o 

dlllmn do Impos to "",,"o _ri _áner ••. apbe. · ... C'onnubn ou luI,lda. apól 14 
ti< nutre. ti< 1'107. 

.. ..... .. .. .... .... ............ .. .. . .. .. . .. .. "," ..... ... .. . 
CA'ITULO VII - DA be'RESA DE ItIIIIUAÇ lO 

An , ~ - Etllt'nM·lo( por nnprna. ",i"'lClo,. ... Ia cirilO. dn', C6difn. ,li"", ou _iod,. _1I\IIda ....... 1Iiaao ........ ~_ 'OI ......... 
Ionn, j.riclic, .• "'1'1 ",joo objtli_ ...... -u.. ., ...... iwM .... ")uldu 
_, ... Itrrilbrio oodoMI. 



3 

I 1.- - o. 00IIl,.,.."" da nnu _ -.c ............. Ieft o ,...,,-
ani,., podr'" wr .-u-I fh"a. ou juridKa •• ai riol ... ou ""a",eira ..... .,...i· 
"'lIICIIt~ Ii''' ..... d •• _lftl,",wato de CIIMIIdt.~" '""'rf'f"a 

I 1· - J. firaalndiridual16 pockr'.r ~dlUlda por brulltlro. 
4". lU - A ~,!,prna de milW~ao. para obter outor.a do direito de pnqui· 

lar ou ta'rar jazida mineral, _ tltlftr ad~ de .w.~.o _ ,ai., Ihll nde de 
autorillçlo p.ra funt'ionar, coafcrida pot A,"" do MiDiItro .......... E_ ..... 
IIWcfgnlt' ft'qut'ri~"tn da ''''preu j6 con.tilulda aprnuI" ali OHPM. 1(0lIl,., 
ahado ... lIP",iat, .elelM"tOl ... 111'\1(10 •• , ..... : 

I I- - A. pnIOal Juridirll "" .... iru aMftP"""lo.ua penoulidadc. 
'''-'''''w~ ... ndu 0& _",i.ln doeU""to& ..... ti .... t InduridO': 

.t ncrilura OU i .. tnllNato de COIIItilu"lo; 
bt ftlaluto&,. caiticb. no ,\;li, til' IIri~'n,: 
,. J ,~"i"~act" ct." ,",Ia",,,, kll.1lnvnll' &:11'''1""1'''" .. forma da. !ri. do pai •• .. "'. 

' .. - . ". -.... -. . ' ..... _-._--_._- ... ~ .. -- .. _._-- ... -... _ ... ... . 
. ,.- .- .. - -- . __ ......................... - ......... . . ' . ..... -... ~ 

C, ) trSS ,·,{) 

r. tE ., .:; 

Q/6 / 91 

1--
111. 

JOst MARI~ EYMAEL 

i , :r ',5 .. ,-" L: (, I ' 

:':i~ c ; . I -; ; \ . 

...... 
c EMENOA NR I 

1>0-
I IIUIlIIIN 

01 / 1/_ I 

11.0_ 11 __ 

,tI'1It 
POC 

II.ma • 

Suprima-se no Art. 'I do ProJeto de Lei nO 1.026, de 1991, o In 

ci.o I do Art. lI, ren .,unerando-.e o. deNi • • 

JUS T 1 F 1 C A ç A O 

o Projeto em exame pro~~ o resta~ J er.lmen ":.o cto ant, ~qo c'lre,".O 
c'e pref"rincu ctn propne" .• rJo t'o solo par., a ~Iquila e a lavra de ' lI 
"'st.lncia. nunerall, Soh o runc'aaen':.o c'e que OI atual Constl". IUçAo o o:e­
rill novamente acoHurlo , quando, el"l .eu ardCJo 176, f 20, a~seqllr . " . 
par". Ir:ipaçIO c'o proprletárlo c'o so!.o no. re!;lIltac'ol ~a ' avr . , na forma 
• valoe que d~spuser a lel- , 

r" que pese a !ntençlo (Ia no~re D.pu .... ~a em l"'I~neflr:lar o pro­
priet.ir :i.o t'n snl('l, revJqounclo-'he o entlo rlHel".n cte preferência con­
templA~n erR le9 i shçoe. anter iore. A 1967, Ou se .'a, :-ci e:--t I n".O há 2" 
anos, tal pos ie J onam!!nto e entendimento, contu(!o, e i na~eC" I laeto ac de­
sen'.'olvimento 5ncio econ~ico do Pai •• na rnec\icta em qu~ se !,retenele ct 
feneler o "etorno c'e \1" princíplo qu .. ,enquanto vlqoro·l. (OI altal'lent:. 
pernlcln,o ~ mineraçln bra'llelra e ao Bra.'l . 

~al assertiva eo~prov.-~. pelo. próprio. nume r o so A.si~ 
no pedodo c'e 19)"'/19~7. vJqente o ellrelto c'e E.!.E~~n~. reql5 
':.rarll,.-.e no DNPM li"" 'lu,.;" de 5,-;82 pedl(iOS d" f,esqui'''s. enc-:u"nto 
no perr~o c'e 196~/191(IJ. 90r er.etttplo,.o ..... rH~o do dJ:elt.o ~ norlc'a 
de. o. oeell(los ele pe~qu!.a .om.rao 202.8)) 'ron"e: DNPM). 

/t. ;n.t:it.lliçlo ~o ciireito de priori~.<.'e e a s ll j)r~ssto c'o direi 
t.o ~e preferincu. eM 1967. tl\Jvez tenha sic:'o o episódl') de maior Im 
portAncia ~e tudo quanto ocorreu na eVC"ILuçlO c:'a )e9 · .. 1 ~ ;.lO ::l1n·:r.,) ,",r 
5il.ira. F: (!ue. se por UM lad('l e.-:'imnl.ou o C"eaconrlC.:or de nova. ".zi 
das. qarantlndo-lhe o ~irel':.o de acesso ~ p~5~UIS. e ~ l avra mineral 
por ou".ro definl ll com clareIa. conforrae le~lslaçlo vl9cnt~ - o C!ue 
ta,,,~ém s. reveste rte imp:>rtlncia fundamentAl - OI .;!HeltJi eto r·:nrrle 
tádo do solo c'ecorrentes c'. e:-:t:i :-... ·. :. do c!ircl':o c1c prefer~nc~a. quai 
Sf!,a"'. na fa.e ~e pesauisa, a lnc'enl' "'-:- 1 0 - ". - ' . ' ''5 cau~ ac'05 .). propr I 
da~e e renda pela oCllpaçao c:'01li' 0:' -. ; c roa C.l.ic de la·,r., a parti 
cipaçlo no. le.ultAcO' d. e:<plor .. çAo ~ \ " ~ 31. 

Por ou':.ro laclo. na verd.,,~\; " '11e a Cnnstit.uiçle viqent. di. 
nao .e tr.ta da r.intr~uç~o elo d ::el to ~. preferincla do propriet.Ári 
do .010. ma., ~Ao ~omente. ~a ~anut.nçlo ~e .ua particlpaçlo no. re.ul 
t.ado. (4. lavrll, dunte tio cC'II:IprOCl'eticnento eI~ .UA propric~o!~e su;>er'l 
ciári •• ~Á qu •• IIhair.o delll •• com prlorJ~~~Q ~e e~ploraçao •• e encon 
", ra outra propriedade c'iat:.inta, q\ae abci9a oa recur.os llI1nee9S. o 
qua:l. n~. ~er"os c'a ~on.tltUJÇaO, s~o ~c yrOprl crlllde e a~mlnls~r4Çaol 
a Unllo, 
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De-se·no\'a redaçlo no Art. lQ do ProJeto de Lei n9 1 . 026. de Iq::'1 

ao InCISO ti: 

"li Se o proprletâr!o nlo eroerccr o direito de ~refer~~­
cu para exploraçlo do!! ~,u Ida, tera part I C 1;=!"~O qa­
rantld. de S\ (C inco p~ r cento) do Imposto l-r .nte 
sobre substinCla mineral c_t ra ída.-

JU S T 1 r 1 C • ç ~ O 

A pre.ente emenda e.t.belece a ~rtlclpaçao do pr oprteta­

r 10 e"" (unçao do tmpo.to. COIPIO o novo lInpostO lnc ld('nte !.obre o prod ... -

to mineral nAo ma I s e O lmp~.to U~ICO extinto pela ConstltulÇaO de 88. 

~ sobre o q~~l o prorrletárlo do solo receola como p~rtl ~lpaçl o um va­

lor co rre~pondente a 10\ do m~srno. suqere-s. a adotar a mC· .. 1Je deste 

percentual. ou seJa, S' ). que o ICMS, aqora In Cidente sobre os prod..l­

tos ""lnerais. passou a repre.entar o dobro dA car9a trl~utârla entAo 

Isuportada pelos mineraiS. 

I De.t. for~a. t partlclpaçlo do proprletarlo estaria res­

r ~nç'o direta da efetiva produç'o ~ln~ral trlbut.da, m@lhor 

que a partlClp~ÇaO em !unçlo 

lizaçlo. e que pode at# nlo 

'2("( '" .. " 

de eventual raturalMnto. de dlrícd rlsc~ 

ocorrer",. d.terlflinadas ocauOeI . 
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InclUII-se ao (lna i do InCiSO IV . no ACt1C~O 1" do Fr rJ' ctC' d, :('1 

nfi 1 .0 26. de 1991. a s(.·q ':lnte ressal va : 

· s a lvo na ocor rêncla de comprovada e :;ls tª,nC- :iI de ' cill­

da minera! n, :"e91ao. cUJo interesse ClT" S.Jd e"i 'C:".lÇa O 

a c Cltério do ONPM. Supere- a a tIO ·l dArl· AQri-:'ol d ." 

JU S T I F ; C A ç A O 
Ao p rolblçlo de s. vedar. pesqulsa l:' m .\rt' d'" q qc zem de 

.n.ficto fl.ral do INCAA - o u que. por .!'I q ue!c Orqc1 o tc"": .... ~ S ido destl­

ada â lmplantaçAo d .. pco J. !.o aqdcala. - dc- ':(' sc r ('!oIT~-'ja . a fim d~ 

e eVitar qJc.' , dada a rlqldez lacacl0na l d'ls ,a :ld.ls :1'I:'\. ra l S. por vc­

es projetas .. q ríealas se ).m p l ane Jad o!" !" o"' re .!r ... as I r" ~lsso ras em re­

cu r so, mineraiS. nestll hlpót •••• v.r lf l .:-a - 5('· s.r p:Jo::c::vo!l des!ocar o 

b ]eto aqrírol. par. outra reqllo pr ôxlms. o q~r ." o é em se trat.~ 

fie de ).lt.'ld~ ""n.r.l . 

--- -7' 
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slouintl r.dlçlo : 

b • o dirlito do propriet'rio do solo _ PlrticiplÇIO nos rl,wltldOI 
da llvrl, correspondlntl a ,. (cinco por cInto) do i.polto sob rI OP! 
raçOI' :elltlvas _ circullçlo dI ~ercadorlll I serviçal d. tran,por 
te lnterestldull • inter.unlelpal • d. co~nicaçlo ( ICMS>, ~ncid.nt. 

sobrl OI ~ens ~ln.rlil prcdulidos nl 'r'l ccnCldlda • divIdO PIlo 
eonc ••• lon'rl0 . 

JUSTlrICAç.o 

A PlrticlplÇlo do superficI'rI0 no. r.lultldos di l.vrl nlo dlv. s.r 
• sta~.l.cidl •• funçlo do I.pr •• di •• nto .1n'rll Ou do S'u ~cro, o 
Qu' tornaril o proprl.t'rl0 do solo u., .spici. d. sócio do projlto 
ml nerll, pari o QUII •• nlda contribuIu. 

gropOI.sl, e. sub.tltuiçlo. U. vllor ( ,.), vlncul.do .~ trlbutu inc! 
dlnte sobrl OI bln •• inerlll, rleditlndo a f6r~la adotld. n. Const! 
tuiçlo dI '977 , QuI no. par.c •• ais Id.quada I just •. 
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Of.sl la SI' do .rt. 11 do Olcrlto·lli nl 227, dI 21 dI flv.r.lto d. 
1967. na ror.1 proposta no .rt. 11 do SUBSTITUTIVO 00 AC:LATOR. a S! 
Qulnte redaçlo: 
-., ••• p,rtlclp.çlo d. que tr.t. I .11nl. -b· d~ caput d.lt. artl 

QO ser' establl.c!d. por livra nl;ocilÇlo .ntr. o propri.t'rl0 do s~ 

i o I o tltular da conC'Sllo, v.d.,. su. fl •• çlo •• valor suplrlor .0 

estipuladO nl reflrid •• l!n ••. • 

o propésltc da I~.~d. i ~dIQu.r I r.dlçlo dJ dlsPJlitlvo' _Odl'lcl 
çlo proposta na E •• nda n' 2. 

~O"IS~&O " [ ~[NAS E ENERGIA 

PROJeTO CE LEI HQ 1.'~6/9l 

,," OI t~rllOl do .. rt. 119. c..-.t. 11. do •• 'I .. nto Int.rno 
,i. ': ;."',." do. O': .'.ltadol. ",tt",.ado " .. In .,.t. lQ. I. da 1I:~.o11J,io 
nQ ll,9\. oS,.. P"«'1ld.nt. d.ter •• n04J, •• b~,.t'Jr. - .. dlvul,.,io 
n . ~,.d€. 0 0 o,. 4a ~ Co.,.~i •• - d. " ,..~o ,a,. ••• ',. ••• nt.,io d. 
", •• nda"" , pa,.t ,,. Ij. ~'j •• ~.92 . por c, nco 'l ••• i~ •. t.n"o •• 0 ~.u 
I.,..,no. r st. ó,.,ao T.cn,co ,.ec~bldo t3 e .. n'a •• 

\;'1.1" -', ~ 
_"'A ~UNfct TO •• ES VIC_' 8ô., 

.;' C;~c,.et a,. , a 

HRECER UFOR:IULADO 

I - II(LATOIIIO 

AO s.r ablrto O praIa d •• gr.llntlçlo la .IU 
S~.tltutlvo .0 'roJ.to d. L.i N' 1 .02"'1, 'ora. oflr.clda. 
, E •• ndll, du •• do Olputado [11110 Curvo. outrl d. lutara do 
oroJoto Oooutodl ~Itl CO .. tl. 

• [ .. ndl NO 001 di OooutOdO ~Ito CI.Otl ~ 
QuO o Olr'grlro lO di 011n," "b" do Irtlgo II do C6dlgo do M1 
nlr.çao, alt.rldo g.lo .rt. li do Subltitutivo, s.J. lublt! 
t u!dO por trls outrol par'orafol co- • 119Ulnt. redlçlo : 

" , lO - A oortlelolçlo do QUO troto I li! 
n •• -b- ao C.gut a.stl Irtigo. llr. dI 'OI (cinqu.nt. por CI~ 

to) do vllor tot.l a •• loo .01 [ltldOI, Oiltrito "dlr.l, ~ 

nlel0101 O Orgl.1 di Idllnlltrlçlo Dlrotl do unllo, I tItulo 
d. co.glnl.çlo 'lnlnc.lr. p.l ••• gloraçlo a. r.cur,ol .In! 
rl l l. confor •• pr.vlsto no Caput do Arti;o ,e di L.i NI 7.990, 
aI 29 dI d.,.abro d. 19.' • no Artioo 21 da Lli Ne 8 . 001, di 
I) do .Irço do 19'0 . 

, 21 _ ° Olg •• onto di oortlelooçlo do oroorlot! 
rIo do solo nOI rlsultldol a. livra di r.cursol _in.rlll Slr' 
ef.tuado .Ins.l •• ntl, Iti o últl.a di. útil ao .'1 
ao ao '1 to Olrldo, d.vid ... nte corrloldo p.l. ta •• 

Subllqu.nt. 
d. Jurai d. 

r,flrancil, Ou outro par ••• tro que vlnh, I Subltltu!-ll . 
, )1 • O nlo cu.grl •• nto do prllO . i tlbll.cidO 

no , Intor10r I.olleor' eorroçlo do d'blto 0011 ,"rloçlo dl'rll 
di ta •• d. Juros d. r.f.tanci., Ou outro para •• tro QUI 
I lubstitul.1l, Juros d •• or. dI 11 (h~ por c.nto) .0 
IlUHI d. 101 (a., por c.nto) .gUcld. sobre o .ontlnl. 

ao·. 

v.nh •• 

••• • 
IPur! 

A ,.Indl n' 002 e aO) do OIPutldO El!.10 Curvo 
ta.bi. tr.tl d. p.rticlp.çlo do proprl.t'rlo do sala no r'lult! 

da di llvrl. 

VOTO 00 RELATOR 

ApóS avaliar e.austlva.ente ai e.end" apres.n 
tadas, aCha.os por bl. acatar nl !nteora a E.,nde ne 001 da O! 
putadl Altl C •• ata, por acreditar QUi a .es •• garante o Qu' J. 
s. encont ra na Constltulçlo e 'acilitar' I' relaçO.. Id ,ina •• 
ai propost. do projeto de lel e rejeItar ai ,.,ndas do OIPut.dO 
Elísio Cu rv o. po r entender~os Que a E.enda acatada J~ f sufl 
ci en t e pa ra reQula~entar as relaçOes do prooriet'rl0 do solo 
e QueM ror proceder I l ivra . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.026/91 
Regulamenta o disposto no S 211 

do art . 176 da ConstItuição Fede­
ral e altera diapositivos do Códi­
go de Mineraç~o (Decreto-Lei nQ 

227 de 2B.Of.o,), ~dap~ando-o As 
normas cons tItUCIonaIS v1gentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" - O artigo 11 d o Decreto-Lei n" 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art . 1111 - ••••••••••••••••• • •••••••••••••• . •••• 

a) . • ..•.....•......•..••..•••.••...••..•...••...• 

b) o direito l partlcipaçlo do proprietArio do 
ao10 n08 resultados da lavra . 

S }8 - A partlclpaçlo que trate. a alinea b do 
caput deste artigo aerA de 50\ (cinquenta por 
cento) do valor total devido aOI E.tado., Distri ­
to Federal, Municlpios e órglas da AdminiatraçAo 
Direta da Unilo, a titulo de compenaaçAo finan ­
ceira pela exp10raçAo de recuraos minerais, 
conforme previsto no caput do Art. 60 da Lei nO 
7.990 , de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 20 da 
Lei nO 8 . 001, de 13 de março de 1990 . 

S 20 - O pagamento da participação do propri etA ­
rio do 8 010 nos resultados da lavra de recursos 
minerais ser6 efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subsequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe ­
rência , ou outro parlmetro que venha a subst itui­
la. 

S 3D - O n50 cumprimento do prazo estabelecido no 
par6grafo anterior implicar6 correção do déb ito 
pela variação di6ria da taxa de juros de referên­
cia, ou outro parâmetro que venha a substitui-la, 
juros de mora de 1 \ (hum por cento) ao mês e 
multa de 10\ (dez por cento) aplic ada sobre o 
montante apurado. 

Art. 20 - o artigo 79 do Decreto-Lei nO 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigora r com a seguinte redaçlos 

Art. 79 Entende-se por Empresa de MineraçAo 
para 0& efeitos deste Código, a firma ou .ocieda ­
de constitulda sob a s leis brasileiras que tenha 
sua sede e admin i straç60 no Pala , qualquer que 
seja a sua forma jur1dica, com o objetivo princi­
pal de realizar e xploraç i o e aprove i tamento de 
jazidas minerais no território nac ional. 

S l° - .. .. .... . ........ .. ..................... . 

S 2° - O controle e fetivo da firma ou sociedade a 
que se refere o presente artigo dever6 estar em 
c ar6ter permanente sob a titular idade direta ou 
indiret a de pessoas fisicas domiciliadas e resi­
dentes no Pais ou de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efet i vo da 
empresa a titularidade da maioria de aeu capital 
votante e o exercicio, de fato ou de direito , do 
poder decisório para gerir .ua. atividade •. 

S 3D - A firma. individual só poderi •• r consti­
tu1da por brasileiros . 

Art . 3D - A lavra de substlncias minerat. e. ire a de 
projeto de colonizaçAo ou aSlentamento, em implantaçlo ou j6 
implantado, ou que goze de beneficio de reduçio do Imposto 
Terri torial Rural - ITR , nos tennos da Lei nO 4 . 504, de 30 de 
novembro de 1964, somente poder6 ser concedida após consulta ao 
órgio federal responsAvel pelas at ividades de desenvolvimento 
agrArio, ouvidas as ent i dades representativas das comunidades 
reaidentes na irea em questio . 

Art . 4" 
publicaçio. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 5D - Revogam-se as disposições em contr6rio . 

Sele da Comissão, em .rlde o.~e 1993 

Deputado Arl~ &~r 
Relator 

~-lU- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordiniria 
realizada hoje, aprovou o Proieto de Lei nO 1.026/90, com Substi­
tutivo , nos tlmos do fi.Tecer do 'Relator, ' contTa o voto do Sr.' El! 
Si o Curvo. 

Estiveram presentes os senhores Oeputados t 

Alberto Haddad-Presidente, Werner Manderer, Edi 5i1i­
pramdi, Vi tório Malta, El1aio Curvo, J6rio d~ Barros, Ruben 

Bento, Joio Faustino, Marcos Lima, Avenir ROIa, Adroaldo Streck, 
Agostinho Valente, Carlos A%ambuja, Murilo Pinheiro, Victor 
Faccioni, Joeé Santana, Aracely de Paula, Neuto de Conto e Sérgio 
Barcelloe . 

Sala da ComiseAo, em 28 de abril de 1993 u­R~~/ 
./ ~ 
~. -

~~~!ft;pA 
Deputado AfêíDE{'~ODESTO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 1.026 / 91 

TEXTO FI NAL 

Regulamenta o disposto no S 20 
do art. 176 da Const l. tuição Fede ­
ral e altera diapositivos do Códi­
go de Kineraç~o (DecretO-Lei nO 
227 de 28.02."67), adaptando-o a.s 
normas constitucionais vigentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l0 - O artigo 11 do Decreto-Lei n" 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11" - ............ .. ........ ... ...... . .... . 

a) ......... .. .. .. . . .................. . ......... . 

b) o direito li! participaçAo do propriet6rio do 
solo n08 resultados da lavra. 

S l° - A part icipaçAo que trata a alinea b do 
caput deste artigo ser6 de 50\ (cinquenta por 
cen to) do valor total devido aos Estados, Distri­
to Federal, Kunicipios e OrgAos da AdministraçAo 
Direta da União, a titulo de compensaçAo finan­
ceira pela exploraçAo de recursos minerais, 
conforme previsto no caput do Art. 6D da Lei n" 
7 .990, de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 20 da 
Lei nO 8.001, de 13 de m~rço de 19~O. 

S 20 - O pagamento da participaçio do propriet6-
rio do 8010 nos resultados da lavra de recursos 
minerais serA efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subaequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe ­
rência, ou outro parlmetro qce venha a substitui­
lo. 

S 3" - O não cumprimento do prazo estabelecido no 
par6grafo ant.erior implicar6 correçAo do débito 
pela variação di6ria da taxa de juros de referên­
cia, ou outro parâmetro que venha a substitui-la, 

juros de mora de 
multa de 10\ (dez 
montante apurado. 

l' (hum por cento) ao mês e 
por cento) aplicada sobre o 

Art . 2; - o artigo 79 do Decreto-Lei nD 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redaçiol 

Art. 
publicação. 

Art. 

Art . 79 Entende-se por Empresa de Mineraçio 
para os efeitos deste Código, a firma ou socieda­
de constituida sob as leis brasileiras que tenha 
sua sede e administ.raçAo no Pais, qualquer 'que 
seja a sua forma jurldica, com o objet.ivo princi­
pal de realizar exploração e aproveit.ament.o de 
jazidas minerais no território nacional. 

. .. .... ... . . , .... .. . ........ ... ... .. .... . 
§ 20 - O cont.role efetivo da firma ou sociedade a 
que se refere o presente art igo dever6 estar em 
ca rAter permanente sob a t.it.ularidade direta ou 
indireta de pessoas flsicas domiciliadas e resi­
dent.es no Pais ou de ent.idades de d ireito público 
interno, e ntendendo- s e por controle efetivo da 
empresa a titularidade da maioria de seu capital 
votante e o exercicio, de fato ou de direito , do 
poder decisório para gerir suas atividades. 

S )" - A firma. individual só poderA ser consti­
tulda por brasileiros. 

3° 

4° -

, 
em v igor na da ta de lei entra Esta 

Revogam-se as disposições em contrArio. 
Sala da Comissão, em 28 de abr il de 199) 

sua 

7 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E J USTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENO~S 

PROJETO DE LEI N'1.026- A/ 91 

Nos ~erm06 do art . 119. c.put. I. do Re9i~en 
to Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo art. I'. 
I, da Resoluçio nl 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abeI 
tura - e divulgação na Ordem do Dia da. Co.ieaõea - de pr.~o 
para a presentação de emendas. e part.ir de 24 I OS I 93 • por 
cinco se •• õe •. Esgotado o prazo, não for .. recebides emendas 
ao projeto. 

Sala da Comi •• io. em 31 de maio de 1993 . 

LUIZ HEllRI~ DE AZEVEDO 
s~~~:~;\o 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO: 
O projeto em questlo vem a exame por iniciativa da DObre 

Deputada Rita Camata que pretende ver ~do os artigos II e 79, revogando o ele 
D· 80, todos do Decreto Lei 227 de 28/02167 que alterou a redaçio do Decreto Lei 
1985 de 29/01 /40 e estabeleceu o DOVO ci>digo de Mineraçio. 

A Dustre Parlamentar assim justifica a sua propositura: 

• A Constituiçio promulgada em 5 de 
outubro de 1988, DO r do Art. 176, assegura l O proprietário do 
solo participaç10 DOS resultados da lavra.. na forma e 00 valor que 
dispuser a lei 

A presente proposiçlo, alem de 
regulamentar o dispositivo constitucional , resgata o antigo 
Códi80 de Minas (Decret<>-Lci 1.985, de 1940) que &SS<SUrIVl 
ao proprietário do 1010 e que sempre foi tido como correto e 
moral 

Este direito nasceu com a 
Constituiçlo de 1934, que instituiu no Pais a separaçlo da 
propriedade do 1010 e do subsolo, para efeito de cxploraçio e 
aproveitamento industrial, pondo fim ao regime acessionista que 
atribuia ao domialU JOli também a propriedade do subsolo. 

A titulo de compensaçio, I Carta de 
1934 garantiu ao superficiirio participaçlo nos resultados da 
lavra reali.z.ada em t.errcnos de sua propriedade 

Mantido em toda.s as Constituiçõe, 
que se seguiram, em 1967 assumiu putiOJlar imponância. uma 
vez que substituiu o direito de preferência que a Lei Magna 
de 1946 assegurava ao dono da superficie. 

Novamente acothido pelos 
constituintes de 1988, o direito dos super6ciirios requer, agora. 
regulamentaçlo especifica, tendo em vista que as mudanças 
operadas no sistema que vigorara por algumas dCcad.as no Brasil 

• Neste projeto, estamos 
w,troduzindo algumas modi.6caçoes nccess&rias à atualizaçlo da 
legislaçio Por exemplo, I determinlçio que 010 lO defiram 
pedidos de pesquisa em ireas beneficiadas pão l.Dcra ou por esse 
destinadas i implantaçio de projetos agricdas e a estabelecer a 
obrigatoriedade de as autori.zaç6es .,-.em concedidas 
exclusivamente a brasileiros OU a empresas DIICion.ais constituídas 
de cidadlos brasileiros. 

SIo estes mociYOS que nos levam à 
apresentar o presente projeto de lei, e alterv o vigente Código de 
Mineraç1o· . 

Na Comissão de mérito O projeto recebeu as emendas de DOS 

I, 2 e 3 de autoria do Deputado José Mari. Eym.el, folhas 6/1 O. O Dobre Deputado 
Alcides Modesto relllaDdo a matéria, folhas 11114, acolheu as emendas de D·S I e 3, 
e ofereceu o substitutivo de folhas 15/ 17, onde conclui, folhas 14: 

-Diante do eqJOIIO, votamos pela 
Iprovaçio do Projeto de Lei n" 1.026, de 1991, DI forma do 
Substituivo em anexo, lO qual incorporamos a18estOes contidas 
nas emendas de n· 1 e 3, com wjo mérito c:oaoordamos. 

Em nosso ~o alteramos, 
igualmente, a fonna com que o autor moci6ca o Código de 
Minençio no sentido de evidenciar as i esta iç6es constitucionais 
quanto à titularidade da autorizaç1o ou CO""'"$'O de pesquisa e 
lavra de substincia mineral . Restringimos ..... modificações 
ao In 79, que dispô< sobre I Empresa de Mineraçlo, 
incorporando à letra do Código o texto constitucional sobre 
empresa brasileira e empresa bruilein de apital nacional- . 

Jocluido o Projeto de Lei Da ordem do dia, o Presidente da 
ComissAo de Minas e Energia determinou I reabertura de prazo """' oferecimeDto 
de emendas. Na oportunidade lO substitutivo do Relator foram oferecidas trés 
emeDdas, folhas 18/21. Adveio DOVO relatório e o Dobre Deputado Alcides Modesto 

em dandeiro voto acolheu I emenda n· OI, follw 19, do punho da Deputada Rita 
Camata rejeitando as demais de lutaria de Dio mCllOS Dobre Deputado Elísio Curvo, 
que.. u.a matéria ficou vencido. 

Assim cODclui o Relator naqUell Comisslo, folhas 23 : 
• Após avaliar exaustivamente u 

emendas apresentadas, achamos por bem acaw na integra a 
Emendl n" 00 I di Depu1ada Ritl Camata, por Icreditar que I 
mesma grarante o que jâ se encontra na Constituiçlo e faciliwi 
as relações advindas da proposta do projeto de lei e njeiw u 
emendas do Deputado Ehsio Curvo, por entendermos que a 
Emenda ICltadl já é adicioIJte para resuJamentar as reIaç6es do 
proprietário do solo e quem for proceder I lavra-. 

Parecer da Comisslo ele Minas e Energil , follw 24. Texto 
final cio substitutivo, folhas 25/26 . 

Nesta Comissão nlo fonan oferecidas quaisquer emendas. 

D - "OTO 

As emendas oferecidas em duas oportunidades DI Comisslo 
de ~fmas e Energia Dlo merecem reprimenda sob o aspecto da constituciona1.idade, 
embon algumas tenham sido inaproveitadas. 

Quanto 10 substitutivo de folhas 24/25, quarda ele 
peniDé2lcia com as Dormas do maodamento CODStitucional, artigo 176 da Lei Maior. 

Com efeito, I coDc1usio • pell Iprovaçio do proj."" DOS 
termos do substitutivo de folhas 24/25, da Coosti'uiçio de Minas e Energia, dada I 
sua constitucioDalidade, juridicidade, boa técnica e redaçio. 

lU . PARECER DA COMISSAO 

A Comiss 30 de Constituiç30 e Justiça ~ de Rc­
daça o, em reuni ao o rd inária realizada hoje, opinou u~6 ~ime ­

mente pela constituc i onalidade, juridicidade e técniCá legi~ 

lativa do Projeto de Le i n9 I.02'6-A/91 e do Substitutivo da 

Comiss30 de Minas e Energia, nos termos do parecer d e Rela­
tor, 

Estive ram presentes os Senhores Deput ad os: 

Jesus Tajra - Vice-Presidente no exercIcio da 
Presidência, José Luiz Clerot, Maurici Marian o , Me nde s Ri­

beiro, Nilson Gibson, Roberto ROlemberg, Tarclsio Delgado, 
Ma urício Najar, Messias Góis, Roberto Magalh3es, To~rinho 

Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres , Osvaldo 

Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dérclc Knop, 
Wilson MOller, Helvécio Castelo, Luiz Má ximo, Moroni Tcrgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Jos~ Ge noíno, 
Gastone Righi, Benedi t o Domingos, J030 de Deus Antunes, Tony 

Gel, Haroldo lima, Robson Tuma, Armando Viol a, . alter Pe­
reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinhei r o, Vit6 ric Ma l­
ta, Paulo Portugal, Carlos Kayath, Jos~ Burnett e Jair Bol­
sonaro, 

Sala da Comiss30, em 25 de a de 199! 

Vice-Presidente no 

Depu edo 
Relator 

Centro Gráfico do Senado F'ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 026 - C, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Regulamenta o disposto no § 2° d o 

art . 176 da Constituicão Federal e 

altera dispositivo s do Decreto -lei n O 

227 , de 28 de fevereiro de 1967 

Código de Mineracão , adaptando- o às 

normas constitucionais vigentes . 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

Art. 1 ° - O art. 11 do Decreto - lei nO 227 , de 28 de 

fevereiro de 1 967 , passa a vigorar com a seguinte redacão : 

" Ar t . 11 - .......................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) o direito à parti c ipacão do proprietá­

rlO do solo nos resultados da lavra . 

A participacão de que trata a 

alínea b do caput deste artigo será de 50 %( c inqüen­

ta por cento) do valor total devido aos Estados , 

Distri to Federal , Muni cípios e órgãos da adminis­

tração direta da União , a título de compensacão 

financeira pela expl o racão de 
. . 

rec ursos mlneralS , 

conforme previsto no caput do art . 6° da Lei n O 

7 . 990 , de 29 de dezembro de 19 89 e no art . 2° da Lei 

nO 8 . 001 , de 13 de marco de 199 0 . 

O pagamento da participa cão do 

proprietário do solo n os resultados da lavra de 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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recursos minerais será efetuado mensalmente , até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do fato gera ­

dor , devidamente corrigido pela taxa de Juros de 

referência , ou outro parâmetro que venha a 

substituí - la . 

§ 30 - O nâo cumprimento do prazo estabe ­

lecido no parágrafo anterior implicará correçâo do 

débito pela variaçâo diária da taxa de Juros de 

referência , ou out r o parâmetro que venha a 

substituí - la , Juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês e mul ta de 10% (de z po r cento) apl icada sobre o 

montante apurado ." 

Art . 2 0 
- O art . 79 do Decreto - lei n° 227 , de 28 de 

fevereiro de 1967 , passa a vigorar com a seguinte r edaçâo : 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

"Art . 79 - Entende - se por Empresa de Mine ­

raçâo , para os efeitos deste Código , a firma ou 

sociedade constituída sob as leis brasileiras que 

tenha sua sede e administraçâo no País , qualquer 

que seJa a sua forma jurídica , com o objetivo prin­

cipal de realizar exploracâo e aproveitamento de 

jazidas minerais no território nacional . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O controle efetivo da firma ou 

sociedade a que se refere este artigo deverá estar 

em caráter permanente s ob a titularidade direta ou 

indi reta de pessoas f í s i cas domi ci 1 iadas e res iden ­

tes no País ou de entidades de direito públi co 

interno , e ntendendo - se por controle efetivo da 

empresa titularidade capital da 
, , 

mal or la de a seu 

votante e o exercício , de fato ou de direi to , do 

poder decisório para gerlr suas atividades . 

§ 30 - A firma 

constituída por brasileiros .~"~~ 

só poderá ser 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Art. 4° - Revogam-se 

Sala da Comissão , em 

as disposj càes 
0.-b _oJ / "9.Lt _ 

/ 

Deputado OSÉ DUTRA 

Pr sidente 

em contrário . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 1.026-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constitui ção e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.026-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, J osé Luiz Clerot, Maurici Maria­

no, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Maurício Najar, Ney Lo­

pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene­

dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Helvécio Cas­

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, J osé Genoí­

no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 

Tuma, Armando Viola, Freire J únior, Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion J nior . 

Sala da Comissão, em 26 

I 

Deputad 
'-- P 

janeiro de 1994 

) 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



PS-GSE/ OI) /93 Brasília, de f evereiro de 1994. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o lncluso ProJeto 

de Lei n O 1.026-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

"regulamenta o disposto no § 2 ° do art. 17 6 da Constituição 

Federal e altera dispositivos do Decreto-lei n O 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 - Código de Mineração , ada ptando-o as normas 

constitucionais vigentes". 

Atenc lo mente, 

Deputado 

Primeiro-Sec 

GBa:moso ALVES 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretárlo do Senado Federal 

N E S T A 

, 
em exerClClO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEOÁ O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N .· 1.026 

• 
... _",n_s '-' ._ ___ _ _ _ #" ... 'ti - ' 

de 1991 

E M ENTA Dispõe sobre a participaçao do proprietário do solo nos resultados da lavra de 

recursos minerais. 
(Regulamentando o disposto no § 29 do artigo 176 da Nova Constituição Fede ral). 

A N D A M E N T o 

cm.~!~s6 : s 

PO r' [ ,. '. II VO PLENÂRIO 

AI I,c " 1.S : : o:~, ~ lgi II Fala o autor, apresentando o projeto. 
(h G:;. I 17 0'J ) 

31.05. 91 

05 . 08 . 91 

05 . 08.91 

09 . 08 . 9 1 

DCN 16.05.91, pago 6455, colo 03. 

MESA 

Despacho : Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Redaçao lADM) ; e de Minas 

e Energia - Art. 24 , lI . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 01 . 06 . 9 1, pag o 8458 , colo 0 1. 

Diatribu idQ a~ \1) r. l ator (a), O.,. NELSON MORRO. 

DCN,_...I'_..,'_, pág., __ , tot, __ 

COM I SSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação d e ('l)1endás: 05 . a 0 9 . 08.9 1 
DCN 03 / QY I~. pag, ;12565 , .Gl . ..D2. __ _ 

COH1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J UST I ÇA E DE REDAÇÃO 

Nã o f o ram apresentadas e me nda s . 

DCM,--,'_' _ 1_- _; ,11,, __ : .... __ 

C DI 20.48.00188 Vide ~ ve rso . 

A U T O R 

RITA CAMATA 

(PMDB-ES) 

Sancionado ou promulgado 
-------- - - -

- - ----- - --- -
Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz ões do ve to-pub licadas no 



-------

ANDAMENTO 

06.11.91 

06.11. 91 

13.11.91 

19.05.92 

25.05.92 

29.05.92 

19.06.92 

• • 
9 - .--- --- - - ----_. "5TIlI 

PROJETO DE LEI N9 1. 026/9 1 

REDISTRIBUloO - Resolução 10/91 
Comissões: de Mi nas e Ene r g i a ; e , de Constituição e J u s ti ça e de Redação ( Art . 54, RI) - Art . 2ll , II. 

DCN_ ..... .-'-.-J_. pág. • coI.,_ 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, De p. ALCIDES MODESTO. 

DCN ~~ ()g J-JJ Iill-. pagJi-1I3 ~ . *- Q 1. 
COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentaçã o de emendas: 06 . 11 a 11.11.91 

DCN 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Foram apresentadas 03 (tres) emendas pelo Dep. José Maria Eymael. 

DCN 

COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

P~recer favorável do relator, Dep. ALCIDES MODESTO, a este e parcial as eme ndas 
çao da 02, apresen~~~a s ao proj eto. DCNJ.".J (}$ tJi.i. pág. J S ~C! coL,......!' ...... u=r) ___ _ 

COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

01 e 03, e rejei-

Prazo para apresentaçao de emendas: 25 a 29.05.92 (só aos membros desta Comissão) 

Ul,;N~3 I 5 (1:2 , p<ay.JO /13. çek O L _ 
COMIssAo DE MINAS E ENERGIA (SUBSTITUTIVO) 

Foram apresentadas 03 emendas assim distribuidas: 01, pela Dep. Rita Camata e 02 e 03 pelo 

Dep . Elísio Curvo. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Parecer do relator, Dep. ALCIDES MODESTO, às emendas oferecidas ao substitutivo: favoráv e l 
à de N9 01, da Dep. RITA CAMATA e, contrário às de N9s 02 e 03, do Dep. ELíSIO CURVO. 

.... 



_AMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de S inopse 

ANOAMENTO 

28 .1 0 . 92 

17.11.92 

14 . 04.93 

24 . 05.93 

24 .0 5 .9 3 

31.05 . 9 3 

25.08 . 93 

CD I 20 .480020 O . INOV R4 ) 

---- ---

PROJETO N9 • . 1.026/91 Continua. 02 

COMI SSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Parece r do relator , ALCIDES MODESTO, as emendas oferecidas ao substitutivo: favoráve l à de N9 01, 

da Dep . RITA CAMATA e , contrário às de N9s . 02 e 03 , do Dep . ELíSIO CURVO . Con cedida vista ao Dep . 

JOSÉ CARLOS ALELUIA . 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

O Dep . JOSÉ CARLOS ALELUIA , que pedira vista , devo l ve o projeto apresentando voto em separado 

favorável ao substitutivo , com emenda . 
(PL . N9 1.026-A/9 ll 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Aprovado o parecer do relator, Dep. ALCIDES MODESTO, à s emendas oferec idas ao substitutivo : favo­
rável à de N9 0 1 e , contrário às de N9s. 02 e 03, contra o voto d? Dep . ELíSIO Ct}RVO:. ., 

DCNJ.!.../.!J:.-J; .-:. ,. p5 g .1?:'../(~ col.J.~ . .. . _ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dist ribuido ao r e lator, Dep . JOS~ LUIZ CLEROT. 

o :~rJ?-5 I O'Õ p':3 . f,.39.-JO?&O col,"~Z . ..... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 24 a 28.05.93 

Cr:: N 2..1 () '0I ' lS . r ~~d04L·l'l r.ol. '01. ..... 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não fo r am apr esentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep . JOS~ LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade , juridicidade e t écnica legislativa 

deste e do substitutivo adotado na Comissão de Minas e Energ ia. 

VIDE VERSO .. . ......... . 

I 
I 

I 
I 

I 

I 



CAM A RA DOS D EPUTADOS -
CE L - Seção de Sinónse 

ANDAM ENTO 

25 . 08 . 93 

10 . 09 . 93 

2 í. 09 . 9 3 

27 · 09 . 93 

10 .11. 93 

CO I 70 48 orl20 o IN OV 841 

Conti ll u_ 

COMI SS~Df CONSTITUIÇ~O E J USTI ÇA E DE REDAÇ~O 

Aprova do unan i memen te o parecer do r e la t or, De p. JOS~ LUIZ CLEROT , pe la c o nsti t ucionalidade , juridicidade 

e técnica l e gislativa deste e do subs t itutivo da Comi ssão de Mina s e Ene r gia . 

MESA (ART IGO 24 , I NCISO 1 1 DO RI) 

t l i d o e va i a i mprimir , t e ndo p a r ece r es da Comi ssão de Mi n as e Ene r gia , pe l a a p r ovação , com Substituti vo ; 

e da Comi ssão de Con s ti tuição e J ustiça e de Red ação, pela c on s ti t u c i o n a lidade , j u ridici dade e técn ica l e 

g i s l ati va des t e e d o Substitutivo da Comi ssão de Minas e Ene r gia . 

(PL 1. 0 26 - B/ 9 1) . 

r1 ESA 
Prazo de 05 sessoes para a pre s e ntação d e r e curso (art. 1 32 , § 29 do RI ) d e : 21 a 27.0 9 . 93 . 

r 
MESA 
Re cu rso n9 136 / 9 3 , do De p . Rob e rto Freire e Outros , solicitando q ue e ste Proje t o s ej a ap r eciado pe l o P l e ná 

rio . 

PLENÂRIO 

Re j ei tado o RECURSO 136 /93 , do De p . 
pe l o Ple nár i o. 

Robe rto Freire e outros , s ol icit a ndo q u e e ste pro j e to se ja 

Vai à CCJR , para e l aboraç ã o d a Reda ç ão Fina l. 

CONT I NUA 

apre ciado 



• "ÂMAIIA DOê- nU' !J lADOS 

Co ntinUQ_ 

/1. 1 JI ) /l. Mt ~ I J I O 

26.01.94 

f'1l 0 JéTO N? 
FLS. 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final , oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson . 
(PL 1.026-C/9 l) . 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVtS DO OF . PS-GSE/ 
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C MARA OOS DEPUTADOS 

1 3 Jt 2 5 02510 

Em .J..o de junho de 1994 

Senhor Primeiro..secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 4, de 1994 (PL n° l.026-C, de 1991, na origem), que "regulamenta o disposto no 

§ 2° do art. 176 da Constituição Federal e altera dispositivos do Decreto-lei n° 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 - Código de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais vigentes". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

L / ' 
,t:. /2 ?:.?-<-----
SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário, em exercício 

. -, 
----~----------~-----~ I , A n () U I ~ .. F - 8 li) , -

Erj l (). 3/ f!fYt ~ Y 
-V (A (I I 

S t '· .'" ".J M J ecre ar! - u ';-; rl1 L. O esa 

DD. Primeiro..8ecretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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Em .Á Lt de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vos<;a Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei dtl Clmtlrtl n° 4, de 1 c)cH (PL n° 1.026-C, de 1991 , nessa 
. -

Casa), ~tlnciontldo pelo Exce1cntíssimo Senhor Presidente dn RepÚblica, que "regulamenta 

o disposto no § 2° do mi. 176 dtl Constituiçiio [-eeleral e tllteftl dispositivos do Decreto-lei 

nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração, adapttlndo-o às normas 

constitucionais vigentes". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 
DO. Primeiro-Secretário ela Cilmara dos Deputados 

lV/. 

c}"v .. 
SENADOR JÚLIO CAMPOS 

Primeiro-Secretário 

t ,- . 
I 

. ~ . ' , ' 't 
) , • A 

-------- -
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Regulamenta o disposto no § 2 I! do 
art. 176 da Constituição Federal e 
altera dispositivos do Decreto-lei 
n Q 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineração, adaptando-o às 
normas constitucionais vigentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lI! O art.11 do Decreto-lei n l! 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ii Art. 11 . ........................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) o direito à participação do proprietário do solo 
nos resultados da lavra. 

§ 1 Q A participação de que trata a alínea b do 
caput deste artigo será de cinqüenta por cento do valor total 
devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da 
administração direta da União, a título de compensação 
financeira pela exploração de recursos minerais, conforme 
previsto no caput do art. 6 I! da Lei n I! 7.990, de 29 de 
dezembro de 1989 e no art. 2 2 da Lei n º 8.001, de 13 de março 
de 1990. 

§ 2 Q O pagamento da participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra de recursos minerais será efetuado 
mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de 
referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la. 

§ 3 Q O não cumprimento do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior implicará correção do débito pela variação 
diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que 
venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e 
multa de dez por cento aplicada sobre o montante apurado." 

Art. 2 2 O art. 79 do Decreto-lei n Q 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 Entende-se por Empresa de Mineração, para 
os efeitos deste Código, a firma ou sociedade constituída sob 
as leis brasileiras que tenha sua sede e administração no País, 
qualquer que seja a sua forma jurídica, com o objetivo 
principal de realizar exploração e aproveitamento de jazidas 
minerais no território nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 Q O controle efetivo da firma ou sociedade a que 
se refere este artigo deverá estar em caráter permanente sob a 
titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas 
e residentes no País ou de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa ~~ 



, 

• • 

. . 

2 

interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a 
titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, 
de fato ou de direi to, do poder decisório para gerir suas 
atividades. 

§ 3 g A firma individual só poderá ser constituída 
por brasileiros." 

publicação. 

rfr/. 

Art. 3 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ..). CJ DE JUNHO DE 1994 

SENA 
~Lvv~ / ~ 
HUMBERTO ~ GENA 

RESIDENTE / 

~J 

• 
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Aviso na 1. 327 - SUPARlC. Civil. 

EJn 30 de j unho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei na 4, de 1994 

(na 1.026/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei na 8 . 901 , de 30 de j unho de 
199 4 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Es do Chefe da Casa Civil 
da Presid ncia da República ., 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 501 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Regulamenta o disposto no § 2° do art. 176 da 
Constituição Federal e altera dispositivos do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais vigentes" . Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 
8.901, de 30 de junho de 1994. 

Brasília, 30 de junho de 1994. 
/I , r 
'-/ ( 'v' 1 

"0 __ -

- - - --- --- --
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Lei: 

----- ------- -----------

LEI N° 8.901 ,DE 30 DE JUNH) DE 1994. 

Regulamenta o disposto no § 2° do art. 176 
da Constituição Federal e altera dispositivos 
do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 
1967 - Código de Mineração, adaptando-o às 
nonnas constitucionais vigentes. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O art. 11 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

11 Art. 11 ............................................................................................ .................... .. ........................................ .. .................................................. .. ........................ .. 
....................................••........................................ ...............•...... ......................••......•..•..... 

b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra. 

§ 1° A participação de que trata a alínea "b" do caput deste artigo será de cinqüenta por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da administração direta da União, a título de compensação fmanceira pela exploração de recursos minerais, confonne previsto no caput do art. 6° da Lei n° 7.990, de 29 de dezembro de 1989 e no art. 2° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990. 

§ 2° O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la. 

§ 3° O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez por cento aplicada sobre o montante apurado." 

Art. 2° O art. 79 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79. Entende-se por Empresa de Mineração, para os efeitos deste Código, a fmna ou sociedade constituída sob as leis brasileiras que tenha sua sede e administração no 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
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FI. 2 da Lei n° ~. 90 1 , de 30.6.94. 

País, qualquer que seja a sua forma jurídica, com o objetivo principal de realizar 
exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território nacional . 

. .. ........ .. .. .. .. .. ............ .......... .. .. ........ .. .. ................ .. .. .. .............. .. .. .... ........ .. .. ........ .. .. ........ .... .. .. .. .. ........ .. .. .. ........................ ...... ........ .. .... .. .... .. ............ ...... .. ................ ........ .. ................ .. 

§ 2° O controle efetivo da fIrma ou sociedade a que se refere este artigo deverá estar 
em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e 
residentes no País ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por controle 
efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato ou 
de direito, do poder decisório para gerir suas atividades. 

República. 

§ 3° A firma individual só poderá ser constituída por brasileiros." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1994; 173° da Independência e 106° da 

'7 .fli (-
'-~--_. 

L--_ _ ___ -- -
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOL~.~S~;S7<1 
~.L..C. N.· 

Regulamenta o disposto no § 2 ° do 

art. 176 da Constituição Federal e 

altera dispositivos do Decreto-lei n O 

227, de 28 de fevereiro de 1967 

Código de Mineração, adaptando-o 
, 
as 

normas constitucionais vigentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 11 do Decreto-lei n ° 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, passa a vigorar com a segulnte redação: 

" Ar t. 11 - ... . .......................... . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) o direito a participação do 

proprietário do solo nos resultados da lavra. 

A partlcipação de que trata a 

alínea b do caput deste artigo sera de 50%( clnquen­

ta por cento) do valor t otal devido aos Estados, 

Distri to Federal, Municípios e órgãos da adminis­

tração direta da União, a título de compensaçao 

financeira pela exploração de recursos mlneralS, 

conforme previsto no caput do art. 6 ° da Lei n O 

7.990, de 29 de dezembro de 1989 e no art. 2 ° da Lei 

nO 8.001, de 13 de março de 1990. 

O pagamento da participação do 

proprietário do solo nos resultados da lavra de 

recursos ml neral s será efetuado mensalmen te, a té o 



.. 

• 

último dia útil do mes subsequente ao do fato gera­

dor, devidamente corrigido pela taxa de Juros de 

referência, ou outro parâmetro que venha a 

substituí-la. 

§ 3° - O nao cumprimento do prazo estabe­

lecido no parágrafo anterior implicará correçao do 

débi to pela varlação diária da taxa de Juros de 

referência, ou outro parâmetro que venha a 

substituí-la, Juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês e multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

montante apurado." 

Art. 2 ° - O art. 79 do Decreto - lei n O 227, de 2 8 de 

fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 - Entende - se por Empresa de Mine­

raçao, para os efeitos deste Código, a firma ou 

sociedade consti tuída sob as leis brasileiras que 

tenha sua sede e administração no País, qualquer 

que seJa a sua forma jurídica, com o objetivo prin­

cipal de realizar exploração e aproveitamen~o de 

jazidas minerais no territó rl o nacional. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............................ .. .................................... .. 

O controle efetivo da firma ou 

sociedade a que se refere este artigo deverá estar 

em caráter permanente sob a ti tularidade direta ou 

indireta de pessoas físicas domiciliadas e residen­

tes no País ou de entidades de direito público 

interno, entendendo-se por controle efetivo da 

empresa a titularidade da . . malorla de seu capital 
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votante e o exercíclo, de fato ou de direito, do 

poder decisório para gerlr suas atividades. 

A firma lndl vldual só poderá ser 

constituída por brasileiros." 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ", 3 de feverelro de 1994. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI. N9 8.901/94 

PROJETO DE LEI N9 1.026/91 
AUTOR: RITA CM1ATA 
SANCIONADA EM 30. 06 . 94 

PUBLICADA NO DO DE 01 . 0 7. 94 n ág 9774 cal 02 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

- ---, 

30 DE JUNHO DE 1994 
~I~-

Regulamenta o disposto no § 2" do an. 176 
da Constituição Federal e altera dispositivos 
do Decreto-Iei n° 227. de 28 de fevereiro de 
1967 - Có$1igo de Mineração. adaptando-o às -
normas constitucionais vigentes. 

· Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art 11 do Decreto-Iei n° 227. de 28 de fevereiro de 1967. passa a vigorar 
, com a seguinte redação: 

: "Art. II .................................................................................. :.................................. ! .. 
I 
J .... .. ...... ..... .. ...... .. ...... .... ..... ............. .... ... ..................................................... ....... ....... .... ..... . 
/ 

b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavrd.. 

• • § 1° A participação de que trata a alínea "b" do caput deste artigo será de cinqUenta 
por cento do valor total devido aos Estados. Distrito Federal. Municípios e órgãos da 
administração direta da União. a titulo de compensação fmanceira pela exploração de 
recursos minerais. conforme previsto no caput do art 6° da Lei n° 7.990. , de 29 de 
dezembro de 1989 e no art 2° da Lei n° 8.00 I. de 13 de março de 1990. 

§ 2° O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra de 
recursos minerais será efetuado mensalmente. até o último dia útil do mês subseqüente ao 
do fato gerador. devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro pal'âmetro 
que venha a substituí-Ia. 

§ 30 O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicant 
correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro . 
que venha a substituí-la. juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez por cento . 

, aplicada sobre o montante apurado." , I" 

J 
,- An. 2" O Rrt. 79 do ~to-Iei n7.' 227. de 28 de fevereiro de 1967. passa ;gO~ 

com a segwnte redação: . ' 

1" , '"Art. 79. Entende-Se Por Empresa de Mineração, para -os efeitos deste Código. a 
.! fmna ou sociedade constituída sob as leis brasileiras que tenha sua sede e administração no ~ 

" 



G País. qualquer que seja a sua fonna jurídica. com o objetivo principal de real izar 
• exploração e aproveitamenro de jll7jdas minerais no terri tório nacional. 

, . 

. .. ........ .............. ... ..... ........................... .. .. ............ ................ ' " ......... ' " ......................... '" ... . . . 

§ 2° O Controle efetivo da fInDa ou sociedade a que se refere este artigo deverá estar 
em caráter pennancnte sob a titularidade direta ou indireta de pessoas [[sicas domiciliadas e 
residentes no País ou de entidades de direito público interno, entendendo_se por Controle 
efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital VOtaJ:lte e o exercício, de fato ou de direito. do pOder decisório para gerir suas atividades. 

República. 

§ 3° A fInDa individual só poderá ser constituída por brasileiros." 

An. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 30 de j unho 
de 1994; 173

0 

da Independência e 1060 da 

ITAMAR FRANCO 
AlezÍs Stepsnenko 

I 

-I , 
--.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.026-A, DE 1991 
(da Sr~ Rita Camata) 

Dispõe sobre o participação do propr ietário 
resultados da lavra de recursos minerais. 

do solo nos 

(Às Comissões de Minas e Energia; Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- emendas apresentadas na Comissão (3) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do. Relator 
- 1Q substitutivo oferecido pelo Rela t or 
- emendas apresentadas ao substitutivo (3) 
- termo de recebimento de emendas ao substitut ivo 
- parecer reformulado do Relator 
- 2Q substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- texto final 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

\ 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.026, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.026/90, com substi­
tutivo, nos termos do parecer do Relator, contra o voto do Depu­
tado Elísio Curvo. 

Estiveram presentes os senhor es Deputados: 

Alberto Haddad-Presidente, Werner Wanderer, Edi Sili­
pramdi, Vitório Malta, Elísio Curvo, Jório de Barros, Ruben 
Bento, João Faustino, Marcos Lima, Avenir Rosa, Adroaldo Streck, 
Agostinho Valente, Carlos Azarnbuja, Murilo Pinheiro, Victor 
Faccioni, José Santana, Aracely de Paula, Neuto de Conto e Sérgio 
Barcellos. 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 

${j(4 /lí-cdfJr 
Deputado ALCIDES MODESTO 

Relator 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.026/91 

TEXTO FINAL 

Regulamenta o disposto no § 2 º 
do art. 176 da Constl tuição Fede­
ral e altera dispositivos do Códi­
go de Mineração (Decreto-Lei nº 
227 de 28.02.67), adaptando-o às 
normas constituclonais vigentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O artigo 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte r edação: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Art. 11 º - ...................... . ............. . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) o direito à participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra. 

§ 1º - A participação que trata a alínea b do 
caput deste artigo será de 50 % (cinquenta por 
cento) do valor total devido aos Estados, Distri­
to Federal, Municípios e Órgãos da Administração 
Direta da União, a título de compensação finan­
ceira pela exploração de recursos minerais, 
conforme previsto no caput do Art. 6 º da Lei nº 
7.990, de 29 de Dezembro de 1989 e no art. 2 º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

§ 2º - O pagamento da participação do proprietá­
rio do solo nos resultados da lavra de recursos 
minerais será efetuado mensalmente, até o último 
dia útil do mês subsequente ao do fato gerador 
devidamente corrigido pela taxa de juros de refe­
rência, ou outro parâmetro que venha a substituí­
la. 

§ 3º - O não cumprimento do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior implicará correção do débito 
pela variação diária da taxa de juros de referên­
cia, ou outro parâmetro que venha a substituí-la, 
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juros de mora de 
multa de 10% (dez 
montante apurado. 

1% (hum por 
por cento) 

cento) 
aplicada 

ao mês 
sobre 

e 
o 

Art. 2º - o artigo 79 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 79 Entende-se por Empresa de Mineração 
para os efeitos deste Código, a firma ou socieda­
de constituída sob as leis brasileiras que tenha 
sua sede e administração no País, qualquer que 
seja a sua forma jurídica, com o objetivo princi­
pal de realizar exploração e aproveitamento de 
jazidas minerais no território nacional. 

§ 1º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - O controle efetivo da firma ou sociedade a 
que se refere o presente artigo deverá estar em 
caráter permanente sob a titularidade direta ou 
indireta de pessoas físicas domiciliadas e resi­
dentes no País ou de entidades de direito público 
interno, entendendo-se por controle efetivo da 
empresa a titularidade da maioria de seu capital 
votante e o exercício, de fato ou de direito, do 
poder decisório para gerir suas atividades. 

§ 3º - A firma individual só poderá ser consti­
tuída por brasileiros. 

Art. 3º 
publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 


